
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

Lin 	mir Maria de ara Denardi 
P ref ita Munici'al 

Vilson 	Borowski 
Secretán de Administração 

Prefeitura iviunicipaC 
de Capanema 

PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 

Av. Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080 -áCentro - 85760-000 	- 
Fone:95-3552-1321 - Fax:46-3552dgffiL cy, r, à 3 
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Cayanema 	 í‘ 0 2 

PREGAO PRESENCIAL: 056 
	

CAPANEMA, 17/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 056 

DE: ALCEU MALDANER — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, 
COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS 
LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para a manutenção de MÁQUINAS 
PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 666.462,73 (Seiscentos e Sessenta 
e Seis Mil, Quatrocentos e Sessenta e Dois Reais e Setenta e Três Centavos). 

Cordialmente 

pyiel 
ALCEU MALDANER — 

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Tipo 
	

Emitido em 	 Quantidade de itens 

147 	Aquisição de Material 	 13/10/2014 	 32 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	Aloire 	 Número 

46318-3 ALCEU MALDANER 	 291/2014 
Local 	  
Código 	Norre 

262 	Atividades do Depto. Rodoviário 
Órgão 	  

   

 

Pagamento 

 

  

Nome 	 Forme 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 	 30 DIAS APÓS ENTREGA 

Entrega 	  
Local 	 Prazo 

CONFORME SOLICITAÇÕES 	 2 Dias 

Solicitação 

Número 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, 

MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

001 Lote 001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário 	 Valor 

040264 	PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO UN 160,00 185,00 	29.600,00 

040265 	PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO UN 80,00 266,67 	21.333,60 

040266 	PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO UN 60,00 287,00 	17.220,00 

040267 	PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO UN 25,00 295,67 	7.391,75 

040268 	PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO UN 20,00 346,67 	6.933,40 

040269 	PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO UN 25,00 331,33 	8.283,25 

INMETRO, MONTADO 

040270 	PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO UN 50,00 580,00 	29.000,00 

DO INMETRO, MONTADO 

040271 	PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO UN 20,00 520,00 	10.400,00 

DO INMETRO, MONTADO 

040272 	PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO UN 15,00 573,33 	8.599,95 

040273 	PNEU 1400)(24 CONSTRUÇÃO DIAGONAL, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, UN 30,00 2.746,00 	82.380,00 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

040274 	PNEU 17,5)(25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS, UN 20,00 4.426,67 	88.533,40 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

1 	'5 	PNEU 17,5)(25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 LONAS, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, UN 6,00 7.251,33 	43.507,98 

NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

040276 	PNEU 1300)(24, NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 12 LONAS, UN 6,00 2.126,67 	12.760,02 

TUBETYPE L2, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

040277 	PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE UN 30,00 833,33 	24.999,90 

APROVAÇÃO DO INMETRO, INDICADO PARA USO EM EIXO DIRECIONAL DE MICRO- 
ÔNIBUS, MONTADO 

040278 	PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE UN 30,00 860,33 	25.809,90 

APROVAÇÃO DO INMETRO, TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O EIXO DE TRAÇÃO DE 
MICRO-ÔNIBUS, MONTADO 

040279 	PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO UN 40,00 945,00 	37.800,00 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, LISO, PARA USO NO EIXO DE 

DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE- 
ESTRADA, MONTADO 

040280 	PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO UN 80,00 1.079,33 	86.346,40 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, BORRACHUDO , PARA USO NO 

EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA, 
MONTADO 

040281 	PNEU 750X16 RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO UN 15,00 720,00 	10.800,00 

INMETRO, MONTADO 

040282 	PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL(PNEU CONVENCIONAL), TIPO LISO UN 4,00 521,00 	2.084,00 
COM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

040283 	PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, UN 12,00 1.553,00 	18.636,00 
MONTADO 

040284 	CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, RADIAL, COM SELO DE APROVAÇÃO DO UN 120,00 118,67 	14.240,40 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5509 L 
13/10/201411:16:39 
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INMETRO, MONTADA 

040285 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 

MONTADA 

UN 40,00 243,00 9.720,00 

040286 CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 

MONTADA 

UN 20,00 277,00 5.540,00 

040287 PROTETOR ARO 20 NOVO, RADIAL, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 

MONTADA 

UN 120,00 40,33 4.839,60 

040288 PROTETOR ARO 24 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO UN 40,00 85,00 3.400,00 

040289 PROTETOR ARO 25 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO UN 20,00 98,33 1.966,60 

040290 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE UN 8,00 1.580,00 12.640,00 

L2, PARA USO NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 4X4, 

MONTADO 

040291 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA USO UN 4,00 2.423,33 9.693,32 

NO EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E, MONTADO 

040292 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL, COM SELO DO INMETRO, 

MONTADA 

UN 10,00 74,33 743,30 

040293 PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM LONA, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU UN 4,00 708,33 2.833,32 

CONVENCIONAL), COM 8 LONAS, APROVADO PELO INMETRO, MONTADO 

t..,_ 	)4 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA USO NO ROLO COMPACTADOR UN 4,00 4.513,33 18.053,32 

CATERPILLAR CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

040295 PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, NOVO COM 12 LONAS E SELO DE APROVAÇÃO DO UN 4,00 2.593,33 10.373,32 

INMETRO. MONTADO 

TOTAL 666.462,73 

TOTAL GERAL 666.462,73 

aMA- 	 (21A 
ALCEU MALDANER 

Secr. Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5509 L 	 13/10201411:16:39 



Prefeitura .MunícípaCde  
Cayanema 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo 

estimado para os itens, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2014, bem como 

condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

2. 0 Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 

CÂMARAS E PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS 

PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

para aquisição parcelada,durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme 

necessidade da Prefeitura, observadas as características e demais condições definidas 

neste edital e seus anexos. 

2.1. As quantidades foram estimadas na demanda para um período de 12 (doze) meses. 

2.2. São os seguintes os itens licitados, com os respectivos valores máximos estimados: 
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo total 

1 PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

160,00 UN 185,00 29.600,00 

2 PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADO 

80,00 UN 266,67 21.333,60 

3 PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADO 

60,00 UN 287,00 17.220,00 

4 PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADO 

25,00 UN 295,67 7.391,75 

5 PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADO 

20,00 UN 346,67 6.933,40 

6 PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 
LONAS PARA VAN, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

25,00 UN 331,33 8.283,25 

7 PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 
LONAS PARA VAN, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

50,00 UN 580,00 29.000,00 

8 PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 
LONAS PARA VAN, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

20,00 UN 520,00 10.400,00 

9 PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADO 

15,00 UN 573,33 8.599,95 

10 PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, TUBETYPE L2, COM 16 
LONAS, NOVO,COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

30,00 UN 2.746,00 82.380,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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11 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 
16 LONAS,TUBETYPE L2, COM 16 
LONAS, NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

20,00 UN 4.426,67 88.533,40 

12 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO 
RADIAL, 16 LONAS, TUBETYPE L2, 
COM 16 LONAS,NOVO, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

6,00 UN 7.251,33 43.507,98 

13 PNEU 1300X24, NOVO, 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), 12 
LONAS,TUBETYPE L2, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

6,00 UN 2.126,67 12.760,02 

14 PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 
LONAS, COM SELO DEAPROVAÇÃO 
DO INMETRO, INDICADO PARA USO 
EM EIXO DIRECIONAL DE MICRO-
ÔNIBUS, MONTADO 

30,00 UN 833,33 24.999,90 

15 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 
LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO, TIPO BORRACHUDO 
INDICADO PARA O EIXO DE TRAÇÃO 
DE MICRO-ÔNIBUS, MONTADO 

30,00 UN 860,33 25.809,90 

16 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
CONSTRUÇÃODIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, 
LISO, PARA USO NO EIXO DE 
DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA, 
MONTADO 

40,00 UN 945,00 37.800,00 

17 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
CONSTRUÇÃODIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, 
BORRACHUDO , PARA USO NO EIXO 
DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-
DE-ESTRADA, MONTADO 

80,00 UN 1.079,33 86.346,40 

18 PNEU 750X16 RADIAL NOVO 
BORRACHUDO 12 LONAS, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DOINMETRO, 
MONTADO 

15,00 UN 720,00 10.800,00 

19 PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL(PNEU CONVENCIONAL), 
TIPO LISO COM 12 LONAS, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

4,00 UN 521,00 2.084,00 

20 PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, 
NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO,MONTADO 

12,00 UN 1.553,00 18.636,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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21 CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, 
RADIAL, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DOINMETRO, MONTADA 

120,00 UN 118,67 14.240,40 

22 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO,MONTADA 

40,00 UN 243,00 9.720,00 

23 CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
I NMETRO, MONTADA 

20,00 UN 277,00 5.540,00 

24 PROTETOR ARO 20 NOVO, RADIAL, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO,MONTADA 

120,00 UN 40,33 4.839,60 

25 PROTETOR ARO 24 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

40,00 UN 85,00 3.400,00 

26 PROTETOR ARO 25 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

20,00 UN 98,33 1.966,60 

27 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO 
MÍNIMO 12 LONAS, 
CONVENCIONAL,TUBETYPE L2, 
PARA USO NO EIXO DIANTEIRO DE 
RETROESCAVADEIRAS COM 
TRAÇÃO 4X4, MONTADO 

8,00 UN 1.580,00 12.640,00 

28 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 12 
LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE 
L2, PARA USONO EIXO TRASEIRO DA 
RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 
416E, MONTADO 

4,00 UN 2.423,33 9.693,32 

29 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 
750X16, RADIAL, COM SELO DO 
INMETRO,MONTADA 

10,00 UN 74,33 743,30 

30 PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, 
COM LONA, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL(PNEU CONVENCIONAL), 
COM 8 LONAS, APROVADO PELO 
INMETRO, MONTADO 

4,00 UN 708,33 2.833,32 

31 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM 
CÂMARA, PARA USO NO ROLO 
COMPACTADORCATERPILLAR 
CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO, MONTADO 

4,00 UN 4.513,33 18.053,32 

32 PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, NOVO 
COM 12 LONAS E SELO DE 
APROVAÇÃO DOINMETRO. 
MONTADO 

4,00 UN 2.593,33 10.373,32 

666.462,73 

3 - DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS 

3.1 - Justifica-se a realização do presente certame baseado no consumo destes materiais 

ocorrido no ano de 2013, e na previsão de consumo para o decorrer dos próximos doze 

meses, em levantamento realizado pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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4.1 - A empresa vencedora deverá entregar e montar os materiais no prazo e nos locais 

determinados pela Administração Municipal. 

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. Os objetos solicitados deverão ser entregues à Administração estando inclusa a sua 

montagem, o que deverá ser feito em até 02 (dois) dias úteis mediante solicitação do 

Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

5.1.1. A montagem dos objetos adquiridos poderá ser realizada em sede própria da 

Contratada ou no local onde se encontra o veículo em manutenção. 

5.1.1.1. Se optar por realizar o serviço de montagem em sede própria, todos os custos de 

transporte serão a cargo da Contratada. 

5.1.2. Não haverá acréscimos no valor licitado para a montagem dos objetos, devendo a 

Contratada arcar com todos os custos do serviço, utilizando-se de materiais, ferramentas 

e mão-de-obra próprias. 

5.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos e do veículo em manutenção; 

b) Local de entrega e montagem dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega e montagem dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

5.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

5.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

6. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

6.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

6.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

6.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 

ESTIMATIVA 

tr,)/Ke7( 

Alceu Maldaner 

Secretário de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos 

AUTOAÇAO 

Lin amir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 

6.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

6.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

6.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

6.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

6.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

7- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

7.1 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

7.2. 	Os demais órgãos participantes serão: 

7.2.1. Secretaria de Administração; 

7.2.2. Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 

7.2.3. Secretaria de Saúde; 

7.2.4. Secretaria da Família e Desenvolvimento Social; 

7.2.5. Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo; 

7.2.6. Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

Capanema, 17/10/2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: KM PNEUS —CAVEGLION E CAVEGLION LTDA. 

CNPJ: 72.122.518/0001-90 	. E-MAIL: vrcaveglionPhotmail.com   

ENDEREÇO; AV. JULIO ASSIS CAVALHEIRO, 399, CENTRO, FB — PR. 

COMPLEMENTO: SALA 02 	BAIRRO: CENTRO TELEFONE: 04635243040 

CONTATO: VALÉRIO 

CIDADE:; FRANCISCO BELTRÃO 	 UF: PR. 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 

PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

TOTAL 

PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 160 179,00 28.640,00 

PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 80 265,00 21.200,00 

PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 60 284,00 17.040,00 

PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 25 281,00 7.025,00 

PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 20 332,00 6.640,00 

PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 25 318,00 7.950,00 

PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS PARA 

VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 50 570,00 28.500,00 

PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 LONAS PARA 

VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 20 512,00 10.240,00 

PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 15 620,00 9.300,00 

PNEU 	1400X24 	CONSTRUÇÃO 	DIAGONAL, 
TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO 

UN 30 2.788,00 83.640,00 



DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), 16 LONAS, TUBETYPE L2, COM 
16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 20 4.500,00 90.000,00 

PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 LONAS, 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 06 7.954,00 47.724,00 

PNEU 1300X24, NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL 
(PNEU CONVENCIONAL), 12 LONAS, TUBETYPE L2, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 06 2.090,00 12.540,00 

PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL 

COM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 

INMETRO, 	INDICADO 	PARA 	USO 	EM 	EIXO 

DIRECIONAL DE MICRO-ÔNIBUS. 

UN 30 850,00 25.500,00 

PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL 

COM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O 
EIXO DE TRAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS. 

UN 30 872,00 26.160,00 

PNEU 	10.00x20, 	NOVO, 	COM 	SELO 	DE 

APROVAÇÃO 	DO 	INMETRO, 	CONSTRUÇÃO 

DIAGONAL 	(PNEU 	CONVENCIONAL) 	COM 	16 

LONAS, LISO, PARA USO NO EIXO DE DIREÇÃO E 

EIXOS LIVRES DE CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 

UN 40 990,00 39.600,00 

PNEU 	10.00x20, 	NOVO, 	COM 	SELO 	DE 
APROVAÇÃO 	DO 	INMETRO, 	CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) 	COM 16 

LONAS, BORRACHUDO , PARA USO NO EIXO DE 
TRAÇÃO 	DE 	CAMINHÕES 	BASCULANTES 	EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 

UN 80 1188,00 95.040,00 

PNEU 750X16 RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 
LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 15 710,00 10.650,00 

PNEU 	750 	X16 	NOVO, 	CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL(PNEU 	CONVENCIONAL), 	TIPO 	LISO 
COM 12 LONAS. 

UN 04 540,00 2.160,00 

PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, NOVO COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 12 1.620,00 19.440,00 

CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, RADIAL, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 120 115,00 13.800,00 

CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40 270,00 10800,00 

CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 20 290,00 5.800,00 

PROTETOR ARO 20 NOVO, RADIAL, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 120 40,00 4.800,00 

PROTETOR ARO 	24 	NOVO, 	COM 	SELO 	DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40 80,00 3.200,00 

PROTETOR ARO 	25 	NOVO, 	COM 	SELO 	DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 20 90,00 1.800,00 

PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 UN 08 1700,00 13.600,00 



LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA USO 

NO 	EIXO DIANTEIRO 	DE 	RETROESCAVADEIRAS 
COM TRAÇÃO 4X4. 

PNEU 	19,5L/24 	NOVO, 	COM 	12 	LONAS, 

CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA USO NO 

EIXO 	TRASEIRO 	DA 	RETROESCAVADEIRA 

CATE RPILLAR 416E. 

UN 04 2340,00 9360,00 

CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, 

RADIAL, COM SELO DO INMETRO. 

UN 10 70,00 700,00 

PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM LONA, 

CONSTRUÇÃO 	DIAGONAL 	 (PNEU 

CONVENCIONAL), COM 8 	LONAS, APROVADO 

PELO INMETRO. 

UN 04 725,00 2.900,00 

PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, 

PARA 	USO 	NO 	ROLO 	COMPACTADOR 

CATERPILLAR CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO 

DO INMETRO 

UN 04 4.500,00 18.000,00 

PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, NOVO COM 12 LONAS E 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

UN 04 2610,00 10.440,00 

PNEUS , CAMARAS E PROTETORES NACIONAIS ; 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

1'1122,51810001 .09 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 	F1 COMÉRCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 	  

CNPJ:_11.422.034/0001-90 	 E-MAIL: alvaroflpneus@gmail.com  

ENDEREÇO: 	Rua Porto Alegre , 234 , centro , esquina com Rua São Paulo 

COMPLEMENTO: sala 01 	BAIRRO: 	centro 	  

TELEFONE:_46.3524.2001 	CONTATO: Àlvaro 	  

CIDADE: 	Francisco Beltrão 	 UF: PR. 	 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 

PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

TOTAL 
PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 160 188,00 30.080,00 

PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 80 255,00 20.400,00 

PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 60 272,00 16.320,00 

PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 25 296,00 7.400,00 

PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 20 348,00 6.960,00 

PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 25 346,00 8.650,00 

PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS PARA 
VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 50 590,00 29.500,00 

PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 LONAS PARA 

VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 20 538,00 10.760,00 

PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 15 580,00 8.700,00 

PNEU 	1400X24 	CONSTRUÇÃO 	DIAGONAL, UN 30 2.670,00 80.100,00 



{: 1 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), 16 LONAS, TUBETYPE L2, COM 
16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 

INMETRO. 

UN 20 4.390,00 87.800,00 

PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 LONAS, 
TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO 

DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 06 7500,00 45.000,00 

PNEU 1300X24, NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL 
(PNEU CONVENCIONAL), 12 LONAS, TUBETYPE L2, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 06 2180,00 13.080,00 

PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL 
COM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 

INMETRO, 	INDICADO 	PARA 	USO 	EM 	EIXO 

DIRECIONAL DE MICRO-ÔNIBUS. 

UN 30 830,00 24.900,00 

PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL 
COM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O 

EIXO DE TRAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS. 

UN 30 894,00 26.820,00 

PNEU 	10.00x20, 	NOVO, 	COM 	SELO 	DE 

APROVAÇÃO 	DO 	INMETRO, 	CONSTRUÇÃO 

DIAGONAL 	(PNEU 	CONVENCIONAL) 	COM 	16 

LONAS, LISO, PARA USO NO EIXO DE DIREÇÃO E 

EIXOS LIVRES DE CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 

UN 40 950,00 38.000,00 

PNEU 	10.00x20, 	NOVO, 	COM 	SELO 	DE 

APROVAÇÃO 	DO 	INMETRO, 	CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) 	COM 	16 

LONAS, BORRACHUDO , PARA USO NO EIXO DE 

TRAÇÃO 	DE 	CAMINHÕES 	BASCULANTES 	EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 

UN 80 1070,00 85.600,00 

PNEU 750X16 RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 

LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 15 740,00 11.100,00 

PNEU 	750 	X16 	NOVO, 	CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL(PNEU 	CONVENCIONAL), 	TIPO 	LISO 
COM 12 LONAS. 

UN 04 528,00 2.112,00 

PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, NOVO COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 12 1550,00 18.600,00 

CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, RADIAL, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 120 126,00 15.120,00 

CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40 270,00 10.800,00 

CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 20 316,00 6.320,00 

PROTETOR ARO 20 NOVO, RADIAL, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 120 40,00 4.800,00 

PROTETOR ARO 	24 	NOVO, 	COM 	SELO 	DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40 90,00 3.600,00 

PROTETOR 	ARO 	25 	NOVO, 	COM 	SELO 	DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 20 110,00 2.200,00 
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PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 
LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA USO 
NO 	EIXO DIANTEIRO 	DE 	RETROESCAVADEIRAS 
COM TRAÇÃO 4X4. 

UN 08 1640,00 13.120,00 

PNEU 	19,5L/24 	NOVO, 	COM 	12 	LONAS, 
CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA USO NO 

EIXO 	TRASEIRO 	DA 	RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E. 

UN 04 2480,00 9.920,00 

CÃMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, 

RADIAL, COM SELO DO INMETRO. 
UN 10 70,00 700,00 

PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM LONA, 
CONSTRUÇÃO 	DIAGONAL 	 (PNEU 
CONVENCIONAL), COM 8 	LONAS, APROVADO 
PELO INMETRO. 

UN 04 680,00 2.720,00 

PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, 
PARA 	USO 	NO 	ROLO 	COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO 

UN 04 4.350,00 17.400,00 

PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, NOVO COM 12 LONAS E 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 
UN 04 2650,00 10.600,00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

OBS. PNEUS COTADOS NACIONAIS DAS MARCAS; FIRESTONE , BRIDGESTONE E PàLLI . 



Rua Goiás, ne 1212, Bairro São Cristovão, C p: 85.601-070, Francisco Beltrão- Paraná 
Fax: 046 3523 3923 Fone: 046 3524 3868 	Email: pneumaq.adm@hotmail.com  
CNPJ nº 15.458.432/0001-18 	 irise. Estadual nº 906.03084-51 

ORÇAMENTO 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 

PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

TOTAL 

PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 160 188,00 30.080,00 

PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 80 280,00 22.400,00 

PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 60 305,00 18.300,00 

PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 25 310.00 7.750,00 

PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 20 360,00 7.200,00 

PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
UN 25 330,00 8.250,00 

PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS PARA 
VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 50 580,00 

A 

29.000.00 



PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 LONAS PARA 
VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 20 510,00 10100,00 

PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 15 520,00 7.800,00 

PNEU 	1400X24 	CONSTRUÇÃO 	DIAGONAL, 
TUBETYPE 12, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO 

DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 30 2.780,00 83.400,00 

PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), 16 LONAS, TUBETYPE 12, COM 
16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO. 

UN 20 4.390,00 87.800,00 

PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 LONAS, 
TUBETYPE 12, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 06 6.300,00 37,800,00 

PNEU 1300X24, NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL 
(PNEU CONVENCIONAL), 12 LONAS, TUBETYPE L2, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 06 2.110,00 12.660,00 

PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL 
COM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 

INMETRO, 	INDICADO 	PARA 	USO 	EM 	EIXO 

DIRECIONAL DE MICRO-ÔNIBUS. 

UN 30 820,00 24.600,00 

PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL 
COM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O 
EIXO DE TRAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS. 

UN 30 815,00 24.450,00 

PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, LISO, PARA USO 
NO 	EIXO 	DE 	DIREÇÃO 	E 	EIXOS 	LIVRES 	DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-

ESTRADA. 

UN 40 895,00 35.800,00 

PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO 

DO INMETRO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, BORRACHUDO, 
PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 

UN 80 980,00 78.400,00 

PNEU 750X16 RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 
LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 15 710,00 10.650,00 

PNEU 	750 	X16 	NOVO, 	CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL(PNEU CONVENCIONAL), TIPO 	LISO 
COM 12 LONAS. 

UN 04 495,00 1.980,00 

PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, NOVO COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 12 1.489,00 17.868,00 

CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, RADIAL, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 120 115,00 13.800,00 

CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40 189,00 7.560,00 

CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO IN M ETRO. 

UN 20 225,00 4.500,00 

PROTETOR ARO 20 NOVO, RADIAL COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 120 41,00 4.920,00 



PROTETOR ARO 24 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 40 85,00 3.400,00 

PROTETOR ARO 25 NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

UN 20 95,00 1.900,00 

PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 
LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA USO 
NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS 

COM TRAÇÃO 4X4. 

UN 08 1.400.00 11.200,00 

PNEU 	19,5L/24 	NOVO, 	COM 	12 	LONAS, 

CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA USO NO EIXO 
TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 

416E. 

'UN 04 2.450,00 9.800,00 

CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL, 
COM SELO DO INMETRO. 

UN 10 83,00 830,00 

PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM LONA, 
CONSTRUÇÃO 	DIAGONAL 	 (PNEU 
CONVENCIONAL), COM 8 LONAS, APROVADO PELO 
INMETRO. 

UN 04 720,00 2.880,00 

PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, 
PARA USO NO ROLO COMPACTADOR CATERPILLAR 
CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

UN 04 4.690,00 18.760,00 

PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, NOVO COM 12 LONAS E 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 

UN 04 2.520,00 10.080,00 

OBS: TODOS OS ITENS SÃO DE MARCA FIRESTONE/BRIDGESTONE. 

FRANCISCO BELTRÃO, 24 DE SETEMBRO DE 2014. 
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mir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 

PREGAO PRESENCIAL: 056 
	

CAPANEMA, 17/10/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 056 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
numero 056 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Cordialmente, 

alter 
Téc. nt. CRC--/PR-046483/0-2 
CPF: 723.903.959-53 

Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema )(í 

PREGÃO PRESENCIAL: 056 	 CAPANEMA, 17/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 056 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 056 expedido por Vossa Senhoria em, 
17/10/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 

2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2600 11.003.08.243.0802.06054 000 
2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2960 12.002.23.695.2301.02233 000 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n 5.766/2014 de 

08/01/2014, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 

local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 

MENOR PREÇO, sob o regime defornecimento parcelado, objetivando o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, COM 

MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 

FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme as condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos. O Procedimento licitatório observará integralmente as 

disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal 

n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 29/10/2014, com início às 09:00h (nove horas), no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 

centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5.Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Anexo I- Descrição do objeto licitado — termo de referência; 

• Anexo II- Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

• Anexo III- Modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo IV - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo V — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo VI — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VII — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VIII — Minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo IX— Proposta de preços; 

• Anexo X — Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-sede sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a 

formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos 

termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 

outros. 

2- OBJETO: 

2.1-0 objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 

CÂMARAS E PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS 

PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

conforme especificações constantes do ANEXO I. 

2.2.As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando 

a Administração a aquisição total.  

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1- A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e o(s) vencedor(es) do 

certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4-DA DESPESA 

4.1- A despesa com a aquisição dos objetos é estimada em R$ 666.462,73 (seiscentos e 

sessenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e setenta e três centavos), 

conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 
Exefoidõ dá 
despesa. 

Funcional programática Fonte de recurso Conta da deSpesa- 

2014 2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2600 11.003.08.243.0802.06054 000 
2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2960 12.002.23.695.2301.02233 000 
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5- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1- O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

5.2- 	Os demais órgãos participantes serão: 

5.2.1. Secretaria de Administração; 

5.2.2. Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 

5.2.3. Secretaria de Saúde; 

5.2.4. Secretaria da Família e Desenvolvimento Social; 

5.2.5. Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo; 

5.2.6. Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

5.2- A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.3- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.5- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6- As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

5.7- Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

marcada para a entrega da proposta. 
6.1.1 — Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 
cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 
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respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os seguintes 

documentos: 
a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais, referente a esta licitação. 

6.2-  Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3- Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1-  Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2-  A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3- Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3-  Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

6.3.4-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5-  Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
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6.3.6- Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7- Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9- Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4- O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 
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8- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1-  A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9- DO CREDENCIAMENTO 

9.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 
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os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10- DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

10.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 056/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 056/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 056/2014 

SESSÃO EM 27/10/2014, ÀS 09HOOMIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema, 

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas 

folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, 

no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação 

de sua proposta. 

11.1.2- Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência, além da marca do material. 

11.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5-  Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6 — A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 

salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do 

Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de 

lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7 — A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 
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12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1- O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidadede multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5-  Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7-  As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8- Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9- Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10-  Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 

13.12- Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.15- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1-0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2- O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3- Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 
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14.4- No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

14.5-  Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6- Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.8- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9- Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.10- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15- DA HABILITAÇÃO 

15.1-  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://se rvicos. tce.pr. gov.britcepr/municip allail/ConsultarImp e didosWeb. aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido. php). 

15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem; 
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15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS —

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 

correspondente 	autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 

www.receita.fazenda.gov.bre www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Todos os objetos deverão conter certificação do INMETRO. 

15.6 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
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disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 

V deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 

posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8-  As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.9- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.11-  A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1-  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1-  A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
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16.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 

17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6-  Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1- Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 
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requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 

lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 

de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

20.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

20.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

21- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo 4°, 

do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 
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21.1.1 As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

21.1.1. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 

9°,inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

21.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

21.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

21.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

21.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

21.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

22- DO PREÇO 

22.1- Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

23- CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

23.1.0s objetos solicitados deverão ser entregues à Administração estando inclusa a sua 

montagem, o que deverá ser feito em até 02 (dois) dias úteis mediante solicitação do 

Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 
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23.1.1. A montagem dos objetos adquiridos poderá ser realizada em sede própria da 

Contratada ou no local onde se encontra o veículo em manutenção. 

23.1.1.1. Se optar por realizar o serviço de montagem em sede própria, todos os custos de 

transporte serão a cargo da Contratada. 

23.1.2. Não haverá acréscimos no valor licitado para a montagem dos objetos, devendo a 

Contratada arcar com todos os custos do serviço, utilizando-se de materiais, ferramentas 

e mão-de-obra próprias. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos e do veículo em manutenção; 

b) Local de entrega e montagem dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega e montagem dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

23.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

23.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

24-  DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

24.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

24.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

24.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

24.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

24.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
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horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

24.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

24.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

24.4.A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1-Efetuar a entrega e montagem dos materiais em perfeitas condições, no prazo e 

local indicados pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 

fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia; 

25.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.2.1-Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirá, as 

suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com 

avarias ou defeitos; 

25.1.3-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.L3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4-Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

25.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de 

Registro de Preços; 

25.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
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do contrato. 

26- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1-Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1-A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios 

ocultos do objeto adquirido. 

28- DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

28.1. O material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 

garantia/validade contados da data da entrega (quando for o caso). 

28.2. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

28.3 - Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

29-DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@ca anema 

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 
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depositado o pagamento. 
29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contrataçã 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

30- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega e montagem dos materiais, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 
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c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato ou edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste 

item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

30.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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30.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1-Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a)0 não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro 

de preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

c)0 atraso injustificado na entrega e montagem dos materiais; 

d)A paralisação da entrega e montagem dos materiais, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

e)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

DA subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

m)A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
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ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

entrega e montagem dos materiais, nos prazos contratuais; 

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2- O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1- A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
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verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 

representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

34.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3- A Contratante exercerá a fiscalização dos materiais através da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, especialmente designado para este fim, sem reduzir 

nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

34.4- Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os equipamentos em 

questão e seus complementos. 

34.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

34.6-  Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1- Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento dos 

materiais; 

34.6.2- Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3- Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4-  Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5- Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6- Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7-  Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos materiais que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8- Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento dos materiais em relação a terceiros; 

34.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 
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a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) a satisfação do público usuário. 

34.8- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 

substituto proposto. 

34.12 - Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que 

desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

35.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 
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devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

35.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigotde Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, 

no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

36- DO FORO 

36.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/ 

CAPANEMA, 17/10/2014 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 	/ 	 , cujo objeto é a 

	  conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

	 ,....de 	 de 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/1VIF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAI? FORA DOS ENVELOPES, 
NO INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de 

Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Lega». 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA" DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 

2 - HABILL4TAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO (*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz, 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTAM: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO -- APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 
2 — H_ABILIATAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito 

de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão 

Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 	/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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/2014 Pregão Presencial n° 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	  representada neste ato por seu 

	  (identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e 

do CPF n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 

nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de 

Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 

nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em 

nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 

providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema i ► fi o( 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 

da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 

2 ou após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MU1VICIPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

056/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

    

, sediada na 	 , n° 	, na 

	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  

, doravante designada CONTRATADA, 

	 , portador do RG n° 	 

cidade de 

e Inscrição 

neste ato 

	, Estado do 

	

Estadual sob o n° 	 

   

   

   

representada por seu 	 Sr. 

CPF n° 	  

 

e do 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 

CÂMARAS E PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS 

PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 
 

PREÇO 

UNITÁRI 

O R$ 

TOTAL 

R$ 

1.2- São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar o fornecimento dos 

bens com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 
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ITEM _PREÇO UNITÁRIO: R$ 

CLASSIF. DADOS DO FORNECEDOR 

2° 

3° 

4° 

QUANTIDADE 

Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

r. 
5 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora 

da Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual 

deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O objeto deverá ser entregue e montado conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE 

ENTREGA 

1 

2 

3 

4.1.1. O prazo de entrega e montagem do material será contado a partir da solicitação 

emitida pela Prefeitura Municipal. 
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4.2. Os objetos solicitados deverão ser entregues à Administração estando inclusa a sua 

montagem, o que deverá ser feito em até 02 (dois) dias úteis mediante solicitação do 

Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.2.1. A montagem dos objetos adquiridos poderá ser realizada em sede própria da 

Contratada ou no local onde se encontra o veículo em manutenção. 

4.2.1.1. Se optar por realizar o serviço de montagem em sede própria, todos os custos de 

transporte serão a cargo da Contratada. 

4.2.2. Não haverá acréscimos no valor licitado para a montagem dos objetos, devendo a 

Contratada arcar com todos os custos do serviço, utilizando-se de materiais, ferramentas 

e mão-de-obra próprias. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos e do veículo em manutenção; 

b) Local de entrega e montagem dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega e montagem dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.5. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 
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emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
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5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / mo) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2600 11.003.08.243.0802.06054 000 
2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2960 12.002.23.695.2301.02233 000 
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CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃ DO CONTRATO 

6.1-A fiscalização das entregas e montagens será exercida por um representante da 

Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: MariluciCandiotoSalvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícipaC 
Cayanema 

4 
í111‘ti-  h • 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2-  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
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revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega e montagem dos materiais, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a  

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega e montagem do material forem concluídas, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos 

materiais entregues, para fins de recebimento provisório. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
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solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar 

e relacionar o material a que vier a ser recusado. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

13.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos adquiridos será lavrado em até 30 

(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

13.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A Administração rejeitará o material entregue em desacordo com o edital e seus 

anexos, por meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não 

aceitação do objeto. 

13.5. O material que não atender à especificação deverá ser substituído pela contratada 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

13.6.A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

13.7. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados aos materiais entregues e rejeitados pelo(s) técnico(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1-  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 056/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 056/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

	

Capanema, 	de 	de 2014. 

	

Lindamir Maria de Lara Denardin 
	

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

Prefeita Municipal 
	

(NOME) 

Representante Legal 

Testemunhas: 
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Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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PREGAO PRESENCIAL: 056 
	

CAPANEMA, 17/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 056 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 056, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 
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PARECER JURÍDICO N° 139/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 56/2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 

CÂMARAS E PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA 

CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 

FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

1 - CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

5.766/2014, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo sistema de 

registro de preços para a aquisição de pneus, câmaras e protetores para 

veículos do Município, conforme condições e especificações contidas no 

edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do 

objeto licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração 

para credenciamento; Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de 

fato impeditivo de licitar ou contratar com a administração; Anexo V -

modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; Anexo VI 

- modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII - modelo de indicação do responsável pela ata de registro de 

preços; Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -proposta 

de preços; Anexo X - protocolo de comprovante de retirada do edital. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 

atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
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tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 
dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 

sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 

Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum, nos 

termos da lei 10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que 

oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parãmetros 

objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela 

Lei Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços 

comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o 

processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses 

determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da 

Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo 

Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 

José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 

Administrativo" (25' Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para 

praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 
previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 
8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode 
constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
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considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 
que significa que o pregão será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/ 2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui 
um ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 
que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 
pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido 
e sim com produtos que sejam comumente encontrados no 
mercado, sem a necessidade de alterações específicas para o 
fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude dos objetos pretendidos pela Administração 

(Termo de Referência), bem como da verificação de existência de um mercado 

diversificado vasto, competitivo e com capacidade para identificar, 

amplamente, as especificações usuais dos objetos da licitação, infere-se que 

estes podem ser considerados como bens comuns. 

2.2 - Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro 

de preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei 
n2  8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

(•.) 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
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Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 

suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 

art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 

programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 

II e IV supramencionados. 

2.3 - Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende aos 

requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para que os 

licitantes elaborem as suas propostas. 

Ademais, tendo em vista que o fornecimento e o serviço serão 

conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto 

que a aquisição e o respectivo serviço serão precedidos pela elaboração de 

um requerimento pela Secretaria interessada, constando a identificação e a 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Municipal 
procuradoria@capanema.pr.gov.br  

quantidade dos materiais, bem como o prazo e o local de entrega, 

requerimento este que deverá ser anexado ao processo licitatório. 

2.4 - Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5 - Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 

8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 

4.118/07. 

3 — CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. / 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 056 	 CAPANEMA, 17/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 056 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, COM 
MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Lind mir Maria d• Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
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AVISO DE LICITAÇAO N° 056 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS 
E PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 
VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 29/10/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 29/10/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



( 	 Município de Capanema 
	

Página: 1 

Pregão 56/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor: 
	 E-m ail: 

Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	 RG: 

Endereço representante: 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 
	

Conta: 
	 Data de abertura: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO IN METRO, MONTADO 160,00 UN 185,00 0,00 

002 	PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 80,00 UN 266,67 0,00 

003 	PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 60,00 UN 287,00 0,00 

004 	PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 25,00 UN 295,67 0,00 

005 	PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 20,00 UN 346,67 0,00 

006 	PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 25,00 UN 331,33 0,00 

INMETRO, MONTADO 

007 	PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 50,00 UN 580,00 0,00 

DO IN METRO, MONTADO 

008 	PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 20,00 UN 520,00 0,00 

DO INMETRO, MONTADO 

009 	PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 15,00 UN 573,33 0,00 

010 	PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO DIAGONAL, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, 30,00 UN 2.746,00 0,00 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

011 	PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS, 20,00 UN 4.426,67 0,00 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 

MONTADO 

012 	PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 LONAS, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, 6,00 UN 7.251,33 0,00 

NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

013 	PNEU 1300X24, NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 12 LONAS, 6,00 UN 2.126,67 0,00 

TUBETYPE L2, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

014 	PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE 30,00 UN 833,33 0,00 

APROVAÇÃO DO INMETRO, INDICADO PARA USO EM EIXO DIRECIONAL DE MICRO- 

ÔNIBUS, MONTADO 

015 	PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE 30,00 UN 860,33 0,00 

APROVAÇÃO DO INMETRO, TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O EIXO DE TRAÇÃO DE 

MICRO-ÔNIBUS, MONTADO 

016 	PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 40,00 UN 945,00 0,00 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, LISO, PARA USO NO EIXO DE Cr' 
DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE- 

ESTRADA, MONTADO 

017 	PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 80,00 UN 1.079,33 0,00 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, BORRACHUDO , PARA USO NO 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 13/10/2014 14:21:11 



Município de Capanema 
	 Página 2 

Pregão 56/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	- 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Lote : 001 	Lote 001 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA, 
MONTADO 

018 PNEU 750X16 RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 15,00 UN 720,00 0,00 

INMETRO, MONTADO 

019 PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL(PNEU CONVENCIONAL), TIPO LISO 4,00 UN 521,00 0,00 

COM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

020 PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 

MONTADO 

12,00 UN 1.553,00 0,00 

021 CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, RADIAL, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 120,00 UN 118,67 0,00 

INMETRO, MONTADA 

022 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 40,00 UN 243,00 0,00 

MONTADA 

023 CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 

MONTADA 

20,00 UN 277,00 0,00 

024 PROTETOR ARO 20 NOVO, RADIAL, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 

MONTADA 

120,00 UN 40,33 0,00 

025 PROTETOR ARO 24 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 40,00 UN 85,00 0,00 

026 PROTETOR ARO 25 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 20,00 UN 98,33 0,00 

027 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MiNIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE 8,00 UN 1.580,00 0,00 

L2, PARA USO NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 4X4, 
MONTADO 

028 PNEU 19,5U24 NOVO, COM 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA USO 4,00 UN 2.423,33 0,00 

NO EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E, MONTADO 

029 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL, COM SELO DO INMETRO, 

MONTADA 

10,00 UN 74,33 0,00 

030 PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM LONA, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 4,00 UN 708,33 0,00 

CONVENCIONAL), COM 8 LONAS, APROVADO PELO INMETRO, MONTADO 

031 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA USO NO ROLO COMPACTADOR 4,00 UN 4.513,33 0,00 

CATERPILLAR CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

032 PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, NOVO COM 12 LONAS E SELO DE APROVAÇÃO DO 4,00 UN 2.593,33 0,00 

INMETRO. MONTADO 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
13/10/201414:21:11 
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Pregão 56/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor: 

	
E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 

	
Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	 RG: 
Endereço representante: 	 Telefone representante: 
E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

0,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

0,00 

CNPJ: . 	/ - 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 	 13/10/201414:21:11 



Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 056/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

o 
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2 Ano* 2014  

Modalidade* 

NO lidIaÇãO.  /diSpeilSafinalgibilidade* `56 

	Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Número edital/processo* 156 

Descrição do objeto* ; REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, 

COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES 

DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição f!  Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800126782260122621330339030 

Preço máximo/Referência de preço - 666.462,73 
R$* L. 	— 

Data de Lançamento do Edital 17/10/2014 

Data da Abertura das Propostas 29/10/2014 

Confirma 

• i  

17/10/2014 

 

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
tobet.z..à.m 	As no 	omuttá. 

 

Voltar 

Registrar processo licitatOrio 

CPF: 8472608956 (L000lit) 

httn://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipai/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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La TERMO ADITIVO ao Contrato na 251/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Munldpio de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Torreies (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abalos assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LERA DENARDIN, Insulta no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, 	e 	de outro 	lado 	e 	empresa 
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa juridica 
de direito privado, R LUIZ ANTONIO 64500, 1612 SALA 01 - CEP: 85601275 - BAIRRO: 
INDUSTRIAL, inscrita no CNP) sob o no 06.194.440/0001-03, neste ato por seu 
representante legal, ROMANO ANTONIO POSSATO CPF:196.017.609-97 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrénria 
do Edital Pregão n° 064/2013, mediante as seguintes dáusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Conforme contrato firmada soe 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.° 064/2013, entre as partes adura identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 00 CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido á necessidade de aquisição, fica 
acrescido 25% da quantidade Inicial dos itens do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 ODONTOMEDI 	- PROD. ODONT. E HOSPIT. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN ROMANO ANTONIO POSSATO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
Lre . 	 CPF: 

Prefeitura NunicipaC de 
,... 	 Capanema 

I.° TERMO ADITIVO ao Contrato n° 252/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa QUIMIOLAB COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nadaria' de Pessoa 
luridica (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Munidpal abaixa assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado e empresa QUIMIOLAB 
COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - EPP, pessoa juridica 
de direito privado, R URUGUAI, 266-D SALA 01 - CEP: 89802500 - BAIRRO: CENTRO, 
inscnta no CNP] sob o na 135.345.52B/0001-55, neste ato por seu representante legal, 
ADEMAR 	SANDRINI 	CPF:624A67.389-15 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam 	o presente Contrato, 	em decorrência do Edital 	Pregão n° 
064/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.a 064/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade de aquisição, fica 
acrescido 25% da quantidade inicial dos Itens do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema /5/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	QUIMIOLAB COM. E IMP. DE PROD. DE LAB. LTDA - EPP 
'MIA MARIA DE LARA DENARDIN 	ADEMAR SANDRINI 

/„.._ .MUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura StlunicipaC á 
Capanema 

3.. TERMO ADITIVO ao Contrato n° 002/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Narional de Pessoa Juddica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Munidpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MAFUA DE IARA DENARDIN, insulta no CPF/MF sob o ne 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LIDA, 	pessoa juddlca de direito privado, 	R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATI'05, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
inscrita no CNP] sob o n° 75.981.993/0002-00, neste ato por Seu representante legal, IVO 
ANTÔNIO MULLER CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alterações subseqfientes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 056/2013, mediante as seguintes 
clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/01/ 2014, objeto do Editai de 
lidtação, 	Modalidade 	Convite 	n.a 	058/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 	Identificadas, 	para 
CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MAQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA 
GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme memorial descritivo (anexo 55) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de 
vigência do Contrato n° 002/2014 para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 2° 
aditivo do contrato, devido á necessidade da finalixaçaid do pagamento 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	IVO ANTÓNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -Centro. 

=AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIALN° 05612014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial if 0502014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS. 
CÂMARAS E PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. 	Parigot de Souza, 	1080- 
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná- Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tonta público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 057/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanerna - Paraná - Centro. 
Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente, 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 058/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E 
FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR) PARA DIVULGAÇÃO DE 
CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO 
DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÀO - PREGÃO PRESENCIALN° 059/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 059/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 31 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema. Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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, 	', 	Prefeitura Municipafá 

td 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 208/2014 
Pregão Presencial No 049/2014 

Data da Assinatura: 16/1012014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CARLOS ROBERTO TEIXEIRA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PEIA SECRETARIA 

DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$12.580,00 (Doze Mil, Quinhentos e Oitenta Reais), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

,.---. Prefeitura MunicipaCde 
Capanema 

t, , 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 209/2014 
Pregão Presencial No 049/2014 

Data da Assinatura: 16/10/2014, 
Contratante: 	Municipio de Capanema•Pr. 

Contratada: 	EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA • ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA 

DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR. 

Valor total: R$ 39.349,94 (Trinta e Nove Mil, Trezentos e Quarenta e Nove Reais e 
Noventa e Quatro Centavos), 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

I('),  
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Prefeitura .Iviuniciparã 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 210/2014 
Pregão Presencial No 049/2014 

Data da Assinatura: 16/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA 
DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 14.169,86 (Quatorze Mil, Cento e Sessenta e Nove Reais e Oitenta e Seis 
Centavos). 

Und rir I4aria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura AunicipaCde 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 207/2014 

Pregão Presencial N0  048/2014 

Data da Assinatura: 15/10/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	OX-AIR GASES LTDA - ME 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÉNIO PARA 

UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 60.150,00 (Sessenta Mil, Cento e Cinqüenta Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 



AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL' N°  0860014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal de ri° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
26/060007 e suas alterações, subsidariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alie-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito e Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 08612014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de alimento para dele com restrição nutricional (metabólico). 
DATA DAABERTURA: 30 de outubro de 2014 - ás 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Verê 
DECRETO N°266/2014 

161100014 
SÚMULA: Demite servidor do quadro de Efetivos e dá outras providencias. 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE VERA - ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 
DECRETA 

Considerando: 
I) A Portaria oosoN, de 19 de junho de 2014, instituiu Processo Adminis-

trativo Processaste, em conseqüência de relata de abandono/ ausência no local de 
trabalho por mais de 30 dias consecutivos; 

II) A comissão nomeada pela portaria acima citada, em seus trabalhos e pro-
vas juntadas concluiu que a servidora ora mencionada não compareceu ao seu local 
de trabalho por mais de 30 das consecutivos; 

III) A defesa prévia e final apresentada pela servidora não trouxe fatos concre-
tos para a sua auséncia em local de trabalho lhe designado; 

IV) 0 Relatório Anal da Comissão e as conclusões apresentadas; 
kt. 1° - Fica demitida a Sra. Cessilde de Costa Orben, portadora do RG n° 

5.810.138-9 SSP/PR e CPF n° 034.449.569-83, ocupante do cargo de Professora na 
Secretaria Municipal de Educação do Municipiode Verá. 

Art. 2°- Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir 
de 16 de Outubro de 2014. 

Prefeitura Municipal de Verá, 16 de Outubro de 2014. 
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PORTARIA N° 0180014 
15/090014 

SÚMULA: Designa Servidor Público Municipal para responder pela Agência de Cor- 
reios Comunitário, e dá outras providências. 

ADÃO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO DE VERÉ - ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

RESOLVE 
Art 1° - Designa o servidor Marcos Stemplmvski, portadora do RG n° 7.062.203-3 

e CPF n° 029.532.969-64, para responder pela Agência de Correios Comunitário de 
Sede Progresso. 

Parágrafo único -e nomeação referida no caput deste artigo, não ocasionará qual- 
quer Anus ao Municipio, sendo considerado prestação de serviço de relevante inte- 
resse público. 

Art. 2° -Apresente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Verá, 15 de outubro de 2014. 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°169/2014 
O Municipio de São Jorge D'Oeste-PR, avisa aos interessados que fará realizar no 

dia 29/100014 até es 08h3Omin, a abertura da licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial, tipo Menor Preço Por lote que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS MECÂNICOS 
PARA OS (5141905 ESCOLAR DA FROTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MU-
NICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE-PR.. Data para entrega do(s) documento(s) para 
credenciamento, de declaração de pleno atendmento aos requisitos de habilitação e 
dos envelopes proposta e documentos de habilitação: 29/102014 es 08h3Omin. Lo-
cal da realização da sessão pública do pregão: Prefeitura de São Jorge D'Oeste-PR, 
situada na Av. Iguaçu, 281, centro, na cidade de São Jorge D'Oeste-PR. Edital na 
integra: à disposição dos interessados na Divisão de Licitações, no mesmo endereço. 
Informações complementares através do telefone (46) 3534-8050 ou do sito: http:// 
www.pmsjorge.prgov.br. São Jorge D'Oeste-PR, 16/1012014. Gilmar Paixão- Prefei-
to. Diogo de Oliveira - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 
LEI N.° 08412014 

SÚMULA: Institui o 'Programa Educação no Trânsito' na forma de Tema Transversal 
nas Escolas de Rede Pública no Municipio de Salto do Lontra - PR e dá outras provi-
dências. 

A Unam Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, aprovou e eu MAURICIO 
BAÚ, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

LEI 
Art 1° - Fica instituido o Programa Educação no Trânsito, na forma de tema trans-

versal, nas Escolas da Rede Pública de Ensino no Municipio de Salto do Lontra - PR. 
Parágrafo único - O Programa Educação no Trânsito se destina aos alunos das Es-

colas e Colégios de Rede Pública Municipal e Estadual estabelecidas em território do 
Municipio de Salto do Lontra- PR. 

Art. 2°-As Escolas da Rede Pública poderão, para o cumprimento desta Lei, realizar 
palestras, dinâmicas de grupos, seminários ou qualquer outra forma de explanação, 
abordando assuntos relacionados á educação, prevenção e segurança no transito. 

§7° - A Educação no Transito Independente de modalidade de sua apresentação, 
deverá ser oferecida de forma continuada nas escolas respeitando o limite máximo de 
30 (trinta) dias entre as explanações, com duração minima de 20 (vinte) minutos. 

§2° - Fica a critério da direção da Escola a escolha do responsável pela abordagem 
do tema, sendo aceito, a substituição dos prOessores por profissionais que estejam 
relacionados com o objetivo desta Lei. 

§3° - É de livre escolha de Escola, realizar a abordagem do tema individual ou por 
sane de ensino. 

Art 3° - Nas dependências das Escolas Municipais deverão ser afixados cartazes 
referentes ao comportamento seguro no trânsito. 

Art. 4°  -A implementação do Programa nas Escolas da Rede Pública estabelecidas 
no tentório do Municlpio de Salto da Lontra, não refira a autonomia pertinente a sua 
grade curricular ou projeto politica pedagógico. 

Art. 5° Revogadas es disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, em 16 de 
Outubro de 2014. 

LEI N°0852014 
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal de Salto do Lontra, a 

ceder em regime de Comodato para a Associação dos Produtores da Região de Santa 
Rita, equipamento de propriedade deste Municipio, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Salto da Lontra, Estado do Paraná, aprovou e eu MAURI-
CIO BAÚ, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

LEI 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autoriz.ado e ceder em regime de Como-

dato Associação dos Produtores da Região de Santa Rita, com sede na Comunidade 
de Santa Rita no Municipio de Salto do Lontra, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/ 
MF sob n°  08.454.792/0001-86, o seguinte equipamento: a) 01(uma) Plantadora mecâ-
nica: rebocada para plantio direto, mínimo de 07 (sete) linhas para soja, espaçamento 
de 45cm, distribuição de adubo com rosca sem fim, discos de corte, discos duplos 
desencontrados na semente e no adubo, com soltadores com desarme automático, 
reservatório de adubo em fibra de vidro com capacidade minima de 803Kg, reserva-
tório de sementes em polietileno com capacidade minima de 40Kg cada, transmissão 
por recámNo de engrenagem para regulagem das transmissões de adubo e sementes 
manualmente sem uso de chaves, peso mínimo de 2590 Kg, limitador com balancim 
que acompanha es irregularidades do sob com regulagem de ângulo sem uso de cha-
ve, com reguagem de Angulo das rodas sem uso, de propriedade deste Município. 

Art. 2°. AAssociação terá que cumprir o que segue, sob pena da rescisão do ponha-
to e devolução do bem descrito no artigo 1°, ao Municipio: 

e) 	Guarda e conservação do equipamento. 
b) Uso do equipamento para fins agricolas. 
c) Manter as despesas operacionais. 
d) Aprovar regimento sobre uso e custo dos serviços. 
e) Apresentar relatório das atividades desenvolvidas e cada ano. 
§ 1° - Caso e Associação resolver rescindir o contrato de Comodato, esta deverá 

comunicar ao Município, com antecedincia minima de 30 (trinta) das, o qual fará vis-
toria das condições em que se encontra o bem cedido e se este estiver em condições 
normais de uso, não haverá indenização alguma. 

§ 2° - Caso ficar comprovado que o bem cedido, estNer sem condições de uso, por 
negligência da Comodatária, esta deverá pagar ao Municipio o valor para reparo do 
equipamento. 

§ 	- Outras obrigações poderão ser impostas a Comodatária por ocasião da lavra- 
tura do contrato de comodato. 

M. 3°. 0 contrato de Comodato lerá vigência e partir da data de publicação desta 
Lei, até a data de 09 de outubro de 2024. 

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dspo-
sições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, em 16 de 
Outubro de 2014. 

DECRETO N° 2090014 
Súmula: Decreta Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais e dá outras 

providências. 
MAURICIO BAÚ, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
DECRETA 

M. 1° - Fica Decretado Ponto Facultativo nas Repariições Públicas Municipais no 
da 28 de outubro de 2014, no âmbito do Municipio de Salto do Lontra, Estado do 
Paraná, alusivo a comemoração ao dia dos funcionários públicos. 

Art. 2° - O presente Decreto não se aplica às atividades classificadas como assoo-
dais ao funcionamento do serviço público municipal, sendo estabelecida escala de 
plantão, prevista nas Leis Municipais d's 035/98, 125/2008 e 028/2013. 

Art. 3° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edificio da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná aos 16 de 

outubro de 2014. 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO. 

Comunicamos as empresas e fornecedores interessados, que o Processo Licita-
trino 212- PREGÃO PRESENCIAL a.° 1232014, objetivando a : AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO NA DECORAÇÃO NATALINA DO 
MUNICIPIO, lerá sua abertura prorrogada do da 27/10/2014, as 09:00 horas, para o 
dia 28/10/2014, AS 09:00. Vitorino/PR. 26/030014. 

Pregoeiro Oficial do Municlpio 

Extrato publicação de Dispensa de Licitação Processo 412014 Contratante Muni-
cipio de Vitorino, CNPJ: 76995463000100 e FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA CNPJ - 77396810000800. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR 
REVISÃO DE GARANTIA DO VEICULO FIAT SIENA PLACAS AWL-5674, PERTEN-
CENTE A FROTA MUNICIPAL. Valor R$ 1.252,18 Dotação Orçamentária: 83-90. Mo-
ldo da dispensa O objeto deste Processo é dispensável de licitação em decorrência 
do disposto no artigo 24, Inciso XVII da Lei n°. 8.666193 e suas alterações posteriores. 
Data 14/102014. Assinaturas: Municlpio de Vitorino JUAREZ VOTRI, Fernando Si-
nhorini Presidente da Comissão de Licitação Kleberson Pedroso Machado Assessor 
Juridico. 

Extrato publicação de Dispensa de Licitação Processo 42/2014 Contratante Mu-
nicipio de Vitorino, CNPJ: 76995463000100 e C.A.KEKES RODRIGUES CNPJ - 
11195552000119. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FESTAS 
E EVENTOS PARA COMEMORAÇÃO DO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO. Valor R$ 
7.300,00.0otação Orçamentária: 26. Motivo da dispensa, contratação de empresa 
para construção de abrigo para ambulâncias, objeto deste Processo é dispensável de 
licitação em decorrência do disposto no artigo 24, Inciso v da Lei n°. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. Data 16/100014. Assinaturas: Municipio de Vitorino JUAREZ 
VOTRI, Fernando Sinhorini Presidente da Comissão de Licitação Kieberson Pedroso 
Machado Assessor Juridco. 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
Decreto n°. 18882014 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento geral do Municipio de São Jorge D'Oeste, Estado dia Paraná, para o exercício financeiro de 2014. 
Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1°. Fica aberto no orçamento geral do Nunicipio de São Jorge D'Oeste, para o exercido financeiro de 2014 um crédto adicional suplementar no valor de R$ 1.765.718,04 ( 

hum milhão setecentos e sessenta e cinco mil, setecentos e dezoito reais e quatro centavos) conforme Relatório de Alteração Orçamentária anexa ao presente decreto. 
Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, 15 dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze 51° ano de emancipação. 

Gilmar Paixão 
Prefeito 

Município de São Jorge D'Oeste - 2014 
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 

Ler/Ato n°.1361- Decreto n°.1888/2814 de 15110/2014 	 Escapo 	 N' 	Ano  
Autorização: 242 Lei ordinária 	 Lei Orçamentária Anual-LOA 	 671 	2013 

Crédito adicional 	 Recurso do credito adicionar 	 Previsto 	 Realizado 
Suplementar 	 Opernaes de Crédio 	 1.765.718.04 	 1.766.718.04 

Despes. 
12 SECRETARIA DE MAÇA° E DESENVOLVIMENTO URBANO 

12.003 Oepartamemo de Serrim Urbanos 
15.451.8010.01006 Pasimenraçk em vias plibkas 

4.4.90.51.00.03 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2120 	03619 Opera961. de Crédito Internas 

Acniscirno 
Reabertura 
Operação de Crédito 

1.765.718.04 

Credito adicional 	Suplementar 
Rwusioacueedado 
Suplementar 

Recurso do crédito adicionat Oseray-8. de Crédito 
Rfflanodecréditoadleiend 	 Tipod•alleração 	 Previd. 	Rulinde 
Operações de Crédito 	 Acréscimo 	 1.765.718.04 	1.765.718.04 

j I; 	
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Sexta-feira, 17.10.2014 - N° 5.479 JORNAL DE BELTRÃO 1B 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
i 	I 	 ESTADO DO PARANÁ 

'''' 	SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

c.ont77.140702.0001.33 vem 146135631630 
Av. ama Na 

Bel. UltiralloaRtdro C Corda 	Matia Madene Rani. 	Antonio Duarte Nunes 
Atente Delegado 	 Demente 	 Escrevente 

CPF, 153375.53948 	 CPF: 332418.809-15 	CPF: 502.956.4 09-87 

EDITAL 

ANTONIO DUARTE NUNES - Eactsvenle do Serviço de Registas de 
Imóveis da Comarca de Santo Antonio do Sudoeste-Fr. 

FAZ SABER ato que o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que 30 encontram depositados nesta Serventia, à Av. Bani!, 768, na cidade de 
Santo Antonio do Sudoeste - PR, o Projeto do DESMEMBRAMENTO da Suburbana 
Chácara n.°53-C, Subdivisão da merca chácara, Meado no Bairro Sere de Setembro, nesta cidade t comarca, caro MIM drea de 4376,25m' (qua= mil ilubibmibis e ~etc 4  mis metros quadrados e vinte e cinco decimaras quadrados), maniettlada uh o! J0,805 do 
livro 02, de SM Mie, MN= • QUADRA Nnel, da QUAL CRIA o seguiram Rum Q i (TE URBANO N... 14, com =aérea de 306.87.sn.. LOTE URBANO N• I ,  com urna arca 
da 876,94mtPSTE 

URBANO N.• 19 com 

URBANO 
c.. u.e. 

 ama da 1.144,09,,,',1.07E 
N.° O, ano uma ema de I.144,09nd, 

URBANO N• 18 com urna 
10TF URBANO TC II. 
area de 654,15nd, UME 

Sz. pANWr. DA COSTA uma arca de 490,00nd, do propriedade do 
OUEIROZ, tudo em conformidade com a que determina o Art. 19, da Lei Federal C 6.766, de 19/12/79, e demais documentos exigidos pelo An. 18 da chada lel, e Decreto Municipal 
n.°3214/2014, ea quais ficam franqueados ao exame dos Interessados, havendo 
imImPa95., ases deverão ser aprearinados a esta Seu/anda, no pravo de 15 dias, contados 
da Ultima publicaçao. 

SANTO ANION10 DO SUDOESTE-PR, EM R DE OUTUBRO DE 2014 
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Prefeitura 	de Municipal 	Capanema . 	• 	.,. 
f

0
SSIDELICITAÇÃO 	PREGÃO PRESENCIAL N°056/2014 	.:', 

MUNICIA .1ECAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Proces- 
so licitatório, nos termos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n°056/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARÁS E 

PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHOES, MÁQUINAS PESADAS E 
VEICULOS LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 29 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces- 

so licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 057/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA- PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do da 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de expecfiente. 
Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces- 

so Licitaário, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 0580014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E FM, 

COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E 
VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do da 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de expedente. 
Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 0592014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces- 

so licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 0590014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTEN- 

ÇÃO DA FROTA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNI- 
CIPAL. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 31 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO SE LICITAÇÃO 

'PREGÃO PRESENCIAL' N°0840014 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 

Federal de ri° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 27270007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidariamente A Lei Federal n° 8.666/93, suas alte- 
rações, LC 1230006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali- 
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n°  0842014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de hospeda- 
gem, alimentação e transporte, destinado exclusivamente á pacientes em tratamento 
de saúde, encaminhadas pelo Municipio de Planalto ao Municipio de Curitiba-Pr. 

DATA DAABERTURA: 29 de outubro de 2014-às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de LidtaçAes em horário de excedente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL' N°085/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO/FUNDO DE MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, 
faz saber aos interessados que com base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 
2002; Decreto Municipal de n° 27270007 de 26/060007 e suas alterações, subsidia- 
riamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro 
de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito e Praça São Francisco 
de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 
085/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de cornbustivel, tipo GASOLINA COMUM, para uso exclusivo 
de frota de veiculos deste Municipio de Planalto. 

DATA DAABERTURA: 29 de outubro de 2014 -às 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 20/10/2014 
	

Edital n°: 056 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
15.458.432/0001-18 

R GOIÁS, 1212 SALA 03 - CEP: 85601070 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 056), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assin tura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ma 
COMÉRC O de PNEU S 

Rua Goiás, n2  1212, Bairro São Cristovão, Cep: 85.601-070, Francisco Beltrão - Paraná 
Fax: 046 3523 3923 Fone: 046 3524 3868 	Email: pneumaq.admehotmail.corn 
CNPJ n2 15.458.432/0001-18 	 Insc. Estadual n2 906.03084-51 

PROCURAÇÃO 

Ao 

Município de Capanema 

Pregão Presencial n° 056/2014 - Registro de Preços 

Sr. Pregoeiro 

Pelo presente instrumento particular de procuração, a empresa PNEUMAQ COMÉRCIO DE PNEUS 

LTDA, CNPJ N2  15.458.432/0001-18, sediada na Rua Goías, 1212, Bairro São Cristovão, Francisco Beltrão-Pr, 

representada neste ato, por seu sócio-gerente Srº Wesley Francis Evangelista, brasileiro, estado civil 

solteiro, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade, a quem são 	poderes para 

representar a empresa outorgante no Pregão Presencial n2  056/2014 — Registro de Preços, instaurado pelo 

Município de Capanema, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da 

apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de 

recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 

j

n 

7 

Francisco Beltrã ) 26 de Outubro • e/ 2014. pruLo  

f NEUMAO M. DF/ 

„....me~in  

.._ 	 / 
1Ale;reYÉir.a rcis-Estangerrta 

CPF n° 053.007.639-00 

Sócio- Gerente 

15.458.432/0001-18 
PNEUMAQ COMÉRCIO 

DE PNEUS LTDA. 
Ruagó s, 1212 - SI 03 

B. São CrIstó ão - CEP 85601-070 
L Frani,éisco &tão - Paraná .1 
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PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

folha: 1 de 2 

   

Os a aixo identificados e qualificados: 
1) ESLEY FRANCIS EVANGELISTA, brasileiro, soneira, nascido em 12.12.1986, 
Emp sério, inscrito rio CPF/MF sob nº 053.007.639-00, portador da carteira de 
ident ade RG n° 9.196.720-01 SESP-PR, residente e domiciliado na Tr. Trevizol, s/n, 
São ristóvão, Francisco Beltrao -PR , CEP 85601-353 e 
2) PARA APARECIDA EVANGELISTA, brasileira, solteira, nascida em 26.12.1989, 
Emp esaria, inscrita no CPF/MF sob nº 074.527.409-98, portadora da carteira de 
ident dada RG n° 9.892.511-2/ SESP-PR, residente e domiciliada na Tr. Trevizol, s/n, 
São ristóvão, Francisco Beltrao -PR , CEP 85601-353, 
RES LVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 
coas ituir urna sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 
da L i n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à 
espé ie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de PNE MAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA e terá sede e domicílio na Rua Goiás, 1212, 
Sala 03, São Cristóv o, Francisco Beltrao -Pr., CEP 85601-070. 
CLÁUSULA SEGUN A - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial o outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
CLÁUSULA TERCE 

SOCIO 1 (%) QUOTAS VALOR 
WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 50.00 50.000 50.000,00 
MAYARA APARECIDA EVANGELISTA 50.00 50.000 50.000,00 
TOTAL , 100.00 100.000 100.000,00 

 coes RESPONSABILIDADE DOS S 10S: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
otas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
- CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 

Idade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
• o, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

cio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá notificar 
por escrito aos outras sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e 

, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer 
dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 
•s sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na 
s que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
s poderão ser livremente transferidas. 

- ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
ciedade caberá a WESLEY FRANCIS EVANGELISTA E MAYARA APARECIDA 

os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
s privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
MOO dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado 

esarial isoladamente. 
§ 1.° - É vedado o 

 
uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2,° - Faculta-se ap administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade, 
especificados no instrumento  os atos e operaçõe que p aer=o praticar. 

MU; 	pa de C:a pa nama 
,jsali;co que estz documento é cópia'  ei 
Jo original. 
C2pane,.rns, 	1/27 / 	 

RA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: 
Comercio de Pneus 

 
ovos,  de Câmaras de Ar, de Protetores, de Filtros, de Lubrificantes e de Graxas, 

Alinhamento, Balanceamento e Montagens de Pneus e Terceirização de Serviços de Recapagens de 
Pneus de Maquinas, Caminhões, ônibus e Automóveis . 
CLÁUSULA QUAR - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciará s as atividades em 02/05/2012 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUINT - CAPITAL SOCIAL O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
dividido em 100.000 uotas no valor de R$ 1,00 ( hum real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste 
ato, em moeda corre te do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

CLAUSULA SEXTA 

conforme disposto n 
CLÁUSULA SÉTI 
poderão ser cedida 

à venda, formalizam 
Parágrafo único: O 

dentro de 30 (trinta) 
alienante. Se todos 

CLÁUSULA OITAV 

EVANGELISTA, co 

financeiras,  
necessários à

ao valor de suas q 

assegurado, em igu 

prazo de pagament 

proporção das quot 
preferência, as quot 

administração da s 

representá-la ativa 
entidad 

o uso do nome emp 

• 
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CLÁUSULA NON - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão., de comum acordo, -lixar urna 
retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulaMentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCI 	- EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS Sócios N S RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador pre terá contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrim, nial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercic io social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 
Parágrafo único -
resultado econô 
disposição dos só 
CLÁUSULA DÉC 
interditado qualqu 
incapaz. Não sen 
seus haveres ser 
resolução, verifica 
Parágrafo único -
em relação a seu 
CLÁUSULA DÉC 
sob as penas da .1 
em virtude de con 
temporariamente, 
suborno, concuss 
contra normas de 
CLÁUSULA DÉCI 
cumprimento dos 
qualquer outro, po 

E por estar 
(três) vias de igual 
por seus herdeiros 

té 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o de 
co devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
ios que não exerçam a administração. 
MA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SOM: Falecendo ou 
r sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
o possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
a em balanço especialmente levantado, 
mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 

ócio. 
MA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
i, que não está impedido de exercera administração da sociedade, por lei especial, ou 
enação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou 
o, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
efesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
A QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Francisco Beltrao -TO para o exercício e o 
ireitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a 
mais privilegiado que seja 

assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3 
teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, obrigando-se fielmente por si e 
a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Francisco Beltrao -PR, 23 de Abril de 2012 

WESLEY FRA NGELISTA 

R 
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PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

012X~  
MAYARAPARECIDA EVANGELISTA 

Testemunhas: 

Assinatu Assinatur 
ROSNEI 
RG n°. 4 

ELL OSBEL ROGER' 
RG n°. 6. 127-0-SESP/PR 
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matiCOMÉRCIO de PNEUS 

Rua Goiás, n2  1212, Bairro São Cristovão, Cep: 85.601-070, Francisco Beltrão - Paraná 
Fax: 046 3523 3923 Fone: 046 3524 3868 	 pneurnad.adrnehotmail.corn 
CNP! n215.458.432/0001-18 	 Insc. Estadual n2906.0.3084-51 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 

Município de Capanema 

--- 	Pregão Presencial n° 056/2014 - Registro de Preços 

Sr. Pregoeiro 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n2 10.520/2002, a empresa 

Pneumaq Comércio de Pneus Ltda cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 056/2014, cujo objeto é a Aquisição de Pneus, câmaras e protetores para pneus para uso 

em veículos e maquinas da administração municipal de Capanema, conforme descrição constante do 

Anexo I. 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 

Francisco Beltrão *de Out ro s 42014. 

PNEUMAQ OM. DE ¡(EU 

15.458.432/0001-18-1  
PNEUMAQ COMÉRCIO 

DE PNEUTDA. 
Rua Goiás,;(212 -; Si 03 

B. São CristóvãO - CEP; 85601-070 
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Data de abertura: 28/05/2013 

	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

	

179,00 	 28.640,00 

	

259,00 	 20.720,00 

	

269,00 	 16.140,00 

	

289,00 	 7.225,00 

	

339,00 	 6.780,00 

	

321,00 	 8.025,00 

	

569,00 	 28.450,00 

	

509,00 	 10.180,00 

	

559,00 	 8.385,00 

	

2.699,00 	 80.970,00 

	

4.389,00 	 87.780,00 

	

7.119,00 	 42.714,00 

	

2.089,00 	 12.534,00 

	

829,00 	 24.870,00 

	

849,00 	 25.470,00 

-„_ 

84.880,00 
(Y.) 

Conta: 5947-3 

Preço Máximo Marca 

185,00 

266,67 

287,00 

295,67 

346,67 

331,33 

FIRESTONE 

FIRESTONE 

FIRESTONE 

FIRESTONE 

FIRESTONE 

FIRESTONE 

580,00 FIRESTONE 

520,00 FIRESTONE 

573,33 BRIDGESTONE 

2.746,00 FIRESTONE 

4.426,67 FIRESTONE 

7.251,33 GOODYEAR 

2.126,67 FIRESTONE 

833,33 FIRESTONE 

860,33 BRIDGESTONE 

945,00 FIRESTONE 

1.079,33 FIRESTONE u 

28/10/201413:47:11 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 56/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 15.458.432/0001-18 	Fornecedor : PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

	
E-mail: pneumaq.adm@hotmail.com  

Endereço : R GOIÁS 1212 SALA 03 - SÃO CRISTÓVÃO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-070 
	

Telefone: (46) 3524 - 	Fax: (46) 3523 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 9060308451 	 Contador: ROSINEI SCOTTI 
	

Telefone contador: (46) 3523 - 

Representante: WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 
	

CPF: 053.007.639-00 
	

RG: 9196720-0 

Endereço representante: RUA SAO PAULO 267 AP 11 - CENTRO - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-010 
	

Telefone representante:46 9915 1212 
E-mail representante: wesley-caua@hotmail.com  
Banco: 104 - CEF 	 Agência: 601- - FRANCISCO BELTRÃO, PR- Francisco 
Lote , 	001 	LCte U' 	 r 

N" Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

001 PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 160,00 UN 

002 PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 80,00 UN 

003 PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 60,00 UN 

004 PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 25,00 UN 

005 PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 20,00 UN 

006 PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 25,00 UN 

INMETRO, MONTADO 

007 PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 50,00 UN 

DO INMETRO, MONTADO 

008 PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 20,00 UN 

DO INMETRO, MONTADO 

009 PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 15,00 UN 

010 PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO DIAGONAL, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

30,00 UN 

011 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS, 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

20,00 UN 

012 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 LONAS, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, 

NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

6,00 UN 

013 PNEU 1300X24, NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 12 LONAS, 

TUBETYPE L2, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

6,00 UN 

014 PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE 30,00 UN 

APROVAÇÃO DO INMETRO, INDICADO PARA USO EM EIXO DIRECIONAL DE MICRO- 
ÔNIBUS, MONTADO 

015 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE 30,00 UN 

APROVAÇÃO DO INMETRO, TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O EIXO DE TRAÇÃO DE 
MICRO-ÔNIBUS, MONTADO 

016 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 40,00 UN 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, LISO, PARA USO NO EIXO DE 
DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE- 
ESTRADA, MONTADO 

017 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 80,00 UN 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, BORRACHUDO , PARA USO NO 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 



Telefone representante: 46 9915 1212 

Data de abertura: 28/05/2013 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

	

709,00 	 10.635,00 

	

509,00 	 2.036,00 

	

1.539,00 	 18.468,00 

	

114,00 	 13.680,00 

	

239,00 	 9.560,00 

	

259,00 	 5.180,00 

	

33,00 	 3.960,00 

	

69,00 
	

2.760,00 

	

89,00 
	

1.780,00 

	

1.519,00 
	

12.152,00 

	

2.399,00 
	

9.596,00 

	

69,00 
	

690,00 

	

689,00 
	

2.756,00 

	

4.469,0 
	

17.876,00 

9.956,00 

28/10/2014 13:47:11 

Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 56/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
C NPJ: 15.458.432/0001-18 	Fornecedor : PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

	
E-mail: pneumaq.adm@hotmail.com  

Endereço : R GOIÁS 1212 SALA 03 - SÃO CRISTÓVÃO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-070 
	

Telefone: (46) 3524 - 	Fax: (46) 3523 - 	Celular: 
Inscrição Estadual: 9060308451 	 Contador: ROSINEI SCOTTI 

	
Telefone contador: (46) 3523 - 

Representante: WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 	 CPF: 053.007.639-00 
	

RG: 9196720-0 

Endereço representante: RUA SAO PAULO 267 AP 11 - CENTRO - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-010 

E-mail representante: wesley-caua@hotmail.com  

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 601- - FRANCISCO BELTRÃO, PR - Francisco 
L o 	001 	LA 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

Conta: 5947-3 

Preço Máximo 	Marca 

EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA, 
MONTADO 

018 PNEU 750X16 RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 15,00 UN 720,00 FIRESTONE 
INMETRO, MONTADO 

019 PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL(PNEU CONVENCIONAL), TIPO LISO 4,00 UN 521,00 FIRESTONE 

COM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

020 PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 

MONTADO 

12,00 UN 1.553,00 FIRESTONE 

021 CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, RADIAL, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 120,00 UN 118,67 TORTUGA 
INMETRO, MONTADA 

022 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 

MONTADA 
40,00 UN 243,00 TORTUGA 

023 CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 

MONTADA 
20,00 UN 277,00 TORTUGA 

024 PROTETOR ARO 20 NOVO, RADIAL, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 

MONTADA 
120,00 UN 40,33 CARRETEIRO 

025 PROTETOR ARO 24 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 40,00 UN 85,00 CARRETEIRO 
026 PROTETOR ARO 25 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 20,00 UN 98,33 CARRETEIRO 
027 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE 8,00 UN 1.580,00 FIRESTONE 

L2, PARA USO NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 4X4, 
MONTADO 

028 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA USO 4,00 UN 2.423,33 FIRESTONE 

NO EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E, MONTADO 

029 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL, COM SELO DO INMETRO, 

MONTADA 
10,00 UN 74,33 TORTUGA 

030 PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM LONA, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 4,00 UN 708,33 FIRESTONE 
CONVENCIONAL), COM 8 LONAS, APROVADO PELO INMETRO, MONTADO 

031 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA USO NO ROLO COMPACTADOR 4,00 UN 4.513,33 GOODYEAR 

CATERPILLAR CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

032 PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, NOVO COM 12 LONAS E SELO DE APROVAÇÃO DO 4,00 UN 2.593,33 FIRESTONE 
INMETRO. MONTADO 

esPrnmsta - Versão: 1.1.3.7 
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Pregão 56/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 15.458.432/0001-18 	Fornecedor : PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
	

E-mail: pneumaq.adm@hotmailcom  
Endereço : R GOIÁS 1212 SALA 03 - SÃO CRISTÓVÃO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-070 

	
Telefone: (46) 3524- 	Fax: (46) 3523- 	Celular: 

Inscrição Estadual: 9060308451 	 Contador: ROSINEI SCOTTI 
	

Telefone contador: (46) 3523 - 
Representante: WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 	 CPF: 053.007.639-00 
Endereço representante: RUA SAO PAULO 267 AP 11 - CENTRO - FRANCISCO BELTRÃO/PR- CEP 85601-010 
E-mail representante: wesley-caua@hotmail.com  
Banco: 104 - CEF 	 Agência: 601- - FRANCISCO BELTRÃO, • - - Francisco 

Validade da proposta: 366 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 

RG: 9196720-0 

Telefone representante: 46 9915 1212 

Conta: 5947-3 	 Data de abertura: 28/05/2013 

PREÇO TOTAL DO LOTE : h 	662.40lm 
TOTAL DA PROPOSTA : 	 652.408,29 

 

PNEU 	COMER 10 DE EUS TDA 
CNPJ: . 8.432/0001-1 

r15.458.432/0001-1881  
PNEUMAQ COMÉRCIO 

DE PNEUS LTDA. 
Rua Goiás, 1212 - SI 03 

B. São Cristóvão- CEP 85601-070 
L Francisco Beltrão - Paraná .1 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
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13  ?) 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS :LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

folha: 1 de 2 

Os a aixo identificados e qualificados: 
1) ESLEY FRANCIS EVANGELISTA, brasileiro, solteiro, nascido em 12.12.1986, 
Emp sário, inscrito no CPF/MF sob nº 053.007.638-00, portador da carteira de 
ident ade RG n° 9.196,720-0/ SESP-PR, residente e domiciliado na Tr. Trevizol, s/n, 
São ristóvão, Francisco Beltrao -PR , CEP 85601-353 e 
2) M PARA APARECIDA EVANGELISTA, brasileira, solteira, nascida em 26.12.1989, 
Emp esaria, inscrita no CPF/MF sob n2  074.527.409-98, portadora da carteira de 
iclen dade RG n° 9.892.511-2/ SESP-PR, residente e domiciliada na Tr. Trevizol, sin, 
São 	ristóvão, Francisco Beltrao -PR , CEP 85601-353, 
RES LVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 
cons "tuir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 
da L i n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 pelas demais disposições legais aplicáveis à 
espé ie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEI A - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de PNE MAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA e terá sede e domicilio na Rua Goiás, 1212, 
Sala 03, São Cristóv o, Francisco Beltrao -Pr., CEP 85601-070. 
CLÁUSULA SEGUN A - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial o outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
CLÁUSULA TERCE RA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: 
Comercio de Pneus ovos, de Câmaras de Ar, de Protetores, de Filtros, de Lubrificantes e de Graxas, 
Alinhamento, Balan emento e Montagens de Pneus e Terceirização de Serviços de Recapagens de 
Pneus de Maquinas, Caminhões, Ônibus e Automóveis . 
CLÁUSULA QUAR A - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciará s s atividades em 02/05/2012 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUINT - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
dividido em 100.000 uotas no valor de R$ 1,00 ( hum real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste 
ato, em moeda corre te do País, pelos sócios e distribuidas da seguinte forma: 

SOCIO I (%) QUOTAS VALOR 
WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 50.00 50.000 50.000,00 
MAYARA APARECIDA;EVANGELISTA 50.00 50.000 50.000,00 
TOTAL l 100.00 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA SEXTA 
ao valor de suas q 
conforme disposto n 
CLÁUSULA SÉTIMA  
poderão ser cedida 
assegurado, em igu 
à venda, formalizan 
Parágrafo único: O 
por escrito aos outro  
prazo de pagamento  
dentro de 30 (trinta) 
alienante. Se todos 
proporção das quota  
preferência, as quoti  
CLÁUSULA OITAVA  
administração da s 
EVANGELISTA, co 
representá-la ativa 
financeiras, entidad 
necessários à cons 
o uso do nome empe  
§ 1.° É vedado o 
obrigações seja em 
imóveis da sociedad 

RESPONSABILIDADE DOS S CIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
otas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
- CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 

Idade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
o, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
cio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá notificar 

s sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e 
, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer 
dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 
s sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na 
s que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
s poderão ser livremente transferidas. 

- ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: IA 
"edade caberá a WESLEY FRANCIS EVANGELISTA E MAYARA APARECIDA 

h os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da socieda e, 
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, institui es 
s privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais a •s 
arção dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autoriza• o 

esarial isoladamente. 
uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
, sem autorização do outro sócio. 

§ 2.° - Faculta-se aó administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade, 
especificados no instrumento os atos e operaçõe que p der o praticar. 

'i'..1$4,1s;k:pul 	Cap;;;;-\•-Áïf.-, 
que es e documento é cópia fiel 

do original. 
C2paíterf10., 
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PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

folha: 2 ela 2 

- RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão., de, comum acordo, .fixar uma 
titulo de "pró labore", observadas as disposições regula'rnentares pertinentes. 

A - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
S RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

terá contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros Ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercíCio social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
foro caso. 	i 
Parágrafo único - té 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o de 
resultado econô co devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos só ios que não exerçam a administração. 
CLÁUSULA DÉC MA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualqu r sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não seno possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres seapurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

1 resolução, verifica a em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu ócio. 
CLÁUSULA DÉC MA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da I i, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de con enação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concuss o, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de efesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCI A QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Francisco Beltrao -TO para o exercício e o 
cumprimento dos ireitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a 
qualquer outro, po mais privilegiado que seja. 

E por esta 	assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, obrigando-se fielmente por si e 
por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Francisco Beltrao -PR, 23 de Abril de 2012 



Prazo de Duração 

!...ilINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIP .EXTER1OR 
DEPARTAMENTO NACI~ DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA CCINERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as Informações abakx0 constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
PNEUMAQ COMERCIO DEPNEUS LTDA 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data deArquIvamento do Data de início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 
41 2 0733302-9 	 )0000000(XXXXXX 	 26/04/2012 	 02105i201 

; Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA GOIÁS, 1212-SALA 03, SAO CRISTOVAO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 86.601-070 

Objeto Social 
COMERMCIO DE PNEUS NOVOS DE CAMARAS DE AR, DE PROTETORES , DE FILTROS , DE LUBRIFICANTES , E DE 
GRAXAS , ALINHAMENTO , BALANCEAMENTO E MONTAGENS DE PNEUS E TERCEIRIZAÇAO DESERVIÇOS DE 
RECAPAGENS DE PNEUS DE MAQUINAS , CAMINHOES , ONIBS E AUTOMOVEIS , 

Capitai: R$ 	100.000,00 	 Microempresa ou 
(CEM MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 12312006) 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Indeterminado 

Socios/ParticIpação no Capital/Espécle de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Unnino do  
Nome/CPFoo CNPJ 	 Participaoito no CaPIta Mi/ ESPécie de Sekoi0 Administrador 	Mandet0  

WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 	 50.000,00 SOCIO 	 Administrador 	X)00000 0 
063.007.639-00 

MAYARA APARECIDA EVANGELISTA 	 50.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXX 
ST4.527.409-98 

Última Arquivamento 	 Situação 
Data: 26/04/2012 	 Número: 41207333029 	 REGISTRO ATIVO 

Ato: CONTRATO 
Status 

Evento (s): 	 )0000W000000(X)0(XX 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 02 de setembro de 2014 
.141524521-7 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

C-,,.-,rtincn que ente docurnentó é 
do oiiglna). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

15.458.43210001-18 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO D2A6T10A4D/E201E2RTURA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PNEUMAQ PNEUS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 
	

COMPLEMENTO 
R GOIÁS 
	

1212 
	

SALA 03 

CEP 
	

BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 	 UF 

85.601-070 
	

SAO CRISTOVAO 
	

FRANCISCO BELTRAO 	 PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 26/04/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.**.**** 	 ...****. 

9/9/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
1. $.1 	í/, 

jlr t.ii.iejd 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 09/09/2014 às 14:38:02 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 09/09/2014 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp  1/1 



g'• Fs 

.11 kt tj 	t3 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 233272014-88888432 
Nome: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 15.458.432/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 
47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 -• Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade 
na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

10/9/2014 Pedido CND Via Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Emitida em,1' /0/.91 
Válida ate 09/03/ 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento. 

http://cnd.dataprev.gov.bricws/contexto/Pcnd1/Pend1.html  1/2 



IXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	15458432/0001-18 

Razão Social: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Endereço: 	RUA GOIAS 1212 SALA 03 / SAO CRISTOVAO / FRANCISCO 
BELTRAO / PR / 85601-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/10/2014 a 117 /2014 

Certificação Número. 	01312461857289593 

Informação obtida em 20/10/2014, às 09:43:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

20/10/2014 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=19586937&VARPessoa=19586937&VAR...  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=19586937&VARPessoa=19586937&VARUf=PR&V.. 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 15.458.432/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida co-b-ã-s-é-:na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às t44 	do dia 6/08/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 22/02/2015. 
Códigdde controle a certidão: BA84.9935.5407.7FB6 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



23/7/2014 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12093593-64 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.458.432/0001-18 

Nome: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade at(2("--;11----/2014 - Fq rtecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARAtlit  Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12093593-64 

Emitida Eletronicamente via Internet 
23/07/2014 - 08:58:58 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://ww/.arinternet.pr.gov.br/outros/  d negativaZasp7eUser=&eCPF=&eCNPJ=15.458.432/0001-18&eCadicms=&eNumlmage=8kcuz9&eFinalidade=L... 1/1 



6/10/2014 
	

Certidão 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 4262/2014 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 05/12/2014 
--,_ 

CÓD. AUTENTICAÇÃO: XH9C3TTUFFHMZJX28E9QH 

- --- 

RAZÃO SOCIAL: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

140511 

CNPJICPF 

15.458.432/0001-18 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

140511 

ENDEREÇO 

R GOZAS, 1212 - Q 229 LTE 04 SL 03 - SAO CRISTOVAOCEP: 85601070 Francisco Beltrão - PR 

ATIVIDADES 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio varejista de lubrificantes, Reforma de pneumáticos usados, 

Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 06/10/2014. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

 

http://200.195.189.43:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=3776  1/2 
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FRANCISCO BELTRAO/PF,?q  20 de Outubro de 2014, 17:06 38 

P jo 
EDIVAL VICENTE DA SILVA 

\lanessa Paiudo Adretto 
Auxiliar Juramentada 

Pré:fon:s.f.; Munk4.3ai cie Capaname 
Csdifloo que este documento é cópia fiel 
do original 
Cs9anerna, 7 3 / 	/ 

No• 

Funarpen - Selo Digital N° iZGa ENL7r o0ARB, Controle: dUyNA . GOMA 
Consulte este selo em http://funarpen.com.br  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS - OFICIO UNICO 
R, TENENTE CAMARGO, 2112 - CENTRO 

FRANCISCO BELTRAO/PR - 85601610 

TITULAR 
EDIVAL VICENTE DA SILVA 

JURAMENTADOS 
ROZELI MENON DA SILVA 

SANDRA CANOVA ANDRETTO 

FRANCIELE PASQUALI GIACHINI 
VANESSA PALUDO ANDRETTO 

Certidão Negativa 

PARA EFEITOS CIVIS 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição , Ações: FALENCIA / CONCORDATA, RECUPERACAO JUDICIAL 
/EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

CNPJ 15.458.432/0001-18, no período compreendido entre 17/10/1992 
17/10/2014. 



Pi.geittits ê.lurik0a1 ti t3 L;apars,ani6 
ezirtiCco que este documento é cópia fiel 
do original. 
CrAmma, //e7 

O referido é verdade e dou fé. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

IUXEZ.ENFxh.4SRv8 
CONTROLE: 
IOJMu.Cxnb 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  TabeliãoAdriana A. C. rimei:* 

ifiNION1 
TAIIIKIUÃO 

Mra leUrailD 

FRANCISCO BELTRAO/PR, 20 de Outubro de 2014 

Descrição 	 Valor em VRC 	Valor em R$ 

SELO FUNARPEN,. 	 11,46 	 1,80 
COTA 	 67,01 	 10.52 
Total 	 78,47 	 12,32 

ti ti 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3524-1388 - FAX: (46) 3524-4290 - CP. 104 - CEP: 85.601-600 

FRANCISCO BELTRAO - PARANÁ - E-MAIL: TABPROTESTO@NETCONTA.COM.BR  
CHPJ: 77.609.931/0001-16 - MAVIN.TABPROTESTO.COM.BR  

e/á c.. (1/7taCtrd 
SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIAO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C. TOMAZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDRÉA CARNEIRO 
SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLU • GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA, C.N.P.J.: 15.458.432/0001-18, 
Estabelecido em FRANCISCO BELTRAO - PR, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). 
Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os efeitos de direitos. 



M 0 3 

Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.458.432/0001-18 
Certidão n': 5322~2,p14 
Expedição!-21/0?/2014, s 09:46:50 
Valida•e: 16/01/2015 - 80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.458.432/0001-18, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Bridgestone do Brasil Ind. é Com. Ltda. 
Av. Queiroz dos Santos, 1717 

09015-901 — Santo André-- SP 

truplementou e mantém satisfatoriamente um centro de tecnologla para o escopo 

para veiculas Q tomotores 
forme relação 	anex< 

Certificado 4,1°: 04P-0001 

De acordo com Portaria 1141111E1RO n° 482 de 07 de dezembro 2010 

Validade do Certificado: 16/02/2015 

São Paulo, 19 de Outubro de 2011. 

Ele documento é oápà FICA 

"V /1 

„ ristitdtÕ da: Qualidade Autornotiv 
Alarne:d 	 :^›.-t2 	Ca 	 SP 
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04P-0001.130-50CC 

Certificado de Conformidade para Pneus 
Certlficate of Conformity for Tires 

Validade 1 Validity: 16/0212015 

O IQA - Instituto da Qualidade Automotiva concede o Certificado de Conformidade para pneus 
novos, ao Centro de Tecnologia/Pesquisa e Desenvolvimento da empresa, conforme requisitos 
do Sistema Brasileiro de Avaliação de Conformidade. Esta licença está vinculada ao contrato de 
certificação e é válida para o endereço/escopo abaixo citado. 

The IQA - Instituto da Qualidade Automotiva is granting the Certificate of Conformity for new tires, 
to the Technical and Development Center of the company, as per requirements of the Brazilian 
System of Conformity Assessment. The license is limited to the certification contract and is valid 
to the address/scope decribed below. 

Empresa / Company: Bridgestone do Brasil Ind. e Com. Ltda. 
Contato! Contact: Helio T. Tanaka Arai 

Endereço I Address: Av. Queirós dos Santos, 1717 - 09015-901 - Santo André - SP - Brasil 

CNPJ 57.497.539/0001-15 

  

Ca rtificação 
do Produto 

 

OCP 0009 

Licença Número 1 License Number: 04P-0001 	Registro INMETRO / INMETRO Registration: 001 

Documentos de Referência /Reference Documents Portaria / Regulation INMETRO # 482, 07/12/2010 

Marcas ! Brands: BRIDGESTONE / FIRESTONE 

Fábricas Vinculadas ! Linked Manufacturing ['tants: 
Bridgestone Firestone de La Argentina - Argentina 
Bridgestone/Firestone do Brasil - Santo André 
Bridgestone/Firestone do Brasil - Camaçari 

Bridgestone Firestone Venezolana CA - Venezuela 
Bridgestone/Firestone - Alto Perluelas - Chile 

04P-0001.130-50CC 

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List 

Familia: 	(F01) 3M B2C1 
Family 

6.50-16 (8) T607 	 16/02/2001 
6.50-16 (8) T615 	 16102/2001 
6.50-16 (8) TRANSPORTE 315 	 16/02/2001 

Data de Atualização 
Updating Date 

6.00-14 (8) T494 
6.00-14 (8) T615 
6.00-16 (6) ND MILITAR 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

Família: 	(F01A) 3A192C2Data de Atualização 1 
Family 	 Updating Date j 

6.50-14 (8) T494 16/02/2001 	6.50-14 (8) T494 S/C 	 16/02/2001 
6.50-14 T615 (8) 16/02/2001 	6.50-14 (8) T615 S/C 	 16/02/2001 
6.50-16 (6) AT 16/02/2001 
6.50-16 (6) T494 16/02/2001 Família: 	(F02) 3A1B3C1 	Data de Atualização 
6.50-16 (6) T607 16/02/2001 Family 	 Updating Date 
6.50-16 (6) T615 16/02/2001 
6.50-16 (6) TRANSPORTE 16/02/2001 	6.50-16 (10) T615 	 16/02/2001 

6.50-16 (6) TRANSPORTE 315 16/02/2001 	7.00-15 (8) ND MILITAR 	 16/02/2001 

6.50-16 (6) TRANSPORTE 400 16/02/201 	7.00-15 (8) SUPER TRACCION UNIVERSAL 	1 62/2901 

Acreditado/Accredited 

CGCRE 
, 

T  il R" wed: 

Al........ na."... i 

Aprov d / 	' 
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Da 	de Emissão \ 
I suing Date: 

	

1 	/10/2‘,911 . 	'IN-  (Mich 	S. H. Kina M. S. Guitti 
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Familia: (F03A) 3A1B4C2 
	

Data de Atualização 
Family 
	

Updating Date 

Familia: (F08) 4A1B4C1 
II Family 

Data de Atualização 
Updating Date 

Prgeituro 	
pai do Capan2rne 

Cutn;:o que este documento é cópia piei 

do originai. 

04P-0001.130-50CC 

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List 

7.00-16 (10) T494 
7.00-16 (10) T607 
7.00-16 (10)1-615 

7.00-16 (10) TRANSPORTE . 
7.00-16 (10) TRANSPORTE 315 
7.00-16 (10) TRANSPORTE 400 

7.00-16 (8) T494 

7.00-16 (8) TRANSPORTE 
7,50-16 (8) T494 
7.50-16 (8) TRANSPORTE 

1 	

- Família: (F02A) 3A1B3C2 
Family 

7.50-16 (8) T494 S/C 

Familia: (F03) 3A1B4C1 
, Family 

7.50-16 (10) AT 

7.50-16 (10) BFT 595 

7.50-16 (10) SHOGUN 
7.50-16 (10) SUPER TRACCION UNIVERSAL 

7.50-16 (10) T494 

7.50-16 (10) T607 

7.50-16 (10) T615 
7.50-16 (10) T716 
7.50-16 (10) TRANSPORTE 
7.50-16 (10) TRANSPORTE 315 

7.50-16 (10) TRANSPORTE 400 
7.50-16 (12) AT 
7.50-16 (12) BFT 595 

7.50-16 (12) SHOGUN 
7.50-16 (12) T494 
7.50-16 (12) T607 
7.50-16 (12) T615 

7.50-16 (12) T716 

7.50-16 (12) TRANSPORTE 
7.50-16 (12) TRANSPORTE 315 

7.50-16 (10) T494 S/C 

7.50-16 (12) T494 S/C 

[Familia: (F04) 3A2B4C1 
1 Family 

7.50R16 (12) 121/120L CVH2000 
7.50R16 (12) CVH2000 

7.50R16 (12) UT2000 
7.50R16 121/120L V-STEEL RIB 230  

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/0212001 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 

16(02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
22/07/2002 

Família: 	(F06) 3A2B4C2 	Data de 
Family 	 Updating 

Atualização 
Date 

205/75R17.5 124/122M M714 23/05/2003 
215/75R17.5 126/124J R155 18/08/2010 

215/75R17.5 126/124M BRIDGESTONE M8142 14/07/2011 

215/75R17.5 126/124M FS 557 16/02/2001 
215/75R17.5 126/124M M714 13/12/2002 
215/75R17.5 126/124M M729 16/02/2001 
215/75R17.5 126/124M R227 16/02/2001 
215/75R17.5 126/124M S773YZ 24111/2009 

215/75R17.5 126/124M TSP3000 16/02/2001 

225/75R16C 118/116R DURAVIS R630 26/08/2008 
8.0R17.5 (12) CVH2000 16/02/2001 

8.5R17.5 (12) CVH2000 16/02/2001 

8.5R17.5 (12) UT2000 16102/2001 

LT 235/85R16 120/116R STEELTEX A/T 16/02/2001 
LT 245/75R16 114/1116 MT 16/02/2001 

LT 245/75R16 114/1116 STEELTEX A/T 17109/2004 

LT 245/75R16 120/116R STEELTEX 16/02/2001 

LT 265175R16 123/120R STEELTEX 16/0212001 

LT245/75R16 114/111R DESTINATION A/T 06/12/2005 

LT245175R16 114/111S DESTINATION 14110/2008 

LT265/75R16 123/120R DESTINATION A/T 17/04/2008 

Família: (F07) 4A1B6C1 
	

Data de Atualização 
Family 
	

Updating Date 

10.00-15 (14) TRANSPORTE REBOQUE 

10.00-15 (16) TRANSPORTE REBOQUE 
11.00-20 (16) BFT-595 

11.00-20 (16) SHOGUN 
11.00-20 (16) T494 
11.00-20 (16) T672 
11.00-20 (16) TRANSPORTE 

11.00-20 149/145J T615 

11.00-22 (14) TRANSPORTE 
11.00-22 (14) TRANSPORTE 315 
11.00-22 (16) BFT-595 

11.00-22 (16) K T672 

11.00-22 (16) SHOGUN 

11.00-22 (16) T494 
11.00-22 (16) T615 

11.00-22 (16) TRANSPORTE 

11.00-22 (16) TRANSPORTE 315 

12.00-20 (16) SHOGUN 
12.00-20 (16) T672 
12.00-20 (16) TRANSPORTE 

Data de Atualização 1 
Updating Date 

16/02/2001 

Data de Atualização 1 
Updating Date 

Data de Atualização 
1 

Updating Date 1 

16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 

23/04/2002 

16/02/2001 
16/02/2001 
16102/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/02(2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

8.25-15 (16) TRANSPORTE REBOQUE 
	

16/02/2 1 
9.00-20 (12) TRANSPORTE 

	
16/02/2 1 

9.00-20 (14) BFT-595 
	

16/02/2 1 

Acreditado/Accredited 

CGCRE 
I. 

Fol viewec j:  Aprovado/ App 	v 	. PAG. 
r 
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9.00-20 (14) K SHOGUN 
9.00-20 (14) T300 
9.00-20 (14) T494 
9.00-20 (14) T615 
9.00-20 (14) T672 
9.00-20 (14) TRANSPORTE 
9.00-20 (14) TRANSPORTE 315 
9.00-20 (14) VENCEDOR 8315 

1 Família: (F09) 4A1B5C1 
Family 

Data de Atualização 
Updating Date 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
23/04/2002 

Família: (F14) 4A2B5C2 
1 Family 

Data de Atualização 
Updating Date 

Família: (F16) 4A2B6C1 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

Piefoituro 	cio Capanarna 

C:-,:rtn,n que sete documento é cópia lie! 
do original 
C-Rpanernp, 2 	'747 	 

04P-0001.130-50CC 

Lista de Pneus Aprovados • 
Approved Tire List 

16/02/2001 11R22.5 (16)T819 16/02/2001 
16/02/2001 11R22.5 (16) UT2000 16/02/2001 
16/02/2001 11R22.5 146/143G T831 17/09/2008 
16/02/2001 11R22-5 146/1431 R250 16/06/2004 
16/02/2001 11R24.5 (14) CONVOY 16/02/2001 
16/02/2001 11R24.5 (14) DAYTON 16/02/2001 
16/02/2001 11R24.5 (14) FD663 16102/2001 
16/02/2001 11R24.5 (14) FS567 16/02/2001 

11R24.5 (14) FT455 16/02/2001 

Data de Atualização 11R24.5 (14) T559 16/02/2001 
Updating Date 235/75R17.5 143/141J V-STEEL Ri B 184 24/03/2005 

275/80R22.5 146/143G R192 16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
19/11/2002 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/20 1_ 

10.00-20 (14) TRANSPORTE 
10.00-20 (16) BFT-595 
10.00-20 (16).SHOGUN 
10.00-20 (16) T300 
10.00-20 (16) T494 
10.00-20 (16) T615 
10.00-20 (16) T672 
10.00-20 (16) TRANSPORTE 
10.00-20 (16) TRANSPORTE 315 
11.00-20 (14)K BFT-595 

8.25-20 (12) BFT-595 
8.25-20 (12) T494 

Família: (F12) 4A2B4C1 
Family 

9.00R20 (14) SAT2000 
9.00R20 140/1371 HP2000 
9.00R20140/1371 T545 
9.00R20 140/1371 T546 
9.00R20 141/1391 R250 

11R22.5 (14) CONVOY 
11R22.5 (14) DAYTON 
11R22.5 (14) FD 663 
11R22.5 (14) FS567 
11R22.5 (14) FT455 
11R22.5 (14) T559 
11R22.5 (16) 1461143K T831 
11 R22.5 (16) 146/1431 HP2000 
11R22.5 (16) DAYTON 
11R22.5 (16) FD 663 
11R22.5 (16) FS 567 
11R22.5 (16) FT455 
11822.5 (16) HP2000 
11R22.5 (16) T546 
11R22.5 (16) T559  

10.00R20 (16) 146/1431 FS557 
10,00R20 (16) 146/1431 R250 
10.00R20 (16) HP2000 
10.00R20 (16) SAT2000 
10.00R20 (16) T545 
10.00R20 (16) T546 
10.00R20 (16) UT2000 
10.00R20 146/143G CITY TRANSPORT RADIAL 
10.00R20 146/143K L355 
10.00R20 146/143K M840 
10.00R20 146/143K T819 
10.00R20 146/143L DAYTON ALL POSITION 
10.00R20 146/1431 M729 

10.00R20 (16) T831 148/1440 
10.00R20 147/143K M840s 
10.00R20 147/1431 R297GZ 
10.00R22 (16) 148/144K UT2000 
11.00R20 (16) 150/1461 FD663 
11.00R20 (16) 150/1461 FS557 
11.00R20 (16) HP2000 
11.00R20 (16) UT2000 
11.00R20 150/146G 1355 
11.00R20 150/146G T831 
11.00R20 150/146K M-729 
11.00R20 150/146K M840 
11.00R20 150/146K T819 
11.00R20 150/1461 R250 
11.00R22 (16) 150/1461_ FS557 
11.00R22 (16) 150/1461 T593 
11.00R22 (16) HP2000 
11.00R22 (16) PA2000 
11.00R22 (16) SAT2000 
11.00R22 (16) T545 
11.00R22 (16) T546 
11.00R22 (16) T831 150/1460 
11,00R22 (16) UT2000 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
21/05/2004 
28/07/2003 
26/08/2002 
24/03/2005 
23/05/2003 

16/02/2001 
13/01/2011 
10/12/2007 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
25/06/2002 
21/05/2004 
17/04/2003 
25/06/2002 
17/09/2004 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/20 

Família: (F15) 4A2135C1 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

16/02/2001 
16102/2001 

Família: (F11) 4A1B2C1 
	

Data de Atualização 
Family 
	

Updating Date 

Acreditado/Accredited 

CGCRE 
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¡Familia: (F17) 4A2B6C2 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

04P-0001.130-50CC 

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List .Q-At■  

	

11.00R22 150/146L M840 
	

21/05/2004 

	

11.00R22 150/146L 8250 
	

16/02/2001 

	

11.00R22 151/148K 8152 
	

12/02/2004 

	

11.00R22 151/148K T-819 
	

17/04/2003 

	

11.00R22 151/148L M729 
	

16/02/2001 

	

11.00R22 151/148L R297GZ 
	

19/10/2007 

11R24.5 (16) DAYTON 
	

16/02/2001 
11R24.5 (16) FD663 
	

16/02/2001 
11R24.5 (16) FS567 
	

16/02/2001 

11R24.5 (16) FT455 
	

16/02/2001 
11R24.5 (16) T559 
	

16/02/2001 
11R24.5 (16) UT2000 
	

16/02/2001 

12R22.5 (16) 149/145L HP2000 
	

16/02/2001 
12R22.5 (16) UT2000 
	

16/0212001 
275/80R22.5 (16) 148/145 T511 

	
16/02/2001 

275180R22.5 (16) 148/145M FS511 
	

16/02/2001 
275/80R22.5 (16) 148/145M R250 

	
16/02/2001 

275/80R22.5 148/144 HP3000 (16) 
	

16/02/2001 
275/80R22.5 148/145J FS511 CITY BUS 

	
16/02/2001 

275180R22.5 148/145M FD663 
	

16/02/2001 
275180R22.5 149/146J CITY TRANSPORT RADIAL 16/02/2001 
275180R22.5 149/146J R155Z 

	
21/11/2007 

275/80R22.5 149/146J S196YZ 
	

11/06/2008 
275/80R22.5 149/146J S196Z 

	
21/11/2007 

275/80R22.5 149/146K R297 
	

12/02/2004 
275/80R22.5 149/146L M729EZ 

	
19/10/2007 

275/80R22.5 149/146L R297 
	

29/11/2006 
295/80824.5 (16) 150/148M FS511 

	
16/02/2001 

Família: (F18) 4A2B7C2 	Data de Atualização 
1 Family 	 Updating Date 

12R22.5 (16) 152/148L 8250 
	

16/02/2001 
12R22,5 152/1480 T831 
	

21/05/2004 
12R22.5 152/148K M840 
	

28/07/2003 

12R22.5 152/148L FD663 
	

16/02/2001 
12R22.5 152/148L M729 
	

16/02/2001 
12R22.5 152/148M M729 DZ 

	
25/11/2008 

295/80R22.5 (16) 152/148 S072Z 
	

16/02/2001 

295180R22.5 (16) 152/1480 T831 
	

16/02/2001 
295/80R22.5 (16) 152/148K S138Z 

	
16/02/2001 

295/80R22.5 (16) 152/148K T819LP 
	

16/02/2001 
295180R22.5 (16) 152/148M FD663 

	
16/02/2001 

295/80R22.5 (16) 152/148M FS511 
	

16/02/2001 
295/80R22.5 (16) 152/148M HP3000 

	
16/02/2001 

295180R22.5 (16) T546 152/148M 
	

16/02/2001 
295/80R22.5 (16) 7663152/148 

	
16/02/2001 

295/80R22.5 152/148J R155Z 
	

11/12/2009 
295180R22.5 152/148K BRIDGESTONE V STEEL 	14/07/2011 
LUG 1320Z 
295/80R22.5 152/148K M840 

	
11/06/2008 

295/80R22.5 152/148K M840s 
	

07 	-  

295/80R22.5 152/148L 8297 
	

23/06/2003 
295/80R22.5 152/148M FD600z 

	
11/08/2011 

295/80R22.5 152/148M FIRESTONE F5400 II CZ 
	

14/07/2011 
295/80R22.5 152/148M M729 

	
16/02/2001 

295/80R22.5 152/148M M729DZ 
	

11/08/2011 
295/80R22.5 152/148M M730Z 

	
27/07/2009 

295/80R22.5 152/148M 8152 
	

28/07/2003 
295/80R22.5 152/148M R227 

	
16/02/2001 

295/80R22.5 152/148M 8250 
	

16/02/2001 
295/80R22.5 152/148M R297 

	
29/11/2006 

295180R22.5 152/148M S234z 
	

07/12/2010 
295/80R22.5 152/148M S2352 

	
20/04/2010 

295/80R22.5 152/148M S236Z 
	

25/03/2011 
295/80R22.5 152/148M S764Z 

	
10/12(2007 

295/80R22.5 152/148M S806yz 
	

07/12/2010 
295180R22.5 152/148M S809yz 

	
07/12/2010 

295/80R22.5 152/148M S810yz 
	

07/12/2010 
295/80R22.5 152/1490 BRIDGESTONE V STEEL 

	
14/07/2011 

LUG 1320S 
305/75824.5 (18) 154/149 HP3000 

	
16/02/2001 

305/75R24.5 152/1481 M729 
	

27/06/2005 
305/75R24.5 154/149K R260 

	
24/08/2006 

315/80R22.5 (18) 154/149 HP3000 
	

16/02/2001 

Família: (F19) 4A2B7C1 
Family 

Data de Atualização 
Updating Date I 

	

11.00R22 152/149G 1320 Sz 
	

22/06/2011 

	

11.00R22 152/149K L320Z 
	

22/06/2011 

	

11.00R22 152/149K M840 
	

01/02/2011 

	

12.00R20 (18) HP3000 
	

16/02/2001 

	

12.00R20 (18) UT2000 
	

16/02/2001 

	

12.00R20 154/149K R250 
	

26/04/2005 

	

12.00R20 154/149K T819 
	

24/03/2005 

	

12.00R20 154/150K M840 
	

27/06/2005 

	

12.00R24 (18) HP3000 
	

16/02/2001 

	

12.00824 (18) UT2000 
	

16/02/2001 

Família: (F20) 2A2B1C2D3 
Family 

145/80R13 75S CARREFOUR 
145/80R13 75S F570 
145/80R13 75T F570 
145/80R13 75T SEIBERLING TR 
145R13 74S F560 
155/80R13 79S CARREFOUR 
155/80R13 79S SEIBERLING ST 900 
155/80R13 79T F570 
155/80R13 79T F590 
155/80R13 79T SEIBERLING TR 
155R12 76S DAYTONA 
155R12 76S F560 
155R12 76S TURISIMO 
155R12 76T ATLAS METRIC 
155R12 76T DAYTONA 

Data de Atualização 
Updating Date ' 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16102/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

INSTITUTO DA QUALIDADE AUTOMOTIVA - QA 
Alameda dos Nhambiquaras. 1509 - Indianópolis - São Paulo - SP - CEP: 04090-013 - Brazil 

Tel.: 55-11-5533-4545 - Fax: 55-11-5533-8867 - Email: iqa@lqa.org.br  
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Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List E ...NP —AL.. 

155R12 76T F560 
155R12 76T GILLETE CONCEPT METRIC 
155R12 76T GILLETTE SPRINT 

155R12 76T LEMANS 
155R12 76T POLARIS METRIC 
155R12 76T SEIBERLING 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

165/70R13 795 LEMANS 
165/70R13 79S M2LINEA 
165/70R13 79S MIRAGE ll 
165/70R13 79S SEIBERLING 1 

165170R13 79S SEIBERLING 500 
165/70R13 79S SEIBERLING 500 

16/02/2001 
25/10/2002 
20/04/2010 

16/02/2001 
25/0412011 
11/12/2009 

155R12 76T TRIUMPH 16/02/2001 165/70R13 79S SEIBERLING ST 900 16/02/2001 

155R12 76T WIDETRACK 16/02/2001 165/70R13 795 TRIUMPH 25/10/2002 

155R13 78S CARREFOUR 16/0212001 165/70R13 79T B250 10/12/2007 

155R13 78S DAYTONA 16/02/2001 165/70R13 79T B250 ECOPIA 11/12/2009 

155R13 78S FORTUNA 25/1012002 165/70R13 79T 8391 07/04/2004 

155R13 78S LEMANS 16/02/2001 165/70R13 79T BRIDGESTONE 8250 21/11/2007 

155R13 78S M2LINEA 25/10/2002 165/70R13 79T CARREFOUR 16/02/2001 

155R13 78S SEIBERLING 16/02/2001 165/70R13 79T F560 16/02/2001 

155R13 78S SEIBERLING I 16/02/2001 165/70R13 79T F570 16/02/2001 

155R13 78S TRIUMPH 16/02/2001 165/70R13 79T F580 16/02/2001 

155R13 78S TURISIMO 16/02/2001 165/70R13 79T F590 16/02/2001 

155R13 78T DAYTONA 16/02/2001 165170R13 79T MULTIHAWK 18/08/2010 

155R13 78T F560 16/02/2001 165/70R13 79T POTENZA RE740 17/04/2003 

155R13 78T GILLETTE SPRINT 16/02/2001 165/70R13 79T SEIBERLING TR 16/02/2001 

155R13 78T LEMANS 16/02/2001 165/70R14 81T 8391 16/07/2004 

155R13 78T POLARIS METRIC 16/02/2001 165/70R14 81T F590 16/02/2001 

155R13 78T SEIBERLING 16/02/2001 175/70R13 80S TURISIMO 16/02/2001 

155R13 78T WIDETRACK 16/02/2001 175170R13 82S CARREFOUR 03/05/2011 

165/80R13 83T F570 16/02/2001 175/70R13 82S CARREFOUR 16/02/2001 

165R13 82T DAYTONA 16/02/2001 175/70R13 82S DAYTONA 16/02/2001 

165R13 82T F560 16/02/2001 175/70R13 82S LEMANS 16/02/2001 

165R13 82T GILLETTE SPRiNT 16/02/2001 175/70R13 82S MIRAGE II 20/04/2010 

165R13 82T LEMANS 16/02/2001 175/70R13 82S SEIBERLING 16/02/2001 
165R13 82T SEIBERLING 16/0212001 175/70R13 82S SEIBERLING 3 16/02/2001 

165R13 82T TRIUMPH 16/02/2001 175/70R13 82S SEIBERLING 500 20/08/2009 

165R13 82T WIDETRACK 16/02/2001 175/70R13 82S SEIBERLING 500 25/04/2011 
165R13 SEIBERLING 3 82S 16/02/2001 175/70R13 82S SEIBERLING I 16/02/2001 
165R13 TURISIMO 82S 16/02/2001 175/70R13 82S SEIBERLING ST 900 16/02/2001 
165R15 86T F560 16/02/2001 175/70R13 82S TRIUMPH 16/02/2001 
175180R13 86S F570 16/02/2001 175/70R13 82S WINTERFORCE 20/01/2003 
175180R14 88T 8250 23/03/2009 175/70R13 82T 8250 23/03/2009 
175/80R14 88T F570 16/02/2001 175/70R13 82T CARREFOUR 16/02/2001 
175180R14 88T FW900 16/02/2001 175170R13 82T DAYTONA 16/02/2001 
175R14 88T F560 16/02/2001 175/70R13 82T DURALON VERTEX IV PLUS 27/10/2005 
185R14 90T F560 16/02/2001 175/70R13 82T F560 16/02/2001 
185R14 90T LEMANS 16/02/2001 175/70R13 82T F570 16/02/2001 
185R14 90T WIDETRACK 16/02/2001 175/70R13 82T F580 16/02/2001 
P155/80R13 79S WINTERFORCE 17/04/2003 175/70R13 82T F590 16/02/2001 
P155/80R13 79T F77 16/02/2001 175/70R13 82T FORTUNA 25/10/2002 

175/70R13 82T GILLETEPEERLESS 25/10/2002 

Família: 	(F21) 2A2B1C4D3 Data de Atualização 175/70R13 82T GILLETTE CONCEPT 16/02/2001 
Family Updating Date 

1  
175/70R13 827 GILLETTE SPRINT 16/02/2001 
175/70R13 82T GRENADIER PLE 16/06/2004 

165/70R13 76S S-211 16/02/2001 175/70R13 82T LEMANS 16/02/2001 
165/70R13 78S TURISIMO 16/02/2001 175/70R13 82T LEMANS CHAMPION PLE 28/10/2005 
165170R13 79S CARREFOUR 03/05/2011 175/70R13 82T M2LINEA 25/10/2002 
165/70R13 79S CARREFOUR 16/02/2001 175/70R13 82T MULTIHAWK 14/07/2010 
165/70R13 79S DAYTONA 25110/2002 175/70R13 82T POLARIS METRIC 16/02/2001 
165/70R13 79S FORTUNA 25/10/2002 175/70R13 82T POTENZA RE-740 11/03/2003 
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175/70R13 82T SEIBERLING 16/02/2001 185170R14 88T F590 16/02/2001 
175170R13 82T SEIBERLING II 16/02/2001 185/70R14 88T GILLETTE CONCEPT 16/02/2001 
175/70R13 82T SEIBERLING TR 16/02/2001 185/70R14 88T GILLETTE SPRINT 16/02/2001 
175/70R13 82T TURANZA EL400 27/10/2005 185/70R14 88T GRENADIER PLE 21/11/2005 
175/70R13 82T WIDETRACK 16/02/2001 165170R14 88T LEMANS 16/02/2001 
175/70R14 84S SEIBERLING 500 25/04/2011 185/70R14 88T LEMANS CHAMPION PLE 21/11/2005 
175170R14 84T 8250 14/10/2008 185170R14 88T MULTIHAWK 22/09/2010 
175/70R14 84T F570 16/02/2001 185/70R14 88T POLARIS METRIC 16/02/2001 

175170R14 84T F590 16/02/2001 185/70R14 88T SEIBERLING 16/02/2001 

175/70R14 84T MULTIHAWK 22/09/2010 185/70R14 88T SEIBERLING TR 16/02/2001 

185/70R13 82S SEIBERLING 3 16/0212001 185/70R14 88T TURANZA EL 400 21/11/2005 

185/70R13 84S TURISIMO 16/02/2001 185170R14 88T WIDETRACK 16/02/2001 

185/70R13 86S CARREFOUR 16/02/2001 195170R14 90S TURISIMO 16/02/2001 

185/70R13 86S FR380 12/02/2004 195/70R14 91S CARREFOUR 16/02/2001 

185/70R13 86S SEIBERLING 16/02/2001 195/70R14 91S CARREFOUR 03/05/2011 

185/70R13 86S SEIBERLING 3 16/02/2001 195170R14 916 FR380 12/02/2004 

185/70R13 86S SEIBERLING 500 25/04/2011 195170R14 91S SEIBERLING 16/02/2001 

185/701213 86S SEIBERLING 1 16/02/2001 195/70R14 91S SEIBERLING 500 20/08/2009 

185/70R13 86S TRIUMPH 16/02/2001 195/70R14 91S SEIBERLING I 16/02/2001 

185/70R13 86T CARREFOUR 16/02/2001 195170R14 91S SEIBERLING ST 900 16/02/2001 

185/70R13 86T DAYTONA 16/02/2001 195/70R14 91S TRIUMPH 16/02/2001 

185/70R13 86T F560 16102/2001 195/70R14 91S WINTERFORCE 13/12/2002 

185/70R13 86T F570 21/05/2008 195/70R14 91T DAYTONA 16/02/2001 

185/70R13 86T F570 16/02/2001 195170R14 91T DAYTONA METRIC 17/04/2003 

185/70R13 86T F580 16/02/2001 195/70R14 91T DURALON VERTEX IV PLUS 21/11/2005 

185170R13 86T F590 16/02/2001 195/70R14 91T F560 16/02/2001 

185/70R13 86T FORTUNA 25/10/2002 195/70R14 91T F570 16/02/2001 

185/70R13 86T GILLETE PEERLESS 25/10/2002 195/70R14 91T F580 16/02/2001 
185/70R13 86T GILLETTE CONCEPT 16/02/2001 195/70R14 91T F590 16/02/2001 

165/70R13 86T GILLETTE SPRINT 16/02/2001 195/70R14 91T GILLETTE CONCEPT 16/02/2001 

185170R13 86T LEMANS 16/02/2001 195/70R14 91T GILLETTE CONCEPT METRIC 17/04/2003 

185/70R13 86T M2LINEA 25/10/2002 195/70R14 91T GILLETTE SPRINT 16/02/2001 

185170R13 86T MULTIHAWK 22/09/2010 195/70R14 91T GRENADIER PLE 21/11/2005 

185170R13 86T POLARIS METRIC 16/02/2001 195/70R14 91T LEMANS 16/02/2001 

185/70R13 86T POTENZA RE740 17/04/2003 195170R14 91T LEMANS CHAMPION PLE 21/11/2005 

185170R13 86T SEIBERLING 16/02/2001 195/70R14 91T LEMANS METRIC 17/04/2003 

185170R13 86T SEIBERLING 3 16/02/2001 195/70R14 91T MULTIHAWK 18/08/2010 

185/70R13 86T SEIBERLING 11 16/02/2001 195/70R14 91T POLARIS METRIC 16/02/2001 

185170R13 86T SEIBERLING TR 19/11/2002 195/70R14 91T POTENZA RE740 17/04/2003 

185170R13 86T WIDETRACK 16/02/2001 195/70R14 91T SEIBERLING 16/02/2001 

185170R14 86S TURISIMO 16/02/2001 195/70R14 91T SEIBERLING METRIC 17/04/2003 
185170R14 88S CARREFOUR 16/02/2001 195/70R14 91T SEIBERLING TR 16/02/2001 
185/70R14 88S FR-380 28/07/2003 195/70R14 91T SPRINT METRIC 17/04/2003 

185/70R14 88S SEIBERLING 16/02/2001 195/70R14 91T TRIUMPH 16/02/2001 
185/70R14 88S SEIBERLING 3 16/02/2001 195170R14 91T TURANZA EL 400 21/11/2005 
185/70R14 88S SEIBERLING 500 25/04/2011 195170R14 91T WIDETRACK 16/02/2001 
185/70R14 88S SEIBERLING 1 16/02/2001 195/70R14 91T WIDETRACK METRIC 17/04/2003 
185170R14 88S TRIUMPH 16/02/2001 205/70R14 93S TURISIMO 16/02/2001 
185170R14 88S WINTERFORCE 17/04/2003 205/70R14 95S WINTERFORCE 20/01/2003 
185170R14 88T CARREFOUR 16/02/2001 205/70R14 95T DAYTONA 16/02/2001 
185/70R14 88T DAYTONA 16/02/2001 205170R14 95T DAYTONA METRIC 17/04/2003 
185/70R14 88T DURALON VERTEX IV PLUS 21/11/2005 205/70R14 95T F560 16/02/2001 
185/70R14 88T F560 16/02/2001 205/70R14 95T F570 16/02/2001 
185/70R14 88T F570 16/02/2001 205/70R14 95T GILLETTE CONCEPT 16/02/2001 
185/70R14 88T F580 16/02/2001 205170R14 95T GILLETTE CONCEPT METRIC 17/04/2003 
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Família: (F23) 3A2B1C2 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date i 

165/70R13C 88/860 F570 
	

16/02/2001 
165/70R14C 89/87R F580 

	
16/02/2001 

I I 1 
04P-0001.130-50CC 

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List 

205/70R14 95T GILLETTE SPRINT 
205/70R14 95T LEMANS 
205/70R14 95T LEMANS METRIC 

205/70R14 95T POLARIS METRIC 
205/70R14 95T SEIBERLING 
205/70R14 95T SEIBERLING METRIC 
205170R14 95T SPRINT METRIC 

205/70R14 95T TRIUMPH 

205/70R14 95T WIDETRACK 
205/70R14 95T WIDETRACK METRIC 

205/70R15 965 DUELER A/T 
205/70R15 96T DUELER A/T 
215/70R14 96S WINTERFORCE 
255/70R15 1085 DESTINATION A/T 
255/70R16 111T DUELER Aff 
265/70R16 1125 DUELER H/T 840 

265/70R16 112T BRIDGESTONE DUELER A/T 
REVO 2 
265/70R16 112T DUELER A/T 

P165/70R13 78T F77 
P165/70R13 78T POTENZA RE900 

P175/70R13 82S 6420 

P175/70R13 825 DURALON VERTEX 4 

P175/70R13 82S FR440 
P175/70R13 82S FR575 
P175/70R13 82S INSIGNIA SE200 
P175/70R13 82S INSIGNIA SL 

P175/70R13 82S SILVERGUARD TOURING 

P175/70R13 82S SUPREME S1 
P175/70R13 82S WEATHER FORCE 
P175/70R13 82S WEATHERFORCE PLUS 
P175/70R13 82T F77 

P175/70R13 82T POTENZA RE900 

P175/70R13 82T POTENZA RE910 
P175/70R14 84S DAYTON QUADRA SE 

P175/70R14 84S FR380 

P175/70R14 84S GILLETE PRESIDENT II 

P175/70R14 84S G1LLETE SILVER BEAR 
P175170R14 84S INSIGNIA SE200 

P175/70R14 84S LEMANS CHAMPION SE 

P175/70R14 84S ROADKING GRENADIER SE 
P175/70R14 84S SEIBERLING 70 

P175/70R14 84S WEATHERFORCE 
P185/70R13 85S DAYTON QUADRA SE 
P185/70R13 85S FR360 

P185/70R13 85S GILLETTE BEAR 
P185/70R13 85S PEERLES AMBASSADOR 

P185/70R13 85T F77 
P185/70R13 85T POTENZA RE900 

P185/70R14 87S DAYTON QUADRA SE 

P185/70R14 87S FR 360 
P185/70R14 87S FR380 

P185/70R14 87S GILLETTE BEAR 

P185/70R14 87S PEERLESS AMBASSADOR 

P185/70R14 87S POLARIS R4000 

16/02/2001 
16/02/2001 
17/04/2003 
16/02/2001 
16/02/2001 

17/04/2003 
17/04/2003 

16/02/2001 

16/02/2001 

17/04/2003 
20/01/2003 
27/03/2006 
27/03/2006 
17/10/2008 
17/02/2011 

17/04/2003 

13/09/2011 

04/05/2010 
16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 

25/06/2002 

25/06/2002 
16/02/2001 

26/04/2005 
25/06/2002 
16/02/2001 

16/02/2001 

25/06/2002 
14/06/2006 
16/02/2001 

16/02/2001 

23/06/2003 
16/02/2001 

25/06/2002 
07/04/2004 

23/01/2002 
04/04/2007 

25/06/2002 

16/02/2001 

23/01/2002 
15/02/2007 

16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16)02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 

25/06/2002 

23/01/2002 

23/01/2002 

16/02/2001 

P185170R14 87S PRESIDENT WINTERTRAX 
P185/70R14 87S ROAD KING GRENADIER SE 
P185/70R14 875 ROADRUNNER AS 

P185/70R14 87S SEIBERLING 70 
P185/70R14 87S WIDETRACK WINTERTRAX 
P185/70R14 875 WINTERFIRE 
P185/70R14 87T F77 
P185/70R14 87T POTENZA REBOO 

P185/70R14 87T POTENZA RE910 

P185/70R14 88T FR721 
P195/70R14 90S DAYTON QUADRA SE 
P195/70R14 90S FORTUNA 
P195/70R14 90S FR 360 
P195/70R14 90S GUARDSMAN III ALL SEASON 
TE 
P195170R14 905 INSIGNIA SE200 
P195/70R14 90S LEMANS 

P195/70R14 90S M2LINEA 

P195170R14 90S ROAD RUNNER AS 

P195/70R14 90S SUPERGUARD LE40 
P195/70R14 90T F77 

P195/70R14 90T POTENZA RE900 

P195/70R14 90T POTENZA RE910 

P205/70R15 955 FR360 
P205/70R15 95S FR380 

P205/70R15 95S PRESIDENT WINTERTRAX 
P205/70R15 95S WIDETRACK WINTERTRAX 

P205/70R15 95S WINTERFIRE 

P215/70R15 97S FR360 

P215/70R15 97S FR380 
P215/70R15 97S WIDETRACK WINTERTRAX 

P215/70R15 97S WINTERFIRE 

P225/70R15 100S WIDETRACK WINTERTRAX 
P225/70R15 1005 WINTERFIRE 
P235/70R15 102S W1DETRACK WINTERTRAX 
P235/70R16 104S WIDETRACK WINTERTRAX 

P245/70R16 106S DESTINATION A/T 

P245/70R16 106S DUELER AJT 695 
P245/70R16 106S DUELER APT IV 

P245/70R16 106S KODIAK NT 11 

P245/70R16 1065 LEMANS PATHMAKER A/T 

P245/70R16 106S TIMBERLINE A/T 11 
P245/70R16 106S WIDETRACK BAJA A/T 

P245/70R17 108S DUELER 
P255/70R16 109T DUELER H/T 

P265/70R15 1105 DUELER H/T 
P265/70R17 113S DUELER H/T 

16/02/2001 
16/02/2001 
25/06/2002 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
17/04/2003 
16/02/2001 

16/02/2001 
25/10/2002 
16/02/2001 
28/10/2003 

27/06/2005 
25/10/2002 
25/10/2002 

28/10/2003 
28/10/2003 
16/02/2001 

16/02/2001 

23/06/2003 

16/02/2001 
26/08/2008 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/02/2001 

16/02/2001 

26/08/2008 
16/02/2001 
16(02/2001 

16/02/2001 

22/07/2002 
16/02/2001 
16/02/2001 
21/11/2007 

14/10/2008 
14/10/2008 

14110/2008 

14/10/2008 

14/10/2008 
14/10/2008 

19/01/2006 
28/08/2008 

16/02/2001 
19/01/2006 
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Família: (F24) 2A2B1C1D2 
	

Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

175R13 86Q TOWN & COUNTRY 
	

16/02/2001 

osykuoAbe  

O 
°;. 

z 
ew:71;77 

n  

04P-0001.130-50CC 

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
25/02/2008 
20/05/2010 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
25/10/2002 
16/02/2001 
25/02/2008 
23/09/2002 
13/01/2011 
14/10/2008 
14/06/2006 
14/10/2008 
25/10/2010 
23/0912002 
17/07/2007 
16/02/2001 
17/04/2007 
16/02/2001 
31/10/2001 
14/10/2008 
23/04/2002 
23/06/2010 
01/07/2010 
24/09/2007 
19/10/2007 
18/10/2004 
17/02/2011 
19/10/2007 
01/07/2010 
23/06/2010 
23/09/2002 
11/06/2008 

07/04/2004 
20/04/2010 
27/07/2011 
20/01/2003 
19/06/2009  

Data de Atualização 
Updating Date 

Família: (F25) 2A2B1C5D4 
Family 

175/65R14 82H F630 
175/65R14 82H FIREHAWK 660 
175/65R14 821-I FIREHAWK 700 
175/65R14 82H FIREHAWK 810 
175165R14 82H FIREHAWK 900 
175/65R14 82H POTENZA GIII 
185165R14 85H F630 
185/65R14 86H F630 
185/65R14 86H FIREHAWK 65 
185/65R14 86H FIREHAWK 560 
185/65R14 86H FIREHAWK 700 
185165R14 8611 FIREHAWK 810 
185/65R14 86H FIREHAWK 900 
185165R14 8611 POTENZA GIII 
185165R14 86H POTENZA GIII 
185/65R14 8611 TURANZA ER300 
185/65R15 88H FIREHAWK 700 
185/65R15 88H FIREHAWK 900 
185/65R15 881-1 POTENZA GIII 
185/65R15 88H POTENZA GIII 
185165R15 8811 TURANZA ER300 
195/65814 8911 F630 
195/65R15 91H TURANZA ER300 
195/65R15 91H F630 
195165R15 911-1 FIREHAWK 700 
195/85R15 91H FIREHAWK 900 
195/65R15 911-1POTENZA G 111 
195/65R15 9111 POTENZA GIII 
195/65R15 91HPOTENZA GIII 
195165R15 9111 TURANZA ER30 
195/65R15 91H TURANZA EL400 
195165R15 9111 TURANZA ER30 
195165R15 9I11 TURANZA ER300 ECOPIA 
205/65R15 9411 FUZION HRI 
205165R15 9411 POTENZA GIII 
205/65R15 94H POTENZA 0111 
205/65R15 94H POTENZA 0111 
P205/65R15 92H TURANZA EL400 

, Família: (F26) 2A2B1C5D3 
1 Family 

175/65R14 82S FR380 
175/65R14 82S SEIBERLING 500 
175165R14 82S SEIBERLING 500 
175165R14 82S WINTERFORCE 
175165R14 82T B250 

175/65R14 82T 8250 
175/65R14 82T 8250 ECOPIA 
175/65R14 82T 8391 
175165R14 82T F570 
175/65R14 82T F590 
175/65R14 82T MULTIHAWK 
175/65R14 82T POTENZA RE740 
175165R15 84T B250 
175/65R15 84T B381 
185/65R14 85T TURANZA EL400 
185/65R14 86S FR380 
185/55R14 86S SEIBERLING 500 
185/65R14 86S WINTERFORCE 
185/65R14 86T F560 
185/65R14 86T F570 
185/65R14 86T F580 
185/65R14 86T F590 
185/65R14 86T FIREHAWK 700 
185165R14 86T MULTHAWK 
185/65R14 86T POTENZA RE740 
185/65R14 86T POTENZA RE740 
185/65R14 86T SEIBERLING 500 
185/65R14 86T SEIBERLING TR 
185/65R15 888 WINTERFORCE 
185/65R15 88T DURALON VERTEX IV PLUS 
185/65RI5 88T GRENADIER PLE 
185/65R15 88T LEMANS CHAMPION PLE 
185/65R15 88T TURANZA EL400 
195/65R15 91S WINTERFORCE 
205165R15 94S WINTERFORCE 
205165R15 94T DAYTON TIMBERLINE A/T 
205165R15 94T DUELER A/T 
215/65R16 98T AFFINITY TOUR1NG 
215/65R16 98T DUELER H/T 684 II 
215/65R16 98T FR-710 
215/65R16 98T INSIGNIA SE200 
215/65R16 98T PRESIDENT LE 
215/65R16 98T QUADRA LE 
215/65R16 98T TURANZA EL400 
255/65R17 110T DUELER H/T 68411 
255/65R17 110T DUELER H/T 0684 II ECÓPIA 
265/65R17 112S DUELER I-VT 6841! 
P175/65R14 81S DAYTON QUADRA LTE 
P175/65R14 81S DAYTON QUADRA SE 
P175/65R14 81S FR 360 
P175/65R14 81S FR380 
P175/65R14 81S FR410 
P175/65R14 81S GILLETTE SILVER BEAR 
P175/65R14 81S GUARDSMAN 3 
P175/65R14 BIS LEMANS CHAMPION SE 
P175/65R14 BIS PEERLESS PRESIDENT II 
P175/651214 81S POLARIS 4000 
P175/65R14 81S ROADKING GRENADIER SE 
P175/65R14 81S SUPERGUARD 
P175/65R14 81S SUPREME S1 

23/06/2010 
27/07/2009 
06/03/2003 
19/11/2004 
16/02/2001 
26/08/2008 
17/04/2003 
14/11/2006 
16/02/2001 
24/10/2005 
07/04/2004 
25/04/2011 
17/04/2003 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
11/12/2009 
14/10/2008 
20/05/2002 
20/08/2009 
16/02/2001 
17/04/2003 
27/10/2005 
16/06/2004 
27/10/2005 
27/10/2005 
20/01/2003 
13/12/2002 
22/06/2011 
27/03/2006 
26/08/2008 
20/05/2010 
26/08/2008 
14/06/2006 
26/08/2008 
26/08/2008 
10/09/2008 
10/09/2008 
22/06/2011 
24/09/2007 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
25/06/2002 
16/02/2001 
16/02/2001 
25/06/2002 
25/06/2002 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
25/06/2002 
16/02/2001 

Data de Atualização 
Updating Date 
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Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List" 

P175/65R14 81T DURALON VERTO( IV PLUS 27/10/2005 P205/65R15 92T WINTERFIRE 16/02/2001 

P175/65R14 81T GRENADIER PLE 16/06/2004 P215/65R15 95T WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 

P175/65R14 81T LEMANS CHAMPION PLE 27/10/2005 P215/65R15 95T WINTERFIRE 16/02/2001 

P175/65R14 81T PRESIDENT WINTERTRAX 16/02/2001 P215/65R17 98T FR710 14/10/2008 

P175/65R14 81T TURANZA EL400 27/10/2005 P215/65R17 98T INSIGNIA SE200 14/10/2008 

P175/65R14 81T WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 P215/65R17 98T TURANZA EL400 14/10/2008 

P175/65R14 81T WINTERFIRE 16/02/2001 P245/65R17 1056 DUELER H/T 689 14/10/2008 

P185/65R14 85S DAYTON QUADRA SE 16/02/2001 

Família: 	(F27) 2A2B1C6D4 	Data de Atualização P185/65R14 85S FR 360 16/02/2001 

P185/65R14 85S FR380 25/0612002 Family 	 Updating Date 

P1135/65R14 85S GILLETTE SILVER GEAR 16/02/2001 

P185/65R14 85S GUARDSMAN III 24/03/2005 185155R16 83H TURANZA ER300 04/04/2007 

P185165R14 85S INSIGNIA SE200 26/04/2005 185(60R14 82H CARREFOUR 16/02/2001 

P185/65R14 85$ LEMANS CHAMPION SE 25/06/2002 185/60R14 82H FH660 16/02/2001 

P185/65R14 85S PEERLESS PRESIDENT II 16/02/2001 185160R14 82H FH810 16/02/2001 

P185165R14 85S POLARIS 4000 16/02/2001 185/60R14 82H. FIREHAWK 700 31/10/2001 

P185/65R14 85S ROADKING GRENADIER SE 16/02/2001 185/60R14 8211 FIREHAWK 900 25/02/2008 

P185/65R14 85T DURALON VERTEX IV PLUS 27/10/2005 185/60R14 82H POTENZA GIII 26/08/2002 

P185/65R14 85T F77 16/02/2001 185/60R14 82H POTENZA GIII 01/07/2010 

P185165R14 85T GRENADIER PLE 27/10/2005 185/60R14 82H POTENZA GIII 23/06/2010 

P185/65R14 85T LEMANS CHAMPION PLE 23/09/2005 185/60R14 82H SEIBERLING HR 16/02/2001 

P185/65R14 85T PRESIDENT WINTERTRAX 16/02/2001 185/60R14 82H TURANZA ER300 14/10/2008 

P185/65R14 85T TURANZA EL400 27/10/2005 185/60R15 84H FIREHAWK 700 16/02/2001 

P185/65R14 85T WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 185/60R15 84H TURANZA ER300 19/01/2009 

P185/65R14 85T WINTERF1RE 16/02/2001 195/55R15 85H 8390 16/02/2001 

P195/66R14 88T WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 195/55R15 85H FIREHAWK 700 23/01/2002 

P195/65R14 88T WINTERFIRE 16/02/2001 195/55R15 85H FIREHAWK 900 14/10/2008 

P195/65R15 89S FR380 26/08/2008 195/55R15 85H TURANZA ER30 17/05/2006 

P195/65R15 89T AFFINITY TOURING 22/09/2010 195/55R15 85H TURANZA ER300 19/04/2006 

P195165R15 89T DURALON VERTEX IV PLUS 27/10/2005 195/60R14 86H CARREFOUR 16/02/2001 

P195/65R15 89T FR710 22/09/2010 195/60R14 86H FH660 16/02/2001 

P195/65R15 89T GRENADIER PLE 27/10/2005 195/60R14 86H FH810 16/02/2001 

P195/65R15 89T LEMANS CHAMPION PLE 27/10/2005 195/60R14 86H FIREHAWK 700 19/1112002 

P195/65R15 89T PRESIDENT WINTERTRAX 16/02/2001 195/60R14 86H POTENZA GIII 01/07/2010 

P195/65R15 89T QUADRA LE 22/09/2010 195/60R14 86H POTENZA GIII 23/06/2010 

P195165R15 89T TURANZA EL 400 23/09/2005 195/60R14 86H POTENZA GIII 26/08/2002 

P195/65R15 89T WEATHERFORCE PLUS 22/09/2010 195160R14 86H SEIBERLING HR 16/02/2001 

P195/65R15 89T WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 195/60R15 8811 FIREHAWK 700 16/02/2001 

P195/65R15 89T WINTERFIRE 16/02/2001 195/60R15 88H FIREHAWK 900 25/02/2008 

P205/65R15 92S DAYTON QUADRA SE 16/02/2001 195/60R15 88H FUZION HRI 14/10/2008 

P205/65R15 92S FR360 16/02/2001 195/60R15 88H POTENZA GIII 23/09/2002 

P205/65R15 92S FR-380 28/07/2003 195/60R15 88H POTENZA GIII 07/12/2010 

P205165R15 92S GILLETTE SILVER GEAR 16/02/2001 195/60R15 88H POTENZA RE88 16/02/2001 

P205/65R15 92S GUARDSMAN III 25/08/2003 195/60R15 88H TURANZA ER30 09/03/2004 

P205/65R15 92S PEERLESS PRESIDENT 11 16/02/2001 195/60R15 88H TURANZA ER300 19/04/2006 

P205/65R15 92S POLARIS 4000 16/02/2001 205/60R15 91H FH660 16/02/2001 

P205/65R15 92S ROAD RUNNER AIS 28/07/2003 205/60R15 9111 FIREHAWK 700 16/02/2001 

P205/65R15 92S ROADKING GRENADIER SE 16/02/2001 205/60R15 911-1 FUZION HRI 14/10/2008 

P205/65R15 92S SUPERGUARD LE 40 25/08/2003 205/60R15 91H POTENZA GIII 23/06/2010 

P205/65R15 92T DURALON VERTEX IV PLUS 27/10/2005 205/60R15 911-I POTENZA GIII 01/07/2010 

P205165R15 92T GRENADIER PLE 27/10/2005 205/60R15 91H POTENZA GIII 23/09/2002 

P205/65R15 92T LEMANS CHAMPION PLE 16/06/2004 215/55R16 93H TURANZA EL400 17/10/2008 

P205/65R15 92T PRESIDENT WINTERTRAX 16/02/2001 225/60R16 98H FUZION HRI 17/10/2008 

P205/65R15 92T TURANZA EL400 27/10/2005 225/60R16 98H POTENZA GIII 17/07/2007 

P205/65R15 92T WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 235/60R16 100H DUELER H/T 16/02/2001 

Acreditado/Accredited 
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235/60R16 100H DUELER Hfr 687 	 23/10/2009 
P185/60R14 82H LEMANS HR 	 26/08/2002 
P195/55R15 84H PRECISION TOURING 	 25/04/2011 
P195/60R14 85H LEMANS HR 	 25/10/2002 

P195/60R15 87H TURANZA EL400 	 21/11/2007 

195175R16C 107/105R DURAVIS 
195R14C 106/104R DURAVIS 
205/70R15C 106/104R DURAVIS 
205/75R16C 110/108R CV3000 

205/75R16C 110/108R DURAVIS 

07/07/2008 

07/07/2008 
07/07/2008 
11/03/2002 
07/07/2008 

P205/60R16 91H TURANZA EL400 	 15/12/2008 205R16C 110/108S DUELER HIf 17/04/2003 
P225/60R17 98H AFFINITY TOURING 	 14/10/2008 205R16C 110/108T DUELER H/T 684 III 26/08/2008 
P225/60R17 98H FR710 	 14/10/2008 205R16C 110/108T DUELER H/T 684 III ECOPIA 13/09/2011 
P225/60R17 98H PRESIDENT LE 	 14/1012008 215f70R15C 106/104S DUELER 18/08/2005 
P225/60R17 98H QUADRA LE 	 14/10/2008 215/70R15C 109/107R DURAVIS R630 20/08/2009 
P235/55R17 98H AFFINITY TOURING 	 14/10/2008 225/70R15 112/110N CVH2000 16/02/2001 
P235/55R17 98H FR710 	 14/10/2008 225/70R15C 112/1100 CV3000 16/02/2001 
P235/55R17 98H GOLDEN BEAR LE 	 14/10/2008 225/70R15C 112/1100 CVH2000 16/02/2001 
P235/55R17 98H PRESIDENT LE 	 14/10/2008 225/70R15C 112/110R CV3000 16/02/2001 

P235/55R17 98H QUADRA LE 	 14/10/2008 225/70R15C 112/11OR DURAVIS 17/04/2007 

• 225/75R15 1100 FSR 16/02/2001 

Familia: 	(F28) 2A2B1C6D5 	Data de Atualização 225/75R15C 110/108S FSR 18/10/2004 

k Family 	 Updating Date 255/70R15C 112/110S DUELER H/T 17/04/2003 

255/75R15 1090 FSR 16/02/2001 
185155R16 83V TURANZA ER300 	 19/10/2007 31X10.50R15 LT 1090 ATX 23° 23/04/2002 
195/55R15 85V FIREHAWK 700 	 16/02/2001 31X10.50R15 LT 109S DUELER Afr 11/03/2003 
195/55R15 85V POTENZA GIII 	 23/06/2010 LT 215/75R15 106/103R DESTINATION 04/10/2006 
195155R15 85V POTENZA GIII 	 14/10/2008 LT 215/75R15 106/103R FSR 16/02/2001 
195/55R15 85W POTENZA RE760 SPORT 	 11/12/2009 LT 215/75R15 106/103S FSR 16/02/2001 
195/60R14 86V FH810 	 16/02/2001 LT 225175R15 108/104R DESTINATION Ali 23/09/2005 
195/60R15 88V FIREHAWK 700 	 16/02/2001 LT 225175R15 108/104S DUELER A/T 22/07/2002 
195/60R15 88V POTENZA RE760 SPORT 	 11/12/2009 LT 235/75R15 (8) 110/107R F330 16/02/2001 
195/60R15 88W FIREHAWK 700 	 16/02/2001 LT 235/75R15 110/107R DESTINATION A/T 17/09/2004 
205/55R15 88V POTENZA GIII 	 25/10/2010 LT 235/75R15 110/107R FSR 25/10/2002 
205/55R15 88V POTENZA GIII 	 14/10/2008 LT 235/75R15 110/107S DUELER A/T 25/08/2003 
205/55R16 90V TURANZA ER30 	 31/10/2001 LT 235/75R15 1105 FSR 16/02/2001 
205/55R16 91V TURANZA ER30 	 17/0412007 LT 245/75R16 108/104R STEELTEX A/T 26/08/2002 
205/55R16 91V POTENZA GIII 	 25/10/2010 LT 255/75R15 109/1050 FH ATX 16/02/2001 
205/55R16 91V POTENZA GIII 	 14/10/2008 LT 255/75R15 109/105R DESTINATION A/T 23/09/2005 
205/55R16 91V TURANZA ER 300 	 14/02/2005 LT 255/75R15 109/105R FSR 25/10/2002 
205/55R16 91W POTENZA RE760 	 25/11/2008 LT 255/75R15 109/105R SEIBERLING LT 16/02/2001 
205/55R16 91W POTENZA RE760 SPORT 	 11/1212009 LT 255175R15 109/105S DUELER AfT 13/12/2002 
205160R15 91V FH660 	 16/02/2001 LT 255/75R15 1090 FH ATX 16/02/2001 
205160R15 91V FIREHAWK 700 	 26/08/2002 LT 255/75R15 109R FSR 16/02/2001 
205/60R15 91V POTENZA GIII 	 25/04/2011 LT 255/75R15 109S FSR 	• 16/02/2001 
205/60R15 91V POTENZA RE760 SPORT 	 11/12/2009 LT215/75R15 106/1038 DESTINATION A/T 25/02/2008 
205/60R15 91V TURANZA ER30 	 21/05/2004 LT225/75R15 108/1045 DESTINATION AfT 24110/2008 
205/60R15 91V TURANZA ER300 	 17/10/2008 LT235/75R15 110/107S DESTINATION A/T 24/10/2008 
205/60R16 92V POTENZA RE760 SPORT 	 11/12/2009 IT235/75R15 110/107S DUELER AT RE V02 22/02/2010 
215/55R16 93V POTENZA GIII 	 25/10/2010 LT245/70R16 113/110S DESTINATION A/T 14/03/2008 
215/55R16 93V POTENZA GIII 	 14/10/2008 LT255/75R15 109/105S DAYTON TIMBERLINE A/T 13/09/2011 
215/55R16 93W POTENZA RE760 SPORT 	 11/12/2009 LT255/75R15 109/105S DESTINATION A/T 20/05/2010 
215160R16 95V POTENZA RE760 SPORT 	 11/12/2009 LT265/70R16 110/107S DAYTON TIMBERLINE 24/05/2011 
225155R16 95V POTENZA GIII 	 25/10/2010 LT265/70R16 110/107S DESTINATION AlT 14/10/2008 
225155R16 95V POTENZA GIII 	 14/10/2008 LT265170R16 110/107S DESTINATION A/T 17/07/2007 
225/55R17 97V POTENZA GIII 	 23/06/2010 
225155R17 97V POTENZA GIII 	 14/10/2008 Família: 	(F31) 2A2B2C2D2 	Data de Atualização 

Family 	 Updating Date I 
rFamilia: 	(F29) 3A2B3C1 	Data de Atualização 

Family 	 Updating Date 
L 

155/80R13 87R F570 REF. 16/02/2001 
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Updating Date 
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Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List E .. 

215/80R16 107Q ATX 23° REF. 	 16/02/2001 
215/80R16 1070 FIREHAWK ATX REF. 	 31/10/2001 
215/80R16 1070 FSR REF. 	 16/02/2001 
215(80R16 107Q SEIBERLING LT 

	
16/02/2001 

215/80R16 107R DESTINATION A/T REF. 	 06/12/2005 
215/80R16 107R FIREHAWK ATX REF. 	 16/02/2001 
215/80R16 107R FSR REF. 	 16/02/2001 
215180R16 FH ATX REF. 	 16/02/2001 

Í

Familia: (F32) 3A2B2C2 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

175R15C (8) 100/98N CV211 
	

16/02/2001 
185R14C (6) 99/97N CV2000 

	
16/02/2001 

185R14C (8) 102/100N CV2000 
	

16/02/2001 
185R14C 102/100R DURAVIS R630 

	
16/04/2009 

185R14C 99/97P CV2000 
	

24105/2005 
185R15C (8) 103/102N CV211 

	
16/02/2001 

195/70R15C 104/102R CV3000 
	

28/07/2003 
195/70R15C 104/102R DURAVIS 

	
07/07/2008 

11-  215/75R15 (6) 100/97R F330 
	

16/02/2001 
LT 215/75R15 100/97R FSR 

	
15/12/2003 

LT 235/75R15 104/101Q ATX RADIAL 23° 
	

25/10/2002 
LT 235/75R15 104/101R FSR 

	
16/02/2001 

LT 235/75R15 104/101S FSR 
	

16/02/2001 
LT215175R15 100/97S DUELER 

	
20/06/2007 

LT225/70R16 102/99S DESTINATION A/T 
	

14/03/2008 
LT235/70R16 104/101S DESTINATION A/T 

	
17/07/2007 

LT235/70R16 104/101S DESTINATION 
	

14/10/2008 
LT235175R15 104/1010 DESTINATION MT 23° 

	
22/02/2010 

1T235/75R15 104/1015 DAYTON TIMBERLINE A/T 14/07/2011 

Família: (F33) 2A2B2C4D2 
, Family 

 

Data de Atualização 
Updating Date 

165/70R13 83R F580 REFORÇADO 
165/70R13 REINF 83R S211 

165170R14 85R F580 REFORÇADO 

1 
Family 

I Família: (F35) 2A1B1C2D2 

165/6.45-14 (4) P671 
	

16/02/2001 
165-13/6.45-13 (4) CAMPEÃO SUPREMO P671 

	
16/02/2001 

6.00-16 (6) CAMPEON DE LUJO 100 
	

16/02/2001 
7.35-14 (6) CIDADE & CAMPO 

	
16/02/2001 

7.35-14 (6) P671 
	

16/02/2001 

Família: (F36) 2A1B1C1 D2 
	

Data de Atualização 
Family 
	

Updating Date 
•—• 

5.60-15 (4) CIDADE & CAMPO 
	

16/02/2001 
5.60-15 (4) P671 
	

16/02/2001 
5.90-14 (4) P671 
	

16/02/2001 
7.10-15 (6) CIDADE & CAMPO 

	
16/02/2001 

7.10-15 (6) P671 
	

16/02/2001  

`Família: (F38) 2A1R1C5D2 
	

Data de Atualização 
L Family 	 Updating Date 

11L15 (4) DUNE BUGGY 16/02/2001 

Família: 	(F39) 2A2B1C4D4 

1 
Family 

Data de Atualização 
Updating Date 

185/70R14 88H B391 16/02/2001 
185/70R14 88H F630 16/02/2001 
185/70R14 88H FH70 16/02/2001 
155/70R14 88H FIREHAWK 700 16/02/2001 
185/70R14 88H POTENZA GIII 07/12/2010 
185/70R14 88H POTENZA GIII 23/09/2002 
185/70R14 88H TURANZA ER300 17/08/2007 
255/70R16 111H DUELER Ha D840 18/01/2007 

 

Família: (F41) 2A2B2C5D2 
Family 

 

Data de Atualização 
Updating Date 

16/02/2001 

Data de Atualização 
Updating Date 

16/02/2001 
16/02/2001 

 

175/65R14 REINF 86R F570 

  

[Família: (F42) 2A1B1C2D3 

I Family 

 

 

6.00 S 16 (6) CAMPEON DE LUJO 100 
7.35 S 14 © CAMPEON DE LUJO 100 

Família: 	(F43) 2A2B2C2D3 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

165/80R13 87S REF. F570 16/02/2001 
165/80R13 87T REFORÇADO F570 16/02/2001 
215/80R16 107S DESTINATION A/T REFORÇADO 25/11/2008 
215/80R16 107S DUELER AT D693 REFORÇADO 20/01/2003 
215/80R16 107S REF. FSR 16/02/2001 
215/80R16 107S TIMBERLINE A/T REFORÇADO 01(02/2011 

Família: (F44) 2A2B1C5D5 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

195/65R15 91V FIREHAWK 680 
	

26/08/2002 
195/65R15 91V FIREHAWK 700 

	
16/02/2001 

195/65R15 91V POTENZA RE760 SPORT 
	

11/12/2009 

í- - - -- 
Família: (F46) 2A2B2C4D3 	Data de Atualização 	! 
Family 	 Updating Date 

175/70R14 88T B250 REFORÇADO 
	

23/1012009 

Família: (F45) 2A2B2C5D3 	Data de Atualização1 
Family 	 Updating Date 

175/65R14 86S F570 REFORÇADO 	 16/02/2001 
175/65R14 86T F570 REFORÇADO 	 16/02/2001 
245/65R17 111T DUELER Hif 684 III REFORÇADO 26/08/2008 
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Família: (F48) 2A2B2C3D2 	Data de Atualização 	; 
Family 	 Updating Date 

P225/60R16 97T TURANZA EL400 	 10/09/2008 

GuALumbe  

"?) ç  

o 

D 

Lista de Pneus Aprovados 
III -Cl -AL.. 
	 Approved Tire List 

175/70R14 88T F570 REFORÇADO 
	

17/04/2003 
175/70R14 88T F580 REFORÇADO 

	
20/01/2003 

235170R16 1095 DESTINATION A/T REFORÇADO 13/01/2011 
245/70R16 111S DUELER HIT REFORÇADO 

	
14/02/2005. 

245170R16 111T DESTINATION AT REINFORCED 22/02/2010 
245170R16 111T DUELER H/T 684 111 REFORÇADO 26/08/2008 
245170R16 111T DUELER HIT D684 III ECÕPIA 

	
22/06/2011 

REFORÇADO 

- 	- 
Família: 	(F47) 2A2B1C6D3 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

185/60R14 82S WINTERFORCE 17/04/2003 
185/60R14 82T MIRAGE II 11/12/2009 
195/60R15 88S WINTERFORCE 20/01/2003 
205/60R15 91S WINTERFORCE 20101/2003 
265/60R18 110T DUELER 1-1/T 68411 22/09/2010 
265/60R18 110T DUELER 1-I/T D684 II ECOPIA 19/10/2011 
P185/60R14 82T WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 
P185/60R14 82T WINTERFIRE 16/02/2001 
P195/60R14 85T WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 
P195/60R14 85T WINTERFIRE 16/02/2001 
P195/60R15 87T GRENADIER PLE 27/10/2005 
P195/60R15 87T LEMANS CHAMPION PLE 16/06/2004 
P195/60R15 87T TURANZA EL400 27/10/2005 
P195/60R15 87T WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 
P195/60R15 87T WINTERFIRE 16/02/2001 
P205/55R16 89T TURANZA EL400 19/01/2009 
P205/60R15 90T GRENADIER PLE 21/11/2005 
P205/60R15 90T TURANZA EL 400 21/11/2005 
P205/60R15 90T WIDETRACK WINTERTRAX 16/02/2001 
P205/60R15 90T WINTERFIRE 16/02/2001 
P215/60R15 93T DURALON VERTEX IV PLUS 27/10/2005 
P215/60R15 93T GRENADIER PLE 27/10/2005 
P215/60R15 93T LEMANS CHAMPION PLE 24/10/2005 
P215/60R15 93T TURANZA EL400 27/10/2005 
P215/60R16 94S FR380 18/10/2006 
P215/60R16 94T AFFINITY TOURING 14/10/2008 
P215/60R16 94T FR710 17/07/2007 
P215/60R16 94T GOLDEN BEAR LE 14/10/2008 
P215/60R16 94T PRESIDENT LE 14/10/2008 
P215/60R16 94T QUADRA LE 14/10/2008 
P215/60R16 94T TURANZA EL400 26/08/2008 
P215/60R16 94T WEATHERFORCE PLUS 14/10/2008 
P225/55R17 95T AFFINITY TOURING 17/10/2008 
P225/55R17 95T DAYTON QUADRA LE 17/10/20013 
P225/55R17 95T FR710 17/10/2008 
P225/55R17 95T PRESIDENT LE 17/10/2008 
P225/60R16 975 FR380 14/11/2006 
P225/60R16 97T AFFINITY TOURING 26/08/2008 
P225/60R16 97T FR710 15/02/2007 
P225/60R16 97T GOLDEN BEAR LE 15/02/2007 
P225/60R16 97T INSIGNIA SE200 18/01/2007 
P225/60R16 97T PRESIDENT LE 15/02/2007 
P225/60R16 97T QUADRA LE 15/02/2007 

235/75R15 109R FIREHAWK ATX REF. 	 16/02/2001 
P235/75R15 108Q WIDETRACK WINTERTRAX 	31/10/2001 
EXTRA LOAD 
P235/75R15 108Q WINTERFIRE EXTRA LOAD 	31/10/2001 

Família: (F49) 4A2B4C2 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

16/02/2001 

Data de Atualização 
Updating Date 

16/02/2001 
16/02/2001 
26/0812002 
16/02/2001 

Familia: (F51) 2A2B1C3D2 
	

Data de Atualização 
Family 
	

Updating Date 

P205/75R14 95Q PRESIDENT WINTERTRAX 
	

16/02/2001 
P205/75R14 95Q WIDETRACK WINTERTRAX 

	
16/02/2001 

P205/75R14 950 WINTERFIRE 
	

16/02/2001 
P205/75R15 970 PRESIDENT WINTERTRAX 

	
16/02/2001 

P205/75R15 970 WIDETRACK WINTERTRAX 
	

16/02/2001 
P205/75R15 970 WINTERFIRE 

	
16/02/2001 

P215/75R15 100Q WIDETRACK WINTERTRAX 
	

31/10/2001 
P215/75R15 100Q WINTERFIRE 

	
31/10/2001 

P225/75R15 102Q WIDETRACK WINTERTRAX 
	

31/10/2001 
P225/75R15 102Q WINTERFIRE 

	
31/10/2001 

P235/75R15 1050 WIDETRACK WINTERTRAX 
	

16/02/2001 
P235/75R15 1050 WINTERFIRE 

	
16/02/2001 

P245/75R16 109Q WIDETRACK WINTERTRAX 
	

16/02/2001 

Família: (F52) 2A2B1C3D3 
	

Data de Atualização] 
Family 
	

Updating Date i 

205/75R15 97S DESTINATION A/T 
	

26/08/2008 
P185175R14 89S WINTERFORCE 

	
17/04/2003 

P195/75R14 92S WINTERFORCE 
	

20/01/2003 
P205/75R14 95S WINTERFORCE 

	
27/03/2006 

P235/75R15 105S DAYTON TIMBERLINE A/T 
	

16/02/2001 
P235/75R15 105S DAYTON TIMBERLINE LT 

	
16102/2001 

P235/75R15 105S GILLETTE KODIAK A/T 
	

16/02/2001 
P235/75R15 105S GILLETTE KODIAK LT 

	
16/02/2001 

P235/75R15 1055 LEMANS 
	

16/02/2001 
P235175R15 105S PEERLESS FORCE 4 A/T 

	
16/02/2001 

P235/75R15 105S PEERLESS FORCE 4 LT 
	

16/02/2001 
P235/75R15 105S POLARIS PATHMAKER A/T 

	
16/02/2001 

P235/75R15 105S POLARIS PATHMAKER LT 
	

16/02/2001 

10R22.5 140/137L HP 2000 

Família: (F50) 2A2B1C4D2 
Family 

175/70R13 800 SHERPA 
175/70R13 800 SHERPA RALLYE 
175/70R13 82Q SHERPA 
P225/70R14 98R FR480 

Acreditado/Accredited 

CGCRE 
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Família: (F56) 2A2B2C6D4 
Family 

Data de Atualização 
Updating Date 

04P-0001 .130-50CC 

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List -CI-A- 

P235/75R15 105S SEIBERLING TRAILRIDER A/T 
	

16/02/2001 
P235/75R15 105S TRANS TRAC 

	
16/02/2001 

P235/75R15 105S WHEEL TRAC 
	

16/02/2001 
P235/75R15 105S WIDETRACK BAJA A/T 

	
16/02/2001 

P235/75R15 105S WILDERNESS A/T 
	

16/02/2001 
P235/75R15 105S WILDERNESS LE 

	
16/02/2001 

P245/75R16 109S DESTINATION AfT 
	

24/09/2007 
P245/75R16 109S DUELER AfT 695 

	
14/10/2008 

P245/75R16 109S DUELER APT IV 
	

14/10/2008 
P245/75R16 109S DUELER RVT 

	
14/10/2008 

P245f75R16 109S KODIAK A/T II 
	

14/10/2008 
P245/75R16 109S LEMANS PATHMAKER A/T 

	
14/10/2008 

P245/75R16 109S TIMBERLINE AfT II 
	

14/10/2008 

Família: (F53) 2A2B2C3D3 
	

Data de Atualização 
Family 
	

Updating Date 

235/75R15 109S FIREHAWK ATX REF. 	 16102/2001 
P205/75R15 99S FR680 	 16/02/2001 
P225R5R15 105S DUELER AfT REF. 	 16/02/2001 
P225/75R15 105S DUELER H/T REF. 	 25/10/2002 
P225/75R15 105S WILDERNESS LE 	 16/02/2001 
P235/75R15 1088 DUELER AfT REF. 	 16/02/2001 
P235/75R15 108S GILLETTE KODIAK AlT REF. 	16/02/2001 
P235/75R15 108S WILDERNESS A/T REF. 	16(02/2001 
P235/75R15 1085 WILDERNESS LE 	 16/02/2001 
P235f75R15 108S XL DAYTON TIMBERLINE A/T 	16/02/2001 
REF. 
P235/75R15 108S XL LEMANS A/T REF. 	 16/02/2001 
P235/75R15 108S XL POLARIS PATHMAKER AfT 	16/02/2001 
REF. 
P235/75R15 108S XL SEIBERLING TRAILRIDER 	16/02/2001 
AfT REF. 
P235175R15 108S XL WIDETRACK BAJA A/T REF. 16/02/2001 

Família: (F54) 2A2B1C2D4 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date  

185/60R15 881-I FIREHAWK 900 REFORÇADO 	14/10/2008 
185/60R15 88H TURANZA ER300 REFORÇADO 	19/04/2006 

Família: (F57) 4A2B3C2 	Data de Atualização 1 
Family 	 Updating Date 

215175R17.5 135/133J V-STEEL R1B 184 	 20/05/2002 

Família: (F58) 4A1B8C2 	Data de Atualização , 
1 Family 	 Updating Date 

14.00-20 (18) M 	 15/12/2003 

Família: (F59) 2A2B2C7D5 	Data de Atualização 1 
Family 	 Updating Date 

205/45R17 88W POTENZA RE760 SPORT 	22/06/2011 
REFORÇADO 
215/45R17 91V POTENZA GIII REFORÇADO 	23/03/2009 
215/45R17 91W POTENZA RE760 SPORT 	26/02/2009 
REFORÇADO 
215/45R18 93W POTENZA RE760 REFORÇADO 	09/08/2011 
225/40R18 92W POTENZA RE760 REFORÇADO 	09/08/2011 
225/45R17 94W POTENZA RE760 SPORT 	22/06/2011 
REFORÇADO 

Família: (F60) 2A2B2C6D3 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

255/60R18 112T DUELER H/T 684111 REFORÇADO 24/0512011 

175/80R14 88H FIREHAWK 700 31/10/2001 

[Família: (F55) 2A2B1C7D5 
Family 

Data de Atualização 
Updating Date 

195/50R15 82V POTENZA GIII 
195/50R15 82V TURANZA ER30 
205/40R17 80V POTENZA GIII 
225/50R16 92V POTENZA G111 
225/50R17 94V POTENZA GIII 
225/50R17 94V TURANZA ER300 ECOPIA 
225/50R17 94W POTENZA RE760 SPORT 
245/40R17 91W POTENZA RE760 
255/40R17 94V POTENZA GIII 

17/04/2007 
31/10/2001 
09/08/2011 
14/10/2008 
23/05/2007 
14/09/2011 
11/12/2009 
09/08/2011 
17/1012008 

185/60R15 88H FIREHAWK 700 REFORÇADO 	11/ 	• 

Acreditado/Accredited 
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V10, 14 Produtos Certificados ••fi 
A. It. 

BRASIL 	Acesso à informação 	#CancerDeMama 	 Ofierviços 	Legislação 	Canais 

Site do Inmetro • da, 

Status Papel da 
empresa 

00934658000170 TORTUGA PRODUTOS DE 
BORRACHA LTDA. 	TORTUGA (MATRIZ) 

AV. DAS ARAUCÁRIAS, 5500 - - 
CIAR - , PR - BRASIL 
Email: 
paula@tortugaonline.com.br; 
alexandre.toledo@tortu 

ATIVO IMPORTADOR 

NB Marca X Modelo 	 X Importado 	lin Descrição 

IRA 	 CIFI 

CAPACETE FECHADO COM 
VISEIRA, SISTEMA DE 

Sim 	RETENÇÃO DO TIPO ENGATE 
RÁPIDO E ORIFÍCIOS DE 
VENTILAÇÃO/AERAÇÃO. 

Certificador: IFBQ N° Certificado: CL.3833/13(CE.PNE.5047/13)  Tipo: Produto Emissão: 24/01/2013 
Validade: 23/01/2017 Status do Certificado: Ativo 

Razão Social / Nome 
CNPJICPF (PF)  Nome fantasia Endereço 

AV. DAS ARAUCÁRIAS, 5500 - - 

00934658000170 TORTUGA PRODUTOS 	 CIAR - , PR - BRASIL 
TORTUGA (MATRIZ) 	Email: DE BORRACHA LTDA. 

paula@tortugaonline.com.br, 
alexandre.toledo@tortu 

X Marca rr Modelo Importado 

IRA 100/80-17 M/C 52S MASKED GP Não 

IRA 110/90-17 M/C 60P BUNKER ADAPT Não 

IRA 120/80-18 M/C 62S BUNKER ADAPT Não 

IRA 1A1B1C1D2E1F1 Não 

IRA 1A1B1C1D2E2F1 Não 

IRA 1A1 B1C1D2E2F1 Não 

IRA 1A1B1C1D2E2F2 Não 

IRA 1A1B1C1D2E2F2 Não 

IRA 1A1B1C2D2E1F1 Não 

IRA 1A1B1C2D2E2F1 Não 

IRA 1A1B1C2D2E2F1 Não 

IRA 1A1B1C2D2E2F1 Não 

IRA 2.75-18 M/C 42P QUIZ GP Não 

IRA 2.75-18 M/C 42P QUIZ GP Não 

Ittp://www.inmetro.gov.br/pnxIcert/certificados/lista.asp  

ATIVO SOLICITANTE/FABRICANTE 

ie Descrição 

1A1B1C1 D2E2F1 

1A1B1C1D2E2F2 

1A1B1C1D2E2F2 

60/100-17 M/C 33L SOHO 

2.75-18 M/C 42P QUIZ GP 

80/100-18 M/C 47P SOHO 

110/90-17 M/C 60P BUNKER 
ADAPT 

90/90-19 M/C 52P BUNKER 
ADAPT 

80/100-14 M/C 49L REINE SOHO 

2.75-18 M/C 48P REINF SOHO 

90/90-18 M/C 57P REINF QUIZ 
GP 

90/90-18 M/C 57P REINF SOHO 

1A1B1C1D2E2F1 

1/2 

Certilicia0 
• 

     

     

     

Resultado da Consulta: 
3 Certificado(s) 
122 Produtos(s) 
O Serviços(s) 

Certificador: IFBQ N° Certificado: CL.3057/2009(CE.CAP. 3606/09) Tipo: Produto Emissão: 
19/10/2009 Validade: 19/10/2020 Status do Certificado: Ativo 

O Página 1 

Razão Social / Nome 
CNPJ/CPF (PF) 	 Nome fantasia 	Endereço 	 Status Papel da empresa 



Nova Pesquisa 
Certificados 1 Produtos I Serviços 1 Empresas I Organismos Credenciados 

http://www.inmetro.gov.br/prodcert/certificados/lista.asp  2/2 

na -314 	 Produtos Certificados 

" it)11g 
IRA 2.75-18 M/C 42P QUIZ GP Não 1A1B1C1D2E2F1 

IRA 2.75-18 M/C 48P REINF SOHO Não 1A1B1C2D2E2F1 

IRA 2.75-18 M/C 48P REINF SORO Não 

IRA 2.75-18 M/C 48P REINF SORO BR Não 1A1B1C2D2E2F1 

IRA 60/100-17 M/C 33L SOHO Não 1A1B1C1D2E1F1 

IRA 60/100-17 M/C 33L QUIZ GP Não 1A1B1C1 D2E1 F1 

IRA 60/100-17 M/C 33L SORO Não 

IRA 60/100-17 M/C 33L SOHO BR Não 1A1B1C1D2E1F1 

IRA 80/100-14 M/C 49L REINF SOHO Não 1A1B1C2D2E1F1 

IRA 80/100-14 M/C 49L REINF SORO Não 

IRA 80/100-14 M/C 49L REINF QUIZ GP Não 1A1B1C2D2E1F1 

IRA 80/100-14 M/C 49L REINF QUIZ GP Não 1A1 B1C2D2E1F1 

IRA 80/100-14 M/C 49L REINF SORO BR Não 1A1B1C2D2E1F1 

IRA 80/100-18 M/C 47P SORO Não 1A1B1C1D2E2F1 

IRA 80/100-18 M/C 47P SORO Não 

IRA 80/100-18 M/C 47P SOHO BR Não 1A1B1C1D2E2F1 

IRA 90/90-18 M/C 57P REINF SOHO Não 1A1B1C2D2E2F1 

IRA 90/90-18 M/C 57P REINF QUIZ GP Não 1A1B1C2D2E2F1 

IRA 90/90-18 M/C 57P REINF QUIZ GP Não 

IRA 90/90-18 M/C 57P REINF QUIZ GP Não 1A1B1C2D2E2F1 

IRA 90/90-18 M/C 57P REINF SOHO Não 

IRA 90/90-18 M/C 57P REINF SOHO BR Não 1A1B1C2D2E2F1 

IRA 90/90-19 M/C 52P BUNKER ADAPT Não 1A1B1C1D2E2F2 

IRA 90/90-21 M/C 54S BUNKER ADAPT Não 1A1B1C1 D2E2F2 

Certificador: IFBQ N° Certificado: CL.3833/2013(..) Tipo: Produto Emissão: 24/01/2013 Validade: 
23/01/2017 Status do Certificado: Ativo 

Razão Social / Nome 
CNNICPF (PP) Nome fantasia Endereço 

Status Papel da 
empresa 

       

AV. DAS ARAUCARIAS, 5500 - - 

00934658000170 TORTUGA PRODUTOS DE 
BORRACHA LTDA. 	TORTUGA (MATRIZ) 

	CIAR - , PR - BRASIL 
Email: 
	

ATIVO FABRICANTE 
paula@tortugaonline.com.br, 
alexandre.toledo@tortu 

.. 	_... 	....... 	...... 
Modelo 	 ft Importado 	ff Descrição 

2.75-18 M/C 48P REINF SORO 	 Não 	FAMÍLIA 1A1B1C2D2E2F1 

IRA 	 90/90-18 M/C 57P REINF SORO 	 Não 	FAMÍLIA 1A1B1C2D2E2F1 

Mi Marca 

IRA 
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tria 

Ill ÉRCIO de PNEUS q 

Rua Goiás, n2  1212, Bairro Sào Cristovão, Cep: 85.601-070, Francisco Beltrão - Paraná 
Fax: 046 3523 3923 Fone: 046 3524 3868 	Ernail: pneurnaq.adrnehotmail.com  
CNPJ n2  15.458.432/0001-18 	 Insc. Estadual n9 906.03034-51 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Ao 

Município de Capanema 

Pregão Presencial n2  056/2014 - Registro de Preços 

Sr. Pregoeiro 

PNEUMAQ COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ N2  15.458.432/0001-18, sediada na Rua Goías, 1212, 

Bairro São Cristovão, Francisco Beltrão-Pr, por intermédio de seu representante Legal, o Sr Wesley Francis 

Evangelista, portador do documento de identidade n2  9.196.720-0 emitido pela SSP/PR, e do CPF n2  

053.007.639-00, Declara, sob as penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 

Francisco Belt tãol, 26 de 	 14. a.  
PNEUMA 

t 

Wesley Fra cis Evangelista 

CPF n2  053.007.639-00 

Sócio- Gerente 

SELO IIM6.ggi27.m09hki GTTfiIWAQ,c9uS 

Consulta esse selo em http://fungfpen.com.br  

Recen'neçcr por .-2,:eff,..:-3Kw,p 	3es-..:1:::tur.2. de: 
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15.458.432/0001-188 
PNEUMAQ COMÉRCIO 

DE PNEUS LTDA. 
Rua Goiás, 1212 - SI 03 

B. São Cristóvão - CEP 85601-070 

L Francisco Beltrão - Paraná j 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 
RUA VER. ROMEU L. WERLANG, 1068 - CENTRO 
TELEFAX: (46) 3524-3480 
1° TABELIONATO DE NOTAS 

IRACEMA MIRANDA (TABELIA) 
FÁBIO JR. CARDOSO (TABELIAO-SUBS 	O) 
FLARES CARDOSO (ESCREVENTE) 	0, 
RICARDO DE LIMA SOUZA (ESCREV NTÇ' 
MARILEIDE 3USS PEREIRA (ESCR CE) 

ce ,1000‘4 

aSs1'  



e/2014. 

iP 

15.458.43210001 .1 8 

PNEUMAQ COMÉRCIO 
DE PNEUS LTDA. 
Rua Goiás, 1212 - Si 03 

B. São Cristóvão - CEP 	1-070 

L Francisco Beltrão - Para a 

Francisco Beltr • o) 26 de Ou 

PNEUMAw OM. 

ESLEY E A GEIA  STA 

Wesley FrancisEvangelist 

CPF n° 053.007.639-00 

GOI ÉRCd e
ma

E N
q 

PUS 

Rua Goiás, n2 1212, Bairro São Cristovão, Cep: 85.601-070, Francisco Beltrão - Paraná 
Fax: 046 3523 3923 Fone: 046 3524 3868 	Ernail: pneumaq.adm@hotrnail.com  
CNP! n2 15.458.432/0001-18 	 I nsc. Estadual n2906.03084-51 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 72, 

INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ao 

Município de Capanema 

Pregão Presencial n9 056/2014 - Registro de Preços 

Sr. Pregoeiro 

Pneumaq Comércio de Pneus Ltda, inscrito no CNPJ n9  15.458.432/0001-18, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Wesley Francis Evangelista, portador da carteira de identidade n° 9.196.720-0 e 

do CPF n° 053.007.639-00, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V art. 27 da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Resalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 

Sócio- Gerente 



m 
RPNEUS ÉCIO de  

k 	i 	 ("-) • k • 
sl 	it 

Rua Rua Goiás, nº 1212, Bairro São Cristovão, Cep: 85.601-070, Francisco Beltrão - Paraná 
Fax: 046 3523 3923 Fone: 046 3524 3868 	Email: pneurnaq.adrn@hotrnail.coni  
CNPJ nº 15.458.432/0001-18 	 I nsc. Estadual nº 906.03084-51 

DECLARAÇÃO 

Ao 

Município de Capanema 

Pregão Presencial n° 056/2014 - Registro de Preços 

Sr. Pregoeiro 

Pneumaq Comércio de Pneus Ltda, inscrito no CNPJ n2  15.458.432/0001-18, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Wesley Francis Evangelista, portador da carteira de identidade n2  9.196.720-0 e 
do CPF n2  053.007.639-00, DECLARA, que lemos e entendemos o teor do referido edital; portanto 

podemos afirmar que estamos de pleno acordo e dispomos de equipe capacitada e treinada para uma boa 

prestação de serviço, além de contar com veículos próprios para buscar e entregar os referidos pneus 

devidamente montados, balanceados e alinhados, dentro do prazo previsto em edital, sem custos 

adicionais para esta administração pública. 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 

Francisco Beltrão 27 de Ou 	/2014. 

PNEUM A Q C DE P EUS D 

Wesley Francis Eva -ge t 

CPF n° 053.007.639-00 

Sócio- Gerente 
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RUA VER. ROMEU L WERLANG, 1068 CENTRO FLARES CARDOSO (ESCREVENTE) 
TELEFAX: (46) 3524-3480 	 RICARDO DE LIMA SOUZA (ESCREVEN 
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PNEUS & 	CNPJ: 11.422.034/0001-90 	IE: 90505507-00 

F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

AUTO CENTER / 
2111DGESTODE Tirestone 

ANEXO III 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a Fl COMERCIO DE PNEUS E  
AUTO CENTER LTDA com sede na av.: Porto Alegre, 234 - Centro — CEP: 85.601-480 —

Francisco Beltrão — PR., inscrita no CNPJ sob n.° 11.422.034/0001-90, e Inscrição Estadual sob n°  

90505507-00, representada neste ato por seu sócio administrador o Sr. Álvaro Cezar Kister 
Rodrigues, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.468.485-3 SSP/PR e CPF n° 627.349.979-
91 nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. Álvaro Cezar Kister Rodrigues, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.468.485-3 SSP/PR e CPF n° 627.349.979-91, a quem confere 
amplos poderes para representar a Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
perante à Prefeitura Municipal de Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO 
PRESENCIAL n° 044/2014, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do 
PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas na etapa de lances, desistir verbalmente de formular lances nas etapas de lances, 
negociar a redução de preços, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração válida até o dia 29/10/2014. 

ÁLVARO CÈ AR KISTER RODRIGUES 
SÓCIO - DMINISTRADOR 

RG 4.468.485-3 SS R - CPF 627.349.979-91 
Fl COMÉRCIO DE PNE S E AUTO CENTER LTDA. 

CNPJ: 11.42.2.034/0001-90 
Av. Porto Alegre, 234 — Centro. 

CEP. 85601-480 - Francisco Beltrão — PR 
.adi".& j, f., I;IiN_154,11-i 

Av. Porto Alegre, 234 - Centro 
	

Fone/Fax: (46) 3524 2001 
Francisco Beltrão — PR - CEP: 85.601-480 

	
E-mail: flpneusfb@gmail.com  
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F I COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Fls. 01 
ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrão — PR Rua 
Antonina, 191 — Apto. 402 — Centro — CEP 85601-580, possuidor da CI-RG n° LdgV4,5- 
3/PR e CPF/MF n° 627.349.979-91 e IVAN CARLOS ROSO, brasileiro, casado.sob o regirk 
de comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado em Fraifisco BeltrãoÇ 
PR, à Rua São Paulo, 423 — Centro - CEP 85601-010, possuidor da CI-RG n° 3;4,10.095-0/Plç 
e CPF/MF n° 745.972.489-00, sócios componentes da Firma que gira sob a - omin g* 
social de FI COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, com sede e f°  
Porto Alegre com Rua São Paulo, 234 — Centro — CEP 85601-480 em Francisco Beltrão —
PR, devidamente registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o n° 
41206650691 por despacho em secção de 10 de Dezembro de 2009 e ultima alteração 
contratual sob o n° 20143974459 por despacho em secção de 11 de Julho de 2014, inscrita no 
CNPJ n° 11.422.034/0001-90, RESOLVEM alterar e consolidar seu contrato social primitivo 
e demais alterações de acordo com as cláusulas seguintes: 
PRIMEIRA: O endereço da filial da cidade de Realeza-PR passa à ser na Av. Ruben Cesar 
Caselani, 2874 — Centro — CEP 85770-000 — Realeza — PR. 
SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato social primitivo permanecem inalteradas. 
TERCEIRA: CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em consonância com o que 
determina o art. 2.031 da Lei n° 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, 
atualizar e consolidar—o-coriff-a—tosocial, tomando—a• sem efeito, a partir desta data, as ss-un i  
cláusulas e c•ndiOes contidas no contrato primitivo que, equado às disposições da referida 
lei n° 	06/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

SOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ/MF N° 11.422.034/ 1 00-1=90"  
ALVARO C 	STER RODRIGUES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

-- e,. ^ . e bens, empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrão — PR, Rua 
Antonina, 191 — Apto. 402 — Centro — CEP 85601-580, possuidor da CI-RG n° 4.468.485-
3/PR e CPF/MF n° 627.349.979-91 e IVAN CARLOS ROSO, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrão- ,. 
PR, à Rua São Paulo, 423 — Centro - CEP 85601-010, possuidor da CI-RG n° 3.410.095-0/PR 
e CPF/MF n° 745.972.489-00, sócios componentes da Firma que gira sob a denominação 
social de Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, com sede e foro na Av. 
Porto Alegre com Rua São Paulo, 234 — Centro — CEP 85601-480 em Francisco Beltrão —
PR, devidamente registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o n° 
41206650691 por despacho em secção de 10 de Dezembro de 2009 e ultima alteração 
contratual sob o n° 20143974459 por despacho em secção de 11 de Julho de 2014, inscrita no 
CNPJ n° 11.422.034/0001-90, RESOLVEM consolidar seu contrato social primitivo e demais 
alterações de acordo com as cláusulas seguintes: 
PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de F 1 COMERCIO DE PNEUS E.  
AUTO CENTER LTDA. 
SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Porto Alegre com Rua São Paulo, 234 - Centro 
- CEP 85601-480 em Francisco Beltrão — PR. ( art. 997, II, CC/2002 ). 	/--, 
TERCEIRA: O objeto social é COMERCIO VAREJISTA E DEPÓSITO /DE R1EUS, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS E AUTO CENTER PARA VEÍCULOS E P TAÇÃ DE ji1  
SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E GEOME A DE PNEU . 

Pre-feitoro Munk:Lprât 	Capanarna 

Owtislcx) que este documento é cópia 
do 	, 
espanem., 	/ '14/ 

;?u.enticiciacie afixado 
:-V9 folha oo documen',o 

,..4rtegiO Mata 2° Notas 

Ç2co Beltrão PR 



( 1 0b12 F" 

F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Fls. 02 
QUARTA: A sociedade começou suas atividades em 04 de Janeiro de 2010 e seu prazo é 
indeterminado. 
QUINTA: Fica consolidado o capital social no valor de R$ 50.000,00 ( Cinquenta Mil 
Reais ), já integralizado, dividido em 50.000 ( Cinquenta Mil ) quotas no valor de R$ 1,00 
( Um Real ) cada quota, fica assim distribuído entre os sócios: 
SOCIOS: QUOTAS: VALOR: 
ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES 37.500 37.500,00 
IVAN CARLOS ROSO 12.500 12.500,00,Juuc.. 
TOTAL 	  50.000 50.000,00 	• 	£'Aí, 
SEXTA: Possuem filiais nos seguintes endereços: 
- Rua Tocantins, 2150 — Centro — CEP 85501-010 - Pato Branco — PR; 

\ 
- Av. Independência, 879 — Centro — CEP 85760-000 — Capanema — PR; 	

cb,s. 4 	c.
o  

- Av. Ruben Cesar Caseiam, 2874 — Centro — CEP 85770-000 — Realeza — PR; 

SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas à terceiros sem 
- Rua Papa Pio XII, 50 — Cango — CEP — 85604-230 — Francisco Beltrão — PR. 

o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para sua aquisição e postas à venda, formalizando se realizada a seção 
delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 
OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 
NONA: A administração da sociedade caberá ao sócio ALVARO CEZAR KISTER 
RODRIGUES com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar, ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (artigos 997, VI; 1.013, 
1.015, 1.064, CC/2002). 
DÉCIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob o efeito dela, a pena que, vede, ainda que temporariamente, o acesso à 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, ou contra o sistema financeiro nacional, ou contra 
normas de defesa da concorrência, ou contra as relações de consumo fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 
DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará conta justificada de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 
DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberaram sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 
1.072,§ 2° e art. 1.078, CC/2002 ). 
DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de " pró-labore ", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade contin2 a uas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexisti do 
interesses destes ou do(s) sócio(s), o valor de seus haveres serão apurado e liq dado c m 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada e 	atiço es e- 
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Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

cialmente levantado. 

Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. ( art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002 ). 
DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar concessionária ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão-PR,  para o exercício N'A:c., 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 	 -) 

o 

Fls. 03 

Lavrado em três vias e de igual teor e forma. 

`Nruo-?9- Francisco eltrão — l R, 03 de Setembro de 2014. 

ALVARO CEZ KISTER RODRIGUES 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO — F RÁ 

Francisco Beltrão - PR, 28 de outubro de 2014. 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Céntro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRSENCIAL N° 056/2014 

Sr. Pregoeiro, 

LICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MARCA DE FRANC -O BELTRÃO - PR 

RUA VER. ROM 	ERLANG, 1068 - CENTRO 
TELEFAX. 	Lf 3480 

LIONATO DE NOTAS 

LU S1's 	127.d..çjOy 	" S 
asse selo 	p „!ft1-111:9. rpg1-i-0:14R. r 

.3 CO rtur SaTF1  .L-nça 	55-  .9.jskilt.i a. d P 
02;966 A-  L.VARO Cr--  VISTER....Rn RIF E 

Fj I  Tgs+9  
- c:SCr) Rei 	• 

..cmv.zappo 

verdade. 
de 2014 

CC 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n° 10.520/2002, a empresa Fl 

COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
— PR, conforme descrição constante do ANEXO I. 

Francisco Beltrão - PR, 28 de outubro de 2014. 

ÁLVARO CEZ \KISTER RODRIGUES 
sócio - ADMINISTRADOR 

RG 4.468.485-3 SSP/PR -\CPF 627.349.979-91 
Fl COMÉRCIO DE PNEUS E 'AUTO CENTER LTDA. 

CNPJ: 11.422.034/0001-90 
Av. Porto Alegre, 234 — Centro. 

CEP. 85601-480 - Francisco Beltrão — PR 

Av. Porto Alegre, 234 - Centro 	 Fone/Fax: (46) 3524 2001 
Francisco Beltrão — PR - CEP: 85.601-480 

	
E-mail: flpneusfb@gmail.com  



Inscrição Estadual: 9050550700 

Representante: Alvaro Cezar Kister Rodrigues 

Endereço representante: Rua Antonina 191 Ed. São Francisco APTO 402 - Centro - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-580 

CNPJ: 11.422.034/0001-90 	Fornecedor : F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 
Endereço : AV PORTO ALEGRE 234 LOJA DE ESQUINA - CENTRO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-480 

Contador: SERGIO TOSEI 	10 

CPF: 627.349.979-91 

Preço Total 

28.480,00 

20.400,00 

15.900,00 

7.175,00 

6.800,00 

8.125,00 

Preço Unitário 

178,00 

255,00 

265,00 

287,00 

340,00 

325,00 

Município de Capanema 

Pregão 56/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 1 

Telefone representante: 46 35242001 
RG: 44684853 

E-mail: FIPNEUSFB@GMAIL.COM  

Telefone: (46) 35242001 	Fax: Celular: 469919960 

Telefone contador: 4635241647 

E-mail representante: alvarof1pneus@gmail.com  
Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - FRANCISCO 

Lote : 	001 	LotÉ.001 , • ....• 	• 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

Conta: 57000-1 

Preço Máximo 	Marca 

001 PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 160,00 UN 185,00 FIRESTONE 

002 PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 80,00 UN 266,67 FIRESTONE 

003 PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 60,00 UN 287,00 FIRESTONE 

004 PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 25,00 UN 295,67 FIRESTONE 

005 PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 20,00 UN 346,67 FIRESTONE 

006 PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 25,00 UN 331,33 FIRESTONE 

INMETRO, MONTADO 

007 PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 50,00 UN 580,00 BRIDGESTONE 

DO IN METRO, MONTADO 

008 PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 20,00 U N 520,00 BRIDGESTONE 

DO INMETRO, MONTADO 

009 PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 15,00 UN 573,33 FIRESTONE 

010 PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO DIAGONAL, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

30,00 UN 2.746,00 FIRESTONE 

011 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS, 

TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

20,00 UN 4.426,67 FIRESTONE 

012 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 LONAS, TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, 

NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

6,00 UN 7.251,33 GOODYEAR 

013 PNEU 1300X24, NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 12 LONAS, 

TUBETYPE L2, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

6,00 UN 2.126,67 FIRESTONE 

014 PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE 30,00 UN 833,33 FIRESTONE 

APROVAÇÃO DO INMETRO, INDICADO PARA USO EM EIXO DIRECIONAL DE MICRO- 
ÔNIBUS, MONTADO 

015 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, COM SELO DE 30,00 UN 860,33 BRIDGESTONE 

APROVAÇÃO DO INMETRO, TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O EIXO DE TRAÇÃO DE 
MICRO-ÔNIBUS, MONTADO 

016 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 40,00 UN 945,00 FIRESTONE 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, LISO, PARA USO NO EIXO DE 
DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE- 
ESTRADA, MONTADO 

017 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, CONSTRUÇÃO 80,00 UN 1.079,33 FIRESTONE 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, BORRACHUDO , PARA USO NO 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 

Data de abertura: 01/02/2012 

28.700,00 

10.160,00 

8.520,00 

2.690,00 	 80.700,00 

4.374,00 	 87.480,00 

574,00 

508,00 

568,00 

42.600,00 

12.480,00 

24.750,00 

7.100,00 

2.080,00 

825,00 

840,00 25.200,00 

6.1 

930,00 

1.058,00 

37.200,00 

84.640,00 
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Telefone representante:46 35242001 

Data de abertura: 01/02/2012 

Preço Total 

10.725,00 

2.048,00 

18.384,00 

13.800,00 

9.600, 00 

5.160,00 

4.200,00 

2.880,00 

1.880,00 

12.144,00 

9.540,00 

670,00 

2.740,00 

17.920,00 

9.896,00 

Preço Unitário 

715,00 

512,00 

1.532,00 

115,00 

240, 00 

258,00 

35,00 

72,00 

94,00 

1.518,00 

2.385,00 

67,00 

685,00 

4.480,00 

2.474,00 

Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 56/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 11 422 034/0001-90 	Fornecedor : F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENITER LTDA. 

Endereço : AV PORTO ALEGRE 234 LOJA DE ESQUINA - CENTRO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-480 

Inscrição Estadual: 9050550700 	 Contador: SERGIO TOSETTO 

E-mail: FIPNEUSFB@GMAIL.COM  

Telefone: (46) 35242001 	Fax: 	 Celular: 469919960 

Telefone contador: 4635241647 

Representante: Alvaro Cezar Kister Rodrigues 	 CPF: 627.349.979-91 	 RG: 44684853 

Endereço representante: Rua Antonina 191 Ed. São Francisco APTO 402 - Centro - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-580 

E-mail representante: alvarof1pneus@gmail.com  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - FRANCISCO 

Lote : 	001 	Late 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

Conta: 57000-1 

Preço Máximo 	Marca 

EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA, 
MONTADO 

018 PNEU 750X16 RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 15,00 UN 720,00 FIRESTONE 

IN METRO, MONTADO 

019 PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL(PNEU CONVENCIONAL), TIPO LISO 4,00 UN 521,00 FIRESTONE 

COM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

020 PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 

MONTADO 

12,00 UN 1.553,00 FIRESTONE 

021 CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, RADIAL, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 120,00 UN 118,67 TORTUGA 

INMETRO, MONTADA 

022 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 

MONTADA 

40,00 UN 243,00 TORTUGA 

023 CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 

MONTADA 

20,00 UN 277,00 TORTUGA 

024 PROTETOR ARO 20 NOVO, RADIAL COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 

MONTADA 

120,00 UN 40,33 TOP TEC 

025 PROTETOR ARO 24 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 40,00 UN 85,00 TOP TEC 

026 PROTETOR ARO 25 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 20,00 UN 98,33 TOP TEC 

027 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE 8,00 UN 1.580,00 FIRESTONE 

L2, PARA USO NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 4X4, 
MONTADO 

028 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 12 LONAS, CONVENCIONAL TUBETYPE L2, PARA USO 4,00 UN 2.423,33 FIRESTONE 

NO EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E, MONTADO 

029 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL, COM SELO DO INMETRO, 

MONTADA 

10,00 UN 74,33 TORTUGA 

030 PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM LONA, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 4,00 UN 708,33 FIRESTONE 

CONVENCIONAL), COM 8 LONAS, APROVADO PELO INMETRO, MONTADO 

031 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA USO NO ROLO COMPACTADOR 4,00 UN 4.513,33 GOODYEAR 

CATERPILLAR CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

032 PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, NOVO COM 12 LONAS E SELO DE APROVAÇÃO DO 4,00 UN 2.593,33 FIRESTONE 

INMETRO. MONTADO 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 	 \ 28/10201Z-17:46:34 



Agência: 616-5- FRANCISCO BELTRÃO- FRANCISCO 

Município de Capanema 	 Pág ina: 3 

Pregão 56/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 11.422.034/0001-90 	Fornecedor : Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 	 E-mail: F1PNEUSFB@GMAIL.COM  

Endereço : AV PORTO ALEGRE 234 LOJA DE ESQUINA - CENTRO- Francisco Beltrão/PR - UhJ 85601-480 	 Telefone: (46) 35242001 Fax: 	 Celular: 469919960 

Inscrição Estadual: 9050550700 	 Contador: SERGIO TOSETTO 	 Telefone contador: 4635241647 

Representante: Alvaro Cezar Kister Rodrigues 	 CPF: 627.349.979-91 
	

RG: 44684853 

Endereço representante: Rua Antonina 191 Ed. São Francisco A F'TO 402 - Centro - Francisco Beltrão/PR - 085601-580 

E-mail representante: alvarof1pneus@gmail.com  

Banco: 1 - BB 

Validade da proposta: 366 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 

Telefone representante:46 35242001 

	

Conta: 57000-1 	 Data de abertura: 	01/02/2012 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

650.897,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 
	

650.897,00 

El COMERCIO DE PNEUS UTO CENTER LTDA. 
CNPJ: 11.422.03410001-90 

ri 1.422.034/0001-9 .61  
Fl COMÉRCIO DE PNEUS 
E AUTO CENTER LTDA. 

Rua Porto Alegre, 234 c/ São P?.t.ilo 
Centro - CEP 85601-480 

LFrancisco Seitrão - Paraná/  

esProposta - Versão: 1.1.3.8 	 28/10/201417:46:34 
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F 1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Fls. 01 
ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrão —Rua 
Antonina, 191 — Apto. 402 — Centro — CEP 85601-580, possuidor da CI-RG n° 4'.4gV411%-,5- 
3/PR e CPF/MF n° 627.349.979-91 e IVAN CARLOS ROSO, brasileiro, casadasob o regink 
de comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado em Fralfisco Beltrão •Ç 
PR, à Rua São Paulo, 423 — Centro - CEP 85601-010, possuidor da CI-RG n° 3;410.095-0/PT 
e CPF/MF n° 745.972.489-00, sócios componentes da Firma que gira sob a .2isnominwm  
social de Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, com sede e f 
Porto Alegre com Rua São Paulo, 234 — Centro — CEP 85601-480 em Francisco Beltrão —
PR, devidamente registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o n° 
41206650691 por despacho em secção de 10 de Dezembro de 2009 e ultima alteração 
contratual sob o n° 20143974459 por despacho em secção de 11 de Julho de 2014, inscrita no 
CNPJ n° 11.422.034/0001-90, RESOLVEM alterar e consolidar seu contrato social primitivo 
e demais alterações de acordo com as cláusulas seguintes: 
PRIMEIRA: O endereço da filial da cidade de Realeza-PR passa à ser na Av. Ruben Cesar 
Caselani, 2874 — Centro — CEP 85770-000 — Realeza — PR. 
SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato social primitivo permanecem inalteradas. 
TERCEIRA: CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em consonância com o que 
determina o art. 2.031 da Lei n° 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, 
atualizar e consolidar o contrato 	ornar o 	im sem efeito, a partir desta data, as 
cláusulas e condições co 	.s no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida 
lei n° 10.406/2002 ê ficáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
CONSOLID. 'AO DO CONTRATO SOCIAL 
FI CO CIO DE PNEUS E AUTO ÇENíER LTDA 
CNP 	F N° 11.422.034/0001-90 
A ARO CEZAR KISTER 
arcial de bens, empre 

Antonina, 191 — A 
3/PR e CPF 

DRIGUES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
ro, residente e domiciliado em Francisco Beltrão — PR, Rua 

402 — Centro — CEP 85601-580, possuidor da CI-RG n° 4.468.485-
n° 627.349.979-91 e IVAN CARLOS ROSO, brasileiro, casado sob o regime 

ao universal de bens, empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrão-
PR, à Rua São Paulo, 423 — Centro - CEP 85601-010, possuidor da CI-RG n° 3.410.095-0/PR 
e CPF/MF n° 745.972.489-00, sócios componentes da Fhma que gira sob a denominação 
social de FI COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, com sede e foro na Av. 
Porto Alegre com Rua São Paulo, 234 — Centro — CEP 85601-480 em Francisco Beltrão —
PR, devidamente registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o n° 
41206650691 por despacho em secção de 10 de Dezembro de 2009 e ultima alteração 
contratual sob o n° 20143974459 por despacho em secção de 11 de Julho de 2014, inscrita no 
CNPJ n° 11.422.034/0001-90, RESOLVEM consolidar seu contrato social primitivo e demais 
alterações de acordo com as cláusulas seguintes: 
PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de F1 COMERCIO DE PNEUS E 
AUTO CENTER LTDA. 
SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Porto Alegre com Rua São Paulo, 234 - Centros 
- CEP 85601-480 em Francisco Beltrão — PR. ( art. 997, II, CC/2002 ). 
TERCEIRA: O objeto social é COMERCIO VAREJISTA E DEPÓSITO DE PNEUS, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS E AUTO CENTER PARA VEÍCULOS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E GEOME A DE PNEUS. 

iienticitjacie afixada 
do docurnerY,o 

Malta 2° Notas 
Beltrão PR 
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Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Fls. 02 
QUARTA: A sociedade começou suas atividades em 04 de Janeiro de 2010 e seu prazo é 
indeterminado. 
QUINTA: Fica consolidado o capital social no valor de R$ 50.000,00 ( Cinquenta Mil 
Reais ), já integralizado, dividido em 50.000 ( Cinquenta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 
( Um Real) cada quota, fica assim distribuído entre os sócios: 
SOCIOS: QUOTAS: VALOR: 
ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES 37.500 37.500,00 
IVAN CARLOS ROSO 12.500 12.500,00, u, 
TOTAL 	  50.000 50.00,0,00 
SEXTA: Possuem filiais nos seguintes endereços: 	 • 
- Rua Tocantins, 2150 — Centro — CEP 85501-010 - Pato Branco — PR; 
- Av. Independência, 879 — Centro — CEP 85760-000 — Capanema — PR; c

. 

- Av. Ruben Cesar Caselani, 2874 — Centro — CEP 85770-000 — Realeza — PR; 
- Rua Papa Pio XII, 50 — Cango — CEP — 85604-230 — Francisco Beltrão — PR. 
SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas à terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para sua aquisição e postas à venda, formalizando se realizada a seção 
delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 
OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 
NONA: A administração da sociedade caberá ao sócio ALVARO CEZAR KISTER 
RODRIGUES com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar, ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (artigos 997, VI; 1.013, 
1.015, 1.064, CC/2002). 
DÉCIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob o efeito dela, a pena que, vede, ainda que temporariamente, o acesso à 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, ou contra o sistema financeiro nacional, ou contra 
normas de defesa da concorrência, ou contra as relações de consumo fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 
DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará conta justificada de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 
DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sóci9s,, , 
deliberaram sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 
1.072,§ 2° e art. 1.078, CC/2002 ). 
DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
título de " pró-labore ", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Seio cie bucenticloade aiixado 
ria última folha do decumen,o 

Cartório Malta 2° 
Fco Beltrão - PR 
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DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesses destes ou do(s) sócio(s), o valor de seus haveres serão apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada e b• lanço e,spe- 
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ALVARO CEZ KIS TER RODRIGUES 

IVAN CARLO 

JUNTA COMERCIAL DO PARARIA 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BEL 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 

1 6 / 0 9 /2 O 1 4 SOB NÚMERO: 201457162 Protocolo: 14/571626-0, DE Empresa:41 2 0665069 1 

LTDA PI COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER 

5/09/2014 FRA  

I> • BeixR40  

SEBASTIÃO\ a -6A 
SECRETARIO G 

tel. 13.ã8 4 13à3,71à1  

A 

Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ/MF N° 11.422.034/0001-90 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Fls. 03 
cialmente levantado. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. ( art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002 ). 
DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar concessionária ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão-PR, para o exercício 4'Á> 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 	 o o to 

o 
ti 

Francisco eltrão — , 03 de Setembro de 2014. 	 4TPIA0- 

Lavrado em três vias e de igual teor e forma. 
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 te Camargo, 1999 - Centro - Francisco Beltrao,PR- CEP: 65601610 -Tolete (40)3055620 

fotocópia confere com o documento a mim 
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83. 	 

00/Jati 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXX:0000000GOCOOCX 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0113521-0 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 
RUA TOCANTINS, 2150, CENTRO, PATO BRANCO, PR, 85.501-010, BRASIL 

2 - NIRE: 41 9 0113522-8 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pai 

AV INDEPENDENCIA, 879, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000, BRASIL 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 21 de outubro de 201 

iiiii  111111iii 	1111111111 1 	

S E BA ST    I R 0 MOITA 	 Erg   
SECRETARIO GERAL 

VIC 
1 

sv 
2 

a o 

TAS 
4,,F13Y8 1 66,1 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, !INDÚSTRIA E COMÉRCIO E,CrERNO2 
DEPARTAMEKTO NACIONk. rE R,EGSTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAI. DO P 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0011'002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 2 0665069-1 

CNN 

11.422.034/0001-90 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

10/12/2009 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
Avenida PORTO ALEGRE, 234-COM RUA SAO PAULO, CENTRO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-480 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA E DEPÓSITO DE PNEUS, PEÇAS E ACESSÓRIOS E AUTO CENTER PARA VEÍCULOS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO, ALINHAMENTO E GEOMETRIA DE PNEUS. 

Sócios/Participação no CapitallEspécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participação no capital In) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES 	 37.500,00 SOCIO 	Administrador 	XXXXXXXXXX 
627.349.979-91 

IVAN CARLOS ROSO 
745.972.489-00 

12.500,00 SOCIO XXXXXXXXXX 

Capital: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Não 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Ultimo Arquivamento 

Data: 16/09/2014 
	

Número: 20145716260 

AterrACT RrrÁO 

Evento (s): ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 



Página: 002! 002 Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta.Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

11.422.034/0001-90 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 2 0665069-1 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO ECTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERC DO PARANÁ.  

Nome Empresarial 
Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LIDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

o'4403e 
glp 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

3 - NIRE: 41 9 0113523-6 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, C jeilis 

AV RUBEN CESAR CASELANI, 2874, CENTRO, REALEZA, PR, 85.770-000, BR°1 

o 

4 - NIRE: 41 9 0123866-3 	 CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 
RUA PAPA PIO XII 50, CANGO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.604-230, BRASIL  

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 21 de outubro de 2014 
141635851-1 

IIIIIiIIilllllilillllllllllllll 	ÁS°7#-.-  
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A presente fotocópia confere como documento a 
O referido é verdade e Dou Fé. 
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UOMprOVZ:111Le ae 1.11SerlÇa0 e UG OILLIC/S;UU \...,411;51âLlal 1111p1Caactv 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

, -.. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.422.034/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/12/2009 

NOME EMPRESARIAL 
F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

Fl PNEUS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV PORTO ALEGRE COM RUA SAO PAULO 

NÚMERO 
234 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.601-480 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/12/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***ft **** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 24/10/2014 às 08:52:15 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 24/10/2014 

24/10 

\: 014  

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

4. 6) (- 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 203972014-88888034 
Nome: F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA - ME 
CNPJ: 11.422.034/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, 
de 20 de janeiro d 	10. 

Emitida e/07/2014 
Válida a 21/01/20 

Ce 	ida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto... 24/10/2014 



Validade: 20/10/201 18/11/2014 
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IMPRIMIR 

CALRLA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11422034/0001-90 

Razão Social: F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

Nome Fantasia:F1 PNEUS 

Endereço: 	R PORTO ALEGRE 234 / MARRECAS / FRANCISCO BELTRAO / 
PR / 85601-480 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Certificação Núme 	02009215582291745 

Informação obtida em 24/10/2014, às 08:57:15. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes...  

Íf 

24/10/2014 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
CNPJ: 11.422.03410001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emjda 	Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida 	081'5:37 do dia 3' /07/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válid té -27/01/2015. 
Código de controle da 	idão: 2A77.4D86.4EEA.2741 

Certid 	a gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

hup://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 11 /08/2014 



Esta Certidão tem validade ornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12488013-96 

Emitida Eletronicamente via Internet 
24/10/2014 - 08:58:02 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

UCTUUdO IN egatiVil ue 1JCUILUS Inumanos G uu 1..J1 V 	/1.1.1V 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 
GON4NNO.O0 EVADO 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12488013-96 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.422.034/0001-90 

Nome: F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.qov.tr--- 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser---8camp;eCPF=&amp... 24/10/2014 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 5473/2014 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que a_té a~ánte data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixar'  ,, 	----- 	1 

VALIDA: 2311 2014 CÓD. AUTENTICAÇÃO: XH9C3TTUFFHMZJX28AER7 

RAZÃO 	Cl 	: 	1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

INSCRIÇAO EMPRESA 

125393 

CNPJ1CPF 

11.422.034/0001-90 

INSCRIÇAO ESTADUAL 

9050550700 

ALVARÁ 

125393 
ENDEREÇO 

AV PORTO ALEGRE ESQ COM SAO PAULO, 234 - Q 270 L 04 - CENTROCEP: 85601480 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADES 

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores, 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 24/10/2014. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

http://200.195.189.43:7474/esportal/strncertidao.view.logic?idCertidao=5106 	24/10/2014 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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ESTADO DO PARANÁ 
	 À 

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS - OFICIO UNICO 

R. TENENTE CAMARGO, 2112 - CENTRO 

FRANCISCO BELTRAO/PR - 85601610 

TITULAR 

EDIVAL VICENTE DA SILVA 

JURAMENTADOS 

ROZELI MENON DA SILVA 

SANDRA CANOVA ANDRETTO 

FRANCIELE PASQUALI GIACHINI 

VANESSA PALUDO ANDRETTO 

Certidão Negativa 
\izyCA.) 29,  

(),‘"? fY 	
-'0 
c;\ 

o 

PARA EFEITOS CIVIS 
ee,TRA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquiv e  
de distribuição , Ações: FALENCIA / CONCORDATA, RECUPERACAO JUDICIAL 
/EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

FI COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

CNPJ 11.422.034/0001-90, no período compreendido entre 17/10/1992 e 
17/10/2014. 

,F!!'„!!112'!!!!9M'il'''!1!1!"1!111e )01b1"1ro !""e 21110111!"111171:!5"34 

L„, (Flyt,u19 

EDIVAL VICENTE A SILVA 

TAB. 

LL.1;:2â I 
ÉE" 

FkiNÀ 

F 	489 

Rua Tenente Camargo, 1999 - Centro - Francisco Beltrão - PR - CEP: 85.60 	-Telefax' (46)3 

--ALFTENTICAÇA0' 
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- R$344 

LTA 
04.908.493/0001-13 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

E ANEXOS 
Rua Tenente Camargo, 2112 
Centro - CEP 85601-610 

L Francisco Beltrão - Paraná 

Funarpen - Selo Digital N°  1ZGcZ . ENwEr . ojORB, Controle: dXyNA . GOP5 
Consulte este selo em http://funarpen.com.br  
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SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C. TOMAZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDRÉA CARNEIRO 
SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3524-1388 - FAX: (46) 3524-4290 - CP. 104 - CEP: 85.601-600 
FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ - E-MAIL: TABPROTESTO@NETCONTA.COM.BR  

CUPI 77.609.931/0001-16 - WWW.TABPROTESTO.COM.BR  

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, C.N.P.J.: 
11.422.034/0001-90, Estabelecido em FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ, de cujo(s) nome(s), 
me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos 
os efeitos de direitos. 

Descrição 	 Valor em VRC 	Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 11,46 1,80 
COTA 	  67,01 10,52 
Total 	  78,47 12,32 

O referido é verdade e dou fé. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

hUXEh.OJJEh.4uOBe 
CONTROLE: 
EyJMI.3RrP 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  
	Z t~.CIC 101M1ON1 It110 
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FRANCISCO BELTRAO/PR, 24 de Outubro de 2014 

Adriana A. C. Sasetzki 
Esereverge 



Página 1 de 1 

() • 	24: j 	/1  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.422.034/0001-90 
Certidão n°: 	/-.W14 
Expedição. 24/10/2014, às08:59:54 
Validade: 21/04/2015 - 1:0 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.422.034/0001-90, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

4 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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Certificado N°: 04P-0001  
07 de dezembo 2010 

De acordo com: Portaria METRO n° 482 de 
Validade do Certificado: 161021 

São Paulo, 19 de O ubro de 2011. 
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IQA —Instituto da Qualidade Automotíva 
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Certificamos que 

Bridgestone do. Brasil Ind. e Com. Ltda. 

Av. Queiroz dós Santos, 1717 
09015-901 — Santo André — SP 

Implementou e mantem satisfatoriamente um centro de tecnologia para o escopo 

Pne! 	
ara vek:kilbe atgórnotor% c 

,..,etntorrne relação 001 anexo 
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Certificado de Conformidade para Pneus 
Certificate of Conformity for Tires 

Validade 1 Validity: 19/10/2015 

O IQA - Instituto da Qualidade Automotiva concede o Certificado de Conformidade para pneus 
novos, ao Centro de Tecnologia/Pesquisa e Desenvolvimento da empresa, conforme requisitos 
do Sistema Brasileiro d Avaliação de Conformidade. Este certificado está vinculado ao contrato 
de certificação e é válido para o endereço/escopo abaixo citado. 

The IQA - Instituto da Qualidade Automotiva is granting the Certificate of Conformity for new tires, 
to the Technical and Development Center of the cornpany, as per requirements of the Brazilian 
System of Conformity lssessment. This certificate is limited to the certification contract and is 
valid to the address/scope described below. 

Centro de Tecnologia / Technical Center: Bridgestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda. 

Endereço Address: Av, Queirós dos Santos, 1717 - 09.015-901 - Santo André/SP 

Representante Legal Í Legal Representative: Bridgestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda. 

Contato Contacta Amauri Ramos de Oliveira 

Endereço / Address: Av. Queirós dos Santos, 1717 - 09.015-901 - Santo André/SP 
CNP/: 57.497.539/0001-15 

CertificaçãO 
de Produto 

OCP 0009 

Licença Número / License Number: 04P-0001 	Registro INMETRO !INMETRO Registration: 001 

Documentos de Referência 1 Reference Documents: Portaria / Regulation INMETRO # 482, 07/12/2010 

Marcas 1 Brands: BR DGESTONE, FIRESTONE, SEIBERLING, DAYTON, FUZION, MIRAGE 

Fábricas Vinculadas / Linked Manufacturing Plants: 

Bridgestone/Firestone do Brasil - Camaçari 

Bridgestone/Firestone do Brasil - Santo André 

Bridgestone Firestone de La Argentina - Argentina 

Bridgestone Firestone Venezolana CA - Venezuela 

04P-0001.13-50CC 

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List 

Família: (F01) 3A1BáC1 	Da,€ta de Atualização 
FIRESTONE 7.00-16 (10) T615 
FIRESTONE 7.50-16 (8) T494 

16/02/2001 
16/02/2001 

Family 

FIRESTONE 6.50-16 (6) TRANSPORTE 

Updating Date 
Família: (F03) 3A1B4C1 Data de Atualização 

Updating Date 00 	16/02/2001 	Family 

Familia: (F02) 3A1BC1 
Family 

FIRESTONE 7.50-16 (10) BFT 595 
Updating Datà 	FIRESTONE 7.50-16 (10) 7615 

6.5(~ 	ANTo A.s:DRÉ 2/2001 	
FIRESTONE 7,50-16 (12) BFT 595 

PRAÇA DO kRk ,i, SP, - NTO ANDRÉ ':. 	 FIRESTONE 7.50-16 (12) T615 
CENTRO - ...-P. ow:' --w - Fo, -3 ..,,U,44;`,.: 

16102, 001 
16/0212 
6102/20-.., 

•/0212001 

l A re ri i ta dp/~ 

C.-,  ;AU, 
WL,,  

I1'ád W--  - • 
,.. 	a- 

Aprova 	„A p . e: PAG. 
--',-) Data de Ernissao 

issuing Date. 

06/09/2013 

r- 

1 / 6 "- ' , 	o di - 	.r..s", .1,-,,—"-S: H. KIna yr. S. Guitti- 
111 17(1 rjA nilA1 If141117= Dl ErtnitfrtiNta _. if1A  



Família: (F07) 4A1B6C1 
Family 

Data de Atualização 
Updating Date 

16102/2001 
16/02/2001 

Data de Atualização 
Updating Date 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

16/0212001 
19/11/2002 

BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
FIRESTONE 10. 
FIRESTONE 11. 
FIRESTONE 11. 
FIRESTONE 11 
FIRESTONE 11 
FIRESTONE 11 
FIRESTONE 11 
FIRESTONE 11 

10.00R20 147/143K M840s 
10.00R20 1471143L R2682 
10.00R20 147/143L R297GZ 
11.00R20 1501146G 1355 
11.00R20 150/146K M-729 
11.00R20 150/146K M840 
11.00R20 150/1461 R250 
11.00R22 150/1461 M840 
11.00R22 150/1461 R250 
11.00R22 151/148L M729 
11.00R22 151/148L R297GZ 
00R20 (16) T831 148/1440 
00R20 (16) 150/1461 FS557 
00R20 150/146G T831 
.00R20 150/146K T819 
.00R22 (16) 150/146L FS557 
.00R22 (16) T546 
.00R22 (16) T831 150/146D 
.00R22 151/148K T-819 

13/01/2011 
06/09/2013 
10112/2007 
25/06/2002 
1710412003 
25/06/2002 
16/02/2001 
21105/2004 
16/02/2001 
16/02/2001 
19110/2007 
16/0212001 
16102/2001 
21/0512004 
1710912004 
1610212001 
16/0212001 
16102/2001 
17/04/2003 

_1 

FIRESTONE 11.00-22 (16) BFf-595 
FIRESTONE 11.00-22 (16) T494 

Família: (F08) 4A1B4è1 
Family 

FIRESTONE 9.00-20 (14) B -595 
FIRESTONE 9.00-20 (14) T494 
FIRESTONE 9.00-20 (14) T615 

Família: (F09) 4A1B5C1 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

FIRESTONE 10,00-20 (16) BFT-595 
FIRESTONE 10.00-20 (16) T615 

AUTEIt 
O 9 3 2AD2 1 46 

04P-0001.13-50CC 

Lista de Pneus Ápr6.(àdiSSJ  
Approved Tire List 

Família: (F04) 3A2B4C1 Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 7.50R16 121/1201 V-STEEL RIB 	22107/2002 
230 

Família: (F06) 3A2B4D2 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 215175817.5 126/124J R155 	18/08/2010 
BRIDGESTONE 215/75817.5 1261124M M714 	13/12/2002 
BRIDGESTONE 215/75817.5 126/124M M8142 	1410712011 
BRIDGESTONE 225/75R16C 11811168 DURAVIS 	26/0812008 
R630 
FIRESTONE 215/75R17.5 126/124M FS 557 

	
16/02/2001 

FIRESTONE LT245175R16 114/1118 
	

14/10/2008 
DESTINATION A/T 	1 
FIRESTONE LT265/75R16 1231120R 

	
17/04/2008 

DESTINATION NT 

FIRESTONE 11R22.5 (16) T819 
	

16102/2001 
FIRESTONE 11R24.5 (14) FS567 

	
16102/2001 

FIRESTONE 11R24.5 (14) FT455 
	

16/02/2001 

Família: 	(F15) 4A2B5C1 	Data de 
Family 	 Updating 

Atualização 
Date 

BRIDGESTONE 10.00R20 (16) 14611431 R250 16102/2001 
BRIDGESTONE 10.00R20 146/143K L355 21/05/2004 
BRIDGESTONE 10.00R20 146/143K M840 28/07/2003 
BRIDGESTONE 10.00R20 14611431 M729 2310512003 
DAYTON 10.00R20 146/1431_ ALI POSITION 2410312005 
FIRESTONE 10.00R20 (16) 146/143L FS557 16/02/2001 
FIRESTONE 10.00R20 (16) T545 1610212001 
FIRESTONE 10.00R20 (16) T546 1610212001 
FIRESTONE 10.00R20 146/143K T819 26108/2002 

Família: (F16) 4A286C1 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

Família: (F12) 4A2B4C1 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 9,00R20 141/1391 R250 
	

23/04/2 
FIRESTONE 9.00R20 1401f1371 T545 	 .r /2001 

Familia: (F14) 4A2BC2 	Da e Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 11R22.5 46/143 
BRIDGESTONE 235/7 
RIB 184 
FIRESTON 11R22.5 (14) 
FIRESTO E 11R22.5 (14) 
FIRESTON 11R22.5 (14) 
FIRESTONE 1R22.5 (16)1146/1 
FIRESTONE 11 2.5 (16)J FD 66 
FIRESTONE 1 

et" 
CENTRO .P. 

Família: (F17) 4A2B6C2 	Data de Atualização 
Updating Date 

BRIDGESTONÉ 275/80822.5 (16) 1481145M R250 
BR1DGESTO3E 275/80R22.5 149/146J R1552 
BRIDGEST a E 275/80R22.5 149/146K M840BZ 
BRIDGE ONE 275/80R22.5 149/146K R297 
BRIM ESTONE 275/80R22.5 149/1461 M729EZ 

IDGESTONE 275/80R22.5 149/1461 R2682 
BRIDGESTONE 275/80R22.5 14911461 8297 
FIRESTONE 11R24.5 (16) FD663 
FIRESTONE 11R24.5 (16) FS567 
FIRESTONE 11R24.5 (16) FT455 
FIRESTONE 275/80R22.5 (16) 1481145M FS511 
FIRESTONE 275/80R22.5 148/145J FS511 CITY 
BUS 

5 143/141 

FD 663 
FS567 
FT455 

V-STEEL 

K T831 

r N a-  r o 
NT° ANÚRÉ. - 

020 - FÁkno. 

1.10612004 
24/03/2005 

16/0 001 
'02/2001 

16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 
16/02/2001 

m 1 

16/02/2001 
21/11/2007 
06109/2013 
12102/2004 
19/1012007 
14103/2013 
29/1112006 
16/0212001 
16102/2001 
16/02/2001 
161021 
16,f02 
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mi: 	-• 	ar:. ..4 

CGCR 	baila 
,„ • ,.,:à. 	: 

z,c .', . isÁdo 4R 

	

UEe 49,1 	i , 	,", 

	

..-, 	...... 

^0 d: 
',V: . 

, 

Aprovado/ Approwei 	
- 

PAG. Data de Em: 	O 

Issuing Date: 

06/09/2013 

- 	, idridrir 

216    
s'  

; 	,,i 	;-1 	, 
1 	5 

''011 
'  

- 	. . H. Kina ----.',..,-.--' 	11 	S. Guitti 

UAI inAr)F AI rTnIvinTIVAãii`Sru(Ço q:^u:sfiteltefft ztloP::, 	a cópia  tiei  \\\,/ ..11,411a 

Original. 
Cppanerna, 



Família: (F20) 2A2B1C2D3 
Family 

Data de Atualização 
Updating Date 

FIRESTONE 175/80R14 88T F570 1610212001 

Família: (F21) 2A2B1C403 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

1111212009 
17/04/2003 
11103/2003 
14110/2008 
2710312006 
12/12/2012 

17/02/2011 
1710412003 
13109;2011 

19/0112006 
28108/2005 
19/01/2006 
27/01/2012 
14/0312013 
18105/2010 
14103/2013 
27/01/2012 
14/03/2013 
14/0712010 
14/0312013 
22;09/2010 
22/09/2010 
28/07/2003 
22109/2010 
1610212001 
16102/2001 
2510612002 
1610212001 
16/0212001 
2111112007 
25104/2011 
04/06/2012 
16/0212001 
2510412011 
18106/2012 
16/02/2001 
25104;2011 
25104/2011 
1911112002 
25/0412011 
18/06/2012  
1610 

). 	1: 
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04P-0001.13-50CC 
í t 	h4  

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List 

FIRESTONE 275/80R22.5 148/145M FD663 
FIRESTONE 275180R22.5 149/146J CITY 
TRANSPORT RADIAL 	j 

Família: (F18) 4A2B7C2 	Data de Atualização 
Family Updating Date 

24103;2005 16/02/2001 	FIRESTONE 12.00R20 154/149K T819 
16/02/2001 

16/02/2001 
28107/2003 
16/02/2001 
25111/2008 
11/1212009 
07112/2010 
141072011 

23/06/2003 
16102/2001 
11/08/2011 
27/07/2009 
28/0712003 
16/02/2001 
16/02/2012 
16/0212001 
26/10/2012 
29/11/2006 
07/12/2010 
08/10/2012 
20/04/2010 
25/0312011 
07/12/2010 
07/12/2010 
07112/2010 
08/10/2012 
08/10/2012 
14107/2011 

27/06/2005 
24/08/2006 
21/05,2004 
16/02/2001 
11/08/2011 
16/02/2001 
16/022001 
16/02/ •1 

BRIDGESTONE 12R22.5 (15) 1521148L R250 
BRIDGESTONE 12R22.5 1521148K M840 
BRIDGESTONE 12R22.5 152/1481.. M729 
BRIDGESTONE 12R22.5 1521148M M729 DZ 
BRIDGESTONE 295/80822.5 152/148) R1552 
BRIDGESTONE 295180R22.5 152/148K M840s 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148K V STEEL 
LUG L3202 
BRIDGESTONE 295180R22.5 1521148L R297 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M M729 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 1521148M M729DZ 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 1521148M M7302 
BRIDGESTONE 295/80R22,5 152/148M R152 

,... 
BRIDGESTONE 295180R22.5 152/148M R227 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M R2492 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 1521148M R250 
BRIDGESTONE 295/80R22,5 152/148M R2682 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M R297 
BRIDGESTONE 295180R22 5 152/148M S234z 
BRIDGESTONE 295/80R22 5 152/148M 8235Y2 
BRIDGESTONE 295/80R22 5 152/148M S2352 
BRIDGESTONE 295180R22 5 152/148M S2362 
BRIDGESTONE 295/80R22 5 1521148M S806yz 
BRIDGESTONE 295180R22 5 1521148M S809yz 
BRIDGESTONE 295/80R2215 152/148M S810yz 
BRIDGESTONE 295/80R22 5 1521148M 58422 
BRIDGESTONE 295/80R22.5 152/148M S843Z 
BR1DGESTONE 295/80R22 5 1521149G V STEEL 
LUG L320S2 
BRIDGESTONE 305/75R24

r
5 152/148L M729 

BRIDGESTONE 305/75R24.5 1541149K R260 
FIRESTONE 12R22.5 152/148G T831 I 

FIRESTONE 295180R22,5 52/148M F06002. 
FIRESTONE 12R22.5 1521148L FD663 

FIRESTONE 295/80R22.5 16) 152/148G T831 
FIRESTONE 295180822.5 16) 152/148K T819LP 
FIRESTONE 295/80R22.5116) 1521148M FD663 
FIRESTONE 295/80R22.5 (116) 152/148M FS400 II 
CZ 
FIRESTONE 295180R22.5 16) 1521148 

Família: (F19) 4A2B7b1 
Family 

BRIDGEST 
	

11,00822 15 
BRIDGE ONE 11.00R22 15 
BRIDGE TONE 11.00R22 1 
BRIDGE ONE 11.00R22 1 
BRIDGEST E 12.00R20 1 

511 

149G L320SZ 
149K L3202 

21149K M840 
21149L R 

BRIDGESTONE 165/70R13 79T B250 ECOPIA 
BRiDGESTONE 165170R13 79T POTENZA RE740 
BRIDGESTONE 175/70R13 82T POTENZA RE-740 
BRIDGESTONE 175/70R14 84T 8250 
BRIDGESTONE 205/70R15 96T DUELER A/T 
BRIDGESTONE 255/70R16 1118 DUELER Aff 
REVO 2 
BRIDGESTONE 255/70R16 111T DUELER A/T 
BRIDGESTONE 265170816 112S DUELER H/T 840 
BRIDGESTONE 265/70R16 112T DUELER AfT 
REVO 2 
BRIDGESTONE P245170R17 1085 DUELER 
BRIDGESTONE P255170R16 109T DUELER H/T 
BRIDGESTONE P265/70R17 1135 DUELER H/T 
FIRESTONE 165170813 79S FR380 
FIRESTONE 165/70R13 79T F-600 
FIRESTONE 165170R13 79T MULTIHAWK 
FIRESTONE 165170R14 131T MULTIHAWK 
FIRESTONE 175170R13 82S FR380 
FIRESTONE 175170R13 82T F-600 
FIRESTONE 175/70R13 82T MULTIHAWK 
FIRESTONE 175170R14 84T F-600 
FIRESTONE 175/70R14 84T MULTIHAWK 
FIRESTONE 185/70R13 86T MULTIHAWK 
FIRESTONE 185/70R14 88S FR-380 
FIRESTONE 185/70R14 88T MULTIHAWK 
FIRESTONE P165170R13 78T F77 
FIRESTONE P175/70R13 82T F77 
FIRESTONE P175/70R14 84S FR380 
FIRESTONE P185/70R13 85T F77 
FIRESTONE P185/70R14 87T F77 
FIRESTONE P245/70R16 106S DESTINATION A/T 
SEIBERLING 165/70R13 79S 500 

ERLING 165/70R13 79S SR 

16/02/2001 

4107/2011 SEIBER  
SEIBER 
SEIBER 
SEIS 

NG 165/70R13 79T TR 
ING 175/70R13 82S 500 
ING 175170R13 82S SR 

LING 175170R13 82T TR 
BERLING 175/70R14 84S 500 

SEIBERLING 185170R13 86S 500 
SEIBERLING 185170813 86T TR 
SEIBERLING 185/70R14 88S 500 
SEIBERLING 185I70R14 88S SR 
SEIBERLING 185/70R14 88T TR 

S 

TAS DE Si-
ss; -S/\ 

PC:CRÉ 
ANDRE - r.; f,  

4/1 
	

R250 

e Atua iza 
Updating Date 

2 44) 1 
06/2011 

01/02/2011 
06/09/2013 
26/0412005 
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Família 
Family 

(F27) 2A2B106 

TABELIML.DE-
A DO CARI-

CEN ri, yc 
r•A 

1135/55R16 83V TURANZA ER300 
	

19/10/2007 

195/55R15 85V POTENZA GIII 
	

23/06/2010 
195/55R15 85W POTENZA RE760 11/1212009 

195/60R15 88V POTENZA RE760 	1111212009 

205/55R16 91V POTENZA G111 
205155R16 91V TURANZA ER 300 
205/55R16 91V TURANZA ER30 
205155R16 91W POTENZA RE760 
205155R16 91W POTENZA RE760 

25/10/2010 
14/0212005 
17/04/2007 
25/111200' 
11/12/200 

205/60R15 91V POTENZA 0111 	25/0412011 

205/60R15 91V POTENZA RE760 11/12/2009 

205/60R15 91V TURANZA ER300 	17/10/2008 
205!60R16 92V POTENZA RE760 11/1212009 

215/55R16 93V POTENZA 0111 	25/10/2010 
215/55R16 93W POTENZA RE760 11112/2009 

215/60R16 95V POTENZA RE760 11/12/2009 

•._ 

nfiUtr-.4) 	04F-000t 13-50CC 

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List 

Família: (F23) 3A2B1C2 
	

Data de Atualização 
Family 
	

Updating Date 

FIRESTONE 165/70R14C 89/87R F580 
	

16/02/2001 

Famitia: (F25) 2A2B1C5D4 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 185/65R14 8611 POTENZA 0111 	13/01/2011 
BRIDGESTONE 185165R15 8811 POTENZA G111 	23/09/2002 
BRIDGESTONE 185/65R15 8811 TURANZA ER300 17/07/2007 
BRIDGESTONE 185/65R15 8811 TURANZA ER300 28/03/2012 
ECOPIA 

BRIDGESTONE 195/65R15 9111 TURANZA ER300 17/04/2007 

BRIDGESTONE 195/65R15 9111 TURANZA ER300 17/02/2011 
ECOP1A 
BRIDGESTONE 205/65R15 94H POTENZA 0111 	01/07/2010 
BRIDGESTONE 195/65R15 9111 POTENZA GIII 	01/07/2010 

BRIDGESTONE 195/65R15 91H TURANZA ER30 	24/0912007 
FIRESTONE 175165R14 82H FIREHAWK 900 	25/02/2008 
FIRESTONE 185/65R15 8811 FIREHAWK 900 	14/10/2008 
FIRESTONE 195/65R15 9111 FIREHAWK 900 	14/10/2008 
FUZION 205/65R15 9411 HRI 	 19/10/2007 

Família: (F26) 2A2B1C5D3 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 175/65R14 82T B250 	 23106/2010 
BRIDGESTONE 175/65R14 82T B250 ECOPIA 	27/07/2009 
BRIDGESTONE 175/65R14 82T 8391 	 06103/2003 
BRIDGESTONE 175165R14 82T POTENZA RE740 17/04/2003 
BRIDGESTONE 175/65R15 84T 8250 	 14/11/2006 
BRIDGESTONE 215/65R16 98T DUELER H/T 684 	20/05/2010 
II 

BRIDGESTONE 255/65R17 110T DUELER H/T 	15/06/2011 
68411 ECOPIA 
BRIDGESTONE 265/65R17 112S DUELER H/T 	24/09/2007 
68411 

BRIDGESTONE 185/65R14 86T POTENZA RE740 14/10/2008 
DAYTON 205165R15 94T TIMBERLINE 

	
22106/2011 

FIRESTONE 175/65R14 82S FR380 
	

07/04/2004 
FIRESTONE 175/65R14 82T F590 

	
16/02/2001 

FIRESTONE 175/65R14 82T F-600 
	

14/03/2013 
FIRESTONE 175/65R14 82T MULTIHAWK 
FIRESTONE 185/65R14 86T MULTHAWK 	 11/12/2009 
FIRESTONE P185/65R14 85T F77 	 16/02/2001 
FIRESTONE P195/65R15 89S FR380 	 26/08/2008 
SEIBERLING 175/65R14 823 500 	 27/07/2011 
SEIBERLING 175/65R14 82S SR 	 04106/2012 
SEIBERLING 185/65R14 86S 500 	 04/2011 
SEIBERLING 185/65R14 8 
SEIBERLING 1 

ta de Atua ação 

DE S1NTO x:riaíIP ting Date 

BRIDGESTONE 185/60R14 82H POTENZA GIII 
	

01/07/2010 
BRIDGESTONE 185/60R15 84H TURANZA ER300 19/0112009 
BRIDGESTONE 195/55R15 8511 TURANZA ER30 

	
1710512006 

BRIDGESTONE 195/60R14 86H POTENZA GIII 
	

01'07/2010 

BRIDGESTONE 195/60R15 8811 POTENZA GIII 
	

07/1212010 

BRIDGESTONE 195/60R15 88H POTENZA RE88 
	

16/02/2001 
BRIDGESTONE 195/60R15 8811 TURANZA ER300 19/04/2006 

BRIDGESTONE 205/60R15 9111 POTENZA G111 
	

01/07/2010 

BRIDGESTONE 235/60R16 10011 DUELER H11-  687 23110/2009 
FIRESTONE 185160R14 8211 FIREHAWK 700 

	
31/10/2001 

FIRESTONE 185/60R14 8211 FIREHAWK 900 
	

25/02/2008 
FIRESTONE 185/60R15 8411FIREHAWK 700 

	
16/02/2001 

FIRESTONE 195/55R15 8511 FIREHAWK 900 
	

14/10/2008 

FIRESTONE 195/60R15 8811 FIREHAWK 700 
	

16/02/2001 

FIRESTONE 195/60R15 88H FIREHAWK 900 
	

25/0212008 

FUZION 195/60R15 88H HRI 
	

14/1012008 

Família: (F28) 2A2B1C6D5 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
SPORT 
BRIDGESTONE 
SPORT 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
SPORT 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
SPORT 
BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
SPORT 

BRIDGESTONE 
BRIDGESTONE 
SPORT 
BRIDGESTONE 
SPORT 

"Fãmília: (F29) 3A2B3C2 	Data de Atualização 
Family-\ 	 Updating Date 

BRIDGES ONE 195/75R16C 107/105R DURAVIS 	07/07/2008 
BRIDG TONE 195R14C 106/104R DURAVIS 	07107/2008 
B 	GESTONE 205/70R15C 106/104R DURAVIS 	07/0712008 
BRIDGESTONE 205/75R16C 110/108R DURAVIS 	07/07/2008 
BRIDGESTONE 205R16c 110/1088 DUELER HÍT 	17/0412003 
BRIDGESTONE 205R16C 110/108T DUELER H/T 	26/08/2008 
684 III 
BRIDGESTONE 205R16C 1 10/108T DUELER H/T 	13/ 
684 111 ECOPIA 

/ 
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Família: (F33) 2 
Family 

D2 	Data de Atuai+ 
Upda Date 

NE 245170R16 111Q DE 
EFORÇADO 

TABELIA0 DE NO 
PRAGA DO CAR 
CENtRO • A" OVO 

TINATIO 

DE SP, • ANDRÉ 
SANT ANDRE 

Fona: 44:t8-742:, 

FIRES 
MT23° 

27/01/2012 

Família: (F35) 2A1 81 C2D2 
Family 

Data de Atualização 
Updating Date 

    

FIRESTONE 7.35-14 (6) CIDADE & CAMPO 
	

16/0212001 

FIRESTONE 7.35-14 (6) P671 
	

1610212001 

Família: (F36) 2A1B1C1D2 
Family 

FIRESTONE 5.60-15 (4) P671 
FIRESTONE 5.90-14 (4) P671 

Família: (F38) 2A1B1C5D2 
Family 

FIRESTONE 11L15 (4) DUNE BUGGY 

Família: (F39) 2A2B1C4D4 
Family 

Data de Atualização 
Updating Date 

16102/2001 

1610212001 

Data de Atualização 
Updating Date 

16/0212001 

Data de Atualização 
Updating Date 

BRIDGESTONE 185170R14 88H 8391 	 16/02/2001 

BRIDGESTONE 185170R14 88H POTENZA Gill 	07/12/2010 

BRIDGESTONE 185170R14 88H TURANZA ER300 17/08/2007 
BRIDGESTONE 185170R14 88H TURANZA ER300 28103/2012 
ECOPIA 
BRIDGESTONE 255170R16 111H DUELER HiT 	18/01/2007 
D840 
FIRESTONE 185/70R14 88H FIREHAWK 700 	16102/2001 

Família: (F43) 2A2B2C2D3 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 215/80R16 107S DUELER AT 	20/0112003 
D693 REFORÇADO 
DAYTON 215180R16 107S TIMBERLINE A1T 	01/0212011 
REFORÇADO 
FIRESTONE 215/60R16 107S DESTINATION A/T 	25/11/2008 	,/ 
REFORÇADO 

'41'10-um nA n[ JAI IllAriF A! rrruAnTivt, _ tryli 

a 
út N 

• 
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04P-0001.13-50CC 

(i .., 
Lista de Pneus Aprovados 

Approved Tire List 

BRIDGESTONE 215170R15C 109/107R DURAVIS 	20/08/2009 
R630 
BRIDGESTONE 225/70R15C 112/1108 CV3000 	16102/2001 
BRIDGESTONE 225/70R15C 112/11OR DURAVIS 	17/04/2007 

BRIDGESTONE 255170R15C 11211105 DUELER 	17/04/2003 
Hfr 

BRIDGESTONE 31X10.50R15 LT 109S DUELER 	11/0312003 
A/T 
BRIDGESTONE LT 255175R15 109/105S DUELER 	13/12/2002 
AfT 
BRIDGESTONE LT235/75R15 110/107S DUELER 	22/02/2010 
AT RE V02 

DAYTON LT255/75R15 109/1055 TIMBERLINE NT 13/09/2011 

DAYTON LT265170R16 110/1075 TIMBERLINE AT 24/05/2011 

FIRESTONE 31X10,50R15 LT 1090 ATX 23° 	23/04/2002 

FIRESTONE LT215/75R15 106/103S 	 25/02/2008 
DESTINATION AIT 
FIRESTONE IT225/75R15 108/104S 	 24/10/2008 
DESTINATION AJT 

FIRESTONE LT235/75R15 110/107S 	 24/10/2008 
DESTINATION NT 
FIRESTONE LT245/70R16 113/1105 	 14103/2008 
DESTINATION 
FIRESTONE LT255/75R15 109/105S 	 20/05/2010 
DESTINATION NT 
FIRESTONE LT265/70R16 110/1070 	 11/0612013 
DESTINATION MT 23° 
FIRESTONE LT265170R16 11011075 	 14(10/2008 
DESTINATION A/T 
FIRESTONE LT265/75R16 112/1090 	 12/06/2013 
DESTINATION MT 23' 

Família: (F31) 2A2B2C2D2 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

FIRESTONE 215180R16 1070 ATX 23° REINF 
	

16/0212001 
FIRESTONE 215180R16 107Q DESTINATION MT 

	
07/05/2013 

23° REFORÇADO 

Família: (F32) 3A2B2C2 	Data de Atualização 
Family 
	

Updating Date 

BRIDGESTONE 185R14C 102/100R DURAVIS 
	

16104/2009 	Family 
R630 

BRIDGESTONE 195/70R150 104/102R DURAVIS 
	

07/07/2008 

DAYTON LT235175R15 1041101S TIMBERLINE A/T 14/07/2011 
FIRESTONE 185R14C (8) 102/100N CV2000 

	
1610 *e^ 

FIRESTONE 185R15C (8) 103/102N CV211 
	

16/02/2001 
FIRESTONE LT225170R16 102/99S DESTIN ON 14/03/2008 
A/T 
FIRESTONE LT235/70R16 104/1015 

	
1411012008 

DESTINATION A/T 

Família: (F44) 2A2B1C5D5 	Data de Atualização 
Updating Date 

BRIDGESTONE 195/65R15 91V POTENZA RE760 11/12/2009 
SPORT 
FIRESTONE 195/65R15 91V FIREHAWK 680 	26/08/2032 

Família: 	45) 2A2B2C5D3 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRI i* ESTONE 245/65R17 111T DUELER H/T 684 26/08/2008 
REFORÇADO 

FIRESTONE 175/65R14 86T F570 REFORÇADO 	1610212001 
FIRESTONE 175165R14 86T MULTIHAWK 	27111 01  
REFORÇADO 

Prjeiturfá Muní.;pal de G 

Csrtao que este documento 

do original. 

C.29anerna, 
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O DA num inAnF AlfinhAnTiVA 

0932AD21 750 

04P-0001.13-50CC 

Lista de Pneus Aprovados 
Approved Tire List 

BRIDGESTONE 255/40R17 94V POTENZA GIII 	17/10/2008 
Familia: (F46) 2A2B2C4D3 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 175170814 88T 8250 	 23/10/2009 
REFORÇADO 

BRIDGESTONE 245/70R16 111T DUELER H/T 684 22/0612011 
ui ECOPIA REFORÇADO 

BRIDGESTONE 245/70R16 111T DUELER H/T 684 26108/2008 
III REFORÇADO 
FIRESTONE 175/70R14 88T F580 REFORÇADO 	20/01/2003 
FIRESTONE 235/70R16 109S DESTINATION A/T 	13/0112011 
REFORÇADO 
FIRESTONE 245/70R16 111T DESTINATION AT 	22/02/2010 
REINFORCED 

Família: (F47) 2A2B1C6D3 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 265/60R18 110T DUELER H/T 	22/0912010 
68411 
BRIDGESTONE 265160R18 110T DUELER H/T 	19/10/2011 
68411 ECOPIA 
BRIDGESTONE P215/60R16 94T TURANZA EL400 26/08/2008 
MIRAGE 185/60R14 82T II 	 11/12/2009 

SEIBERLING 185/60R14 82S 500 	 17/01/2013 
SEIBERLING 185/60R14 82S SR 	 14/03/2013 

Família: (F52) 2A281C3D3 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

FIRESTONE 205175R15 97S DESTINATION A/T 	26/0812008 
FIRESTONE P245/75R16 109S DESTINATION AT 24/09/2007 

Família: (F53) 2A2B2C3D3 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE P225/75R15 105S DUELER H/T 	2511012002 
RE1NF 
BRIDGESTONE P235/75R15 108S DUELER ArT 	16/02/2001 
REINF 

Família: (F55) 2A2B1C7D5 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date  

Família: (F56) 2A2B2C604 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 185/60R15 88H TURANZA ER300 1910412005 
REFORÇADO 
FIRESTONE 185/60815 88H FIREHAWK 700 

	
11/03/2002 

REFORÇADO 
FIRESTONE 185/60R15 88H FIREHAWK 900 

	
14/10/2008 

REFORÇADO 

Família: (F58) 4A1B8C2 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

FIRESTONE 14.00-20 (18) M 	 15/12/2003 

Família: (F59) 2A2B2C7D5 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 205/45R17 88W POTENZA RE7S0 22/0612011 
SPORT REFORÇADO 
BRIDGESTONE 215/45R17 91V POTENZA 0111 	23103/2009 
REFORÇADO 
BRIDGESTONE 215/45R17 91W POTENZA RE760 26/0212009 
SPORT REFORÇADO 
BRIDGESTONE 215/45R18 93W POTENZA RE760 09/0812011 
REFORÇADO 
BRIDGESTONE 225/40818 92W POTENZA RE760 0910812011 
REFORÇADO 
BRIDGESTONE 225/45817 94W POTENZA RE760 22/0612011 
SPORT REFORÇADO 
BRIDGESTONE 245140R18 97W POTENZA RE760 01/03/2013 
SPORT REFORÇADO 

Família: (F60) 2A2B2C6D3 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

BRIDGESTONE 255160R18 112T DUELER H/T 	16/0212012 
684111 ECOPIA REFORÇADO 
BRIDGESTONE 255/60R18 112T DUELER H/T 	2410512011 
684111 REFORÇADO 

• Família: (F61) 2A2B2C4D4 	Data de Atualização 
Family 	 Updating Date 

00 

* 	is 
09/08/2011 
19/10/2012 
14/10/2008 
23/0512007 
24/02/2011 
4109/ e  

/08/2011 
14/03/2013 

17 

(2/2009 

00 
III 

GIII 
ER300 

RE760 

BRIDGESTONE 195/50R15 82V POTENZA GIII 
BRIDGESTONE 205/40R17 80V POTENZA G111 
BRIDGESTONE 225/45R17 91V TURANZA E 
BRIDGESTONE 225150816 92V POTEN 
BRIDGESTONE 225/50R17 94V POTEN 
BRIDGESTONE 225/50R17 94V TURA 
BRIDGESTONE 225/50R17 94V TU 
ECOPIA 
BRIDGESTO 
	

/50R17 94W PO 
SPORT 
BRIDG 

BRIDGE 
SPORT 

NE 175/70814 88H DUELER A/T 
	

08/10/2012 
ORÇADO 

trieitura Munklpai cie Caparam& 

do original. 
C.erti;ien que este documento é cópia .  ie' 
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PNEUS aft 
AUTO CENTER 

F1 COMERCIO Lit. rnack, 	_ 

CNPJ: 11.422.034/0001-90 	1E: 90505507-00 

BilIDGESTORE Ftr¢stonC 

d CY it 

ANEXO IV 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 056/2014 

14 pl  

A empresa Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF n° 11.422.034/0001-90, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Álvaro Cezar 
Kister Rodrigues, CPF n° 627.349.979-91, Cédula de Identidade RG n° 4.468.485-3 SSP/PR e do 
CPF n° 627.349.979-91 DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	IRACEMA MIRANDA 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 	FÁBIO JR. CARDOS 
RUA VER. ROMEU L. WERLANG, 1068 - CENTRO FIARES CARDOSO ( 
TELEFAX: (46) 3524-3480 	 RICARDO DE LIMA S 
1°  TABELIONATO DE NOTAS MARILEIDE BUSS PE 

Fone/Fax: (46) 3524 2001 
E-mail: flpneusfb@gmail.com  

Av. Porto Alegre, 234 - Centro 
Francisco Beltrão — PR - CEP: 85.601-480 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMISTRAÇÃO 

Consulta esse selo eia http://for  
N‘ccnino pr sh:ftelharc:a a ass- 
027966 ALVARO 	KISTER Ff 

Etit Test,9 
/si,

(
. 
18s p 

Francisco ry 
•  

1-\ 

ALIA) 	t 
(TÁBELIAO-SUPP 

CREVENTE) 
ZAJESCREVENn 

ESCREVENT  
çn̂   
(2"‘  

Cíj 
SELO diwW6.gqi27„sOry CTRL: Plaw.OluS 

Fel 	br 
Lura de: 

,:z..,:1301•34LUMM 

dade. 

	 FTABELION 
Francisco 	Beltrão 

ÁLVARO CEZ KISTER RODRIGUES 
SÓCIO - A i IINISTRADOR 

RG 4.468.485-3 SSP/P- CPF 627.349.979-91 R\ \\  
Fi COMÉRCIO DE PNEUS E UTO CENTER LTDA. 

CNPJ: 11.422.034 0001-90 
Av. Porto Alegre, 234 --I Centro. 

CEP. 85601-480 - Francisco Beltrão — PR 

Francisco Beltrão - PR, 28 de outubro de 2014. 



PNEUS & 
AUTO CENTER 

F1 COMERCIO Dt 	 — 

CNPJ: 11.422.034/0001-90 	IE: 90505507-00 

BIIIDGESTOBE Twill'estone 

I 5 4 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 056/2014 

A empresa F 1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF n° 11.422.034/0001-90, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Alvaro 
Cezar Kister Rodrigues, C2F n° 627.349.979-91, Cédula de Identidade RG n° 4.468.485-3 
SSP/PR, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Francisco Beltrão - PR, 28 de outubro de 2014. 

ÁLVARO CEZ K1STER RODRIGUES 
SÓCIO - A s MINISTRADOR 

RG 4.468.485-3 SSP 	- CPF 627.349.979-91 
Fl COMÉRCIO DE PNEUS AUTO CENTER LTDA. 

CNPJ: 11.422.034(0001-90 
Av. Porto Alegre, 234— Centro. 

CEP. 85601-480 - Francisco Beltrão — PR 

1° TABELIONATO 
Francisco Beltrão 

Av. Porto Alegre, 234 - Centro 	 Fone/Fax: (46) 3524 2001' 
Francisco Beltrão — PR - CEP: 85.601-480 	 E-mail: flpneusfb@gmail.com  



1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
Pregão Presencial n° 056/2014 

.) 

ÁLVARO CEZA STER RODRIGUES 
RG 4.468.485-3 SSP R - CPF 627.349.979-91 

Av. Porto Alegre, 234 - Centro 
Francisco Beltrão — PR - CEP: 85.601-480 

Fone/Fax: (46) 3524 2001 
E-mail: flpneusfb@gmail.com  

AUTO CENTER 
PNEUS & Tr  
	 • 	BRIDGESTORE rarestone 

CNPJ: 11.422.03410001-90 	1E: 90505507-00 

F1 COMERCIO DE PNEUS t Hv ‘../ 	 - - _ 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

e.; a  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa A empresa F 1 COMÉRCIO DE PNEUS E AUTO CENTER 
LTDA, CNPJ n° 11.422.034/0001-90, inscrição estadual 90505507-00 com sede à Av. Porto 
Alegre, n° 234 — Centro — CEP 85601-480 em Francisco Beltrão — PR, representada neste ato por 
seu Sócio — Administrador o Sr. Alvaro Cezar Kister Rodrigues, portador da CI-RG n° 
4.468.485-3 SSP/PR e CPF/MF n° 627.349.979-91, nomeia a pessoa abaixo relacionada como 
responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às 
ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa 
ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a 
entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de 
Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura 
solicitando a troca de materiais/produtos recursados pela Prefeitura ou a complementação nas 
quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos 
ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 
recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e 
assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e 
relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) 
proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
Pregão acima identificado e em seus Anexos e a Ata de Registro de Prew 

ÁLVARO CE,
\ 
 KISTER RODRIGUES 

RG 4.468.485-3 	CPF 627.349.979-91 
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Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 56/2014 

Lance Inicial 
1 

Fornecedor 50449 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

179,03 

177,03 

Item 701 	EURADIM 175/70 R13SOVO COM SELO•DEAPROACAUDOMMETRO,MONTADOr 

Fornecedor 39210 	 Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

Rodada 	 Valor 
178,00 

176,03 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Vão' 

Valor 

340.00 
335,03 

Rodada 

Lance Inicial 
1 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Valor 

339,03 

Valor 

569,00 
569,00 

Rodada 

Lance Inicial 
1 

FIRESTONE 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, GAMARAS E PROTETORES, COM MONTAGEM, 

0332 PNEU RADIAL 175165 R14 NOVO;COM SELO DE APROVAÇÃO obiNmErno,-MairÁgio 
Fornecedá • 39210 	 F1COMERCIOD E PNEUS E AÚTOCENTER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 255,00 

1 	 255,03 

Famecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
'Rodada 	 Valor 

Laxe Inicial 	 259,03 

Item 	 RAD lg1. 175,701214 NOV0,-COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO •• 	 • 	. 	. 
Fornecedor 39210 	 F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 265,00 

1 	 260,03 

Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 269,03 

• FIRETQÈJ E 

004 	 ,JA!,1-1.79R14 NOVO,. GO,N1 .s 	pg iNpRowsçApqpiem ETRO; 

Fdrnecedcr 39210 	— 	COMERCIO DE •i; 	E"'""Wit'eègi:ÉjiY.7TIV;  
Rodada 

Laice Inicial 

157t.g,..-féjVne 	ÉSt4 
1corirriz• 

er~fgait.. 
- .rgle 	dt1•4&.... 	• — 

• Vencedor 
Valor 

287,00 

287,00 

Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance loco] 	 289,03 

PNEU RADIAL 19555 R15 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO. 

necedor 39210 	 F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA Vencedor 

t 

PNEURPJ3TAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARÁ VAN COM SELO DE ApROVAÇ-ÃO.DO 

INMETRO, MONTADO 

Fornecedor 39210 	 F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LIDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 325,03 
1 	 319,03 

Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 	 Valor 
fenos Wcial 	 321,00 

ca ,-.FIR6STON 

Declinou\ 

PNEURADiAL:205175,R16 NOVO, 8 LONAS pARAVAN -,. COM 8ELO•DE APROVAÇÃO . 	 . 	, 
.oãiisirãiXrAgoTAtio. • • • 

Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Fornecedor 39210 	 Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Laice Inicial 	 574,03 

0308: PNEU- 	RADIAI:20570 R15 NOVO, é LONAS PARA VAN; COM SELO DE APROVAÇÃO 
, 	- 

Emitido por: GABRIEL C IPR (ANL na versão: 5509 s 

Marca: BR ID GESTONE 50,00  

Vencedor 

Declinou 

Vented 

DedinoU 

8300 

Vencedor 

Declinou 

60,00 

Vencedor 

Declinou 

• 
FIRESTONE . 	. 



.G000YEAR 

PNEU 1303X24 NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 12 LONAS, • • 

TUBETYPE L2, COM SELO DE APOVAÇÂO DO INMETRO, MONTADO 
. 	•. 	• 	• 

For necedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA.' 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2089,00 
1 	 2.075,00 

Fornecedor 39210 	 F1 	COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.090,03 

FIRESTONE ; E6:00 

Declinou 
. 	. 	, 

i;iJÉCiipn R 17,5 Novo, coNsTRuçgFrA-D-zéiom ii:SNAS;:C bryl 	oç 	 m 	FIRESTONE,  

APROVAÇÃO DO.INMETRO, INDICADO PARA USO EM ELXO DIRECIONAL DE MICRO-ÓNIBUS MONTADO 

Fornecedor 39210 	 F1 	COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 
	

825,00 
1 
	

825,00 

Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 829c0 

00 

Vencedor 

Declinou 

FIRESTONE 

PNEU 17,5)(25 CONSTRUÇÃO RADIAL; 16 LONAS, TUBETYPE LZ COM 16 LONAS, , . 	 . . 	. 	,    
" 	 ' 	• 	" 	"" 	' NOVO, COM StLO,DEAFROVA9AQ:DO,INWIRO:14C TAD 

. 	 • 
50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Valor 

7.119,00 

7.090,00 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Item: 0012 

Município de Capanema - 2014 

Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 56/2014 

Pagina 2 

Neto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, COM MONTAGEM, 

pre:~130:INM EMP.,-  MONTAI? 

Fornecedor 6049 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lama Inicial 	 50900 

1 	 507,00 

Famacedcr 39210 	 F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 508,00 

PNEU RAD LAL25.5rãR15i,,joyo; COM SELO DE APROVAÇÃO DO iNMETRdi; MONTADO`.'., 	Marca FIRESTONE : 

Fornecedor 39210 	 F1 COMERCIO 13E PNEUS E AúTO CENTER LTDA 
Valor 

568,00 
555,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Valor 

559,03 

Rodada 

Laxe Inicial 
1 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

Vencedor 

Declinou 

QU4Olade:, 	'03,24 Rció 
Vencedor 

Declinou 

i;/iantidaCe 	30,00 

Vencedor 

Declinou 

!gni: .0310 ;_PNEU 140(24 CONSTRUÇÃO DIAGONAL, TUBETYPE 1.2, COM 16 LONAS, NOVO 

OM SELO DE APROVAÇÃO op.:INMETROMONTADO . 
Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance INOial 	 2.699,00 

1 	 2680,00 

Fornecedor 39210 	 F1 	COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

130d900 	 Valor 

Lance Iniciai 	 2.690,00 

FIRESTONE 

PNEU 175X25 CONSTRUÇÃO DLAGONAL.(eNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS; • , 	. 	. - - . , 
TUBETYPE 1:2 O0:316 LONAS, NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO'INiMETRO, MONTADO 

Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LIDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4.389,00 
1 	 4.370,00 

Fornecedor 39210 	 F1 	COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Laxe Inicial 	 4.374,00 

Vencedor 

Fornecedor 39210 	 F1 	COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 
Ume Inicial 	 7.100,00 

cri.- 0011 



F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
Valor 

715,00 

700,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Vala - 

709,03 

0018 PNEU 750X16 RADIAI NOVBORRACHUDO.,.12lb.NAS;:.COM,SELQ.DEA.,pRb.  •  
INMETRO, MONTADO 

Fornecedor 39210 
Rodada 

Lance Inicial 
1 

Fornecedor 50449 
Rodada 

Laxe Inicial 

ar 	FP 	 '51 

Vencedor 

500,00 

F.NE(1750ç'ikik:i06,C'D4S:fRuCAo 
COM 12 LONAS COM SELO OÉÁpiibvÁCÃObo INMETRO MONTADO 

Fornecedor 39210 	 F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 512,00 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 56/2014 

W t-H 1 ,i,e8 

Noins3 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÃMARAS E PROTETORES, COM MONTAGEM, 

priE0215g5 1'07,5; t;i0V0,":CONSTRUÇA0 RAD IACCOM,12 IgNAs, OM SELO DE • 	 Marca BRIDGESTONE:  

ROVAÇÃO DO INMETRO ,.tipp BORRACI-1116 O INDICADO PARA OEpp pE TRACAO DE mIcRp-0NIBUS•;MONTADO 

Fornecedor 39210 	 F1 COMERCIO DE PNEUS EAUTO CENTER LTDA • • 

Rodada 	 Vala" 

Lance Inicial 	 840,00 
840,00 

Fornecedor 50449 
	

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 
	

Valor 

Laxe Inicial 
	

849,00 

.áELOpE,O,iiki‘iÁÕP DO iisRp, 	 Maca FIRESTONE 	 Quantidade' 	40,03 
• , 	. 	• 	. 	• 	„ 	, 	 .   

IAQÇOAL(PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS; LISO PARA y SO. NO EIXO'DEDIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-0 

Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 939,03 

1 	 920,00 

Fornecedor 39210 	 F1 COMERCIO DE PNEUS EAUTO CENTER LTDA 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 930.00 

Vencedor 

Declinou 

	

" ."'it'erns.,0017,". PNEU 10:00020 NOVO, COM SELO DEAPROVAÇAO DO 	 " 	Jiiin•—ci'..--FTRESTON E 	 Qualidade:': 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS; BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE- 
' 	EBTRADA, MONTADO. 	 " 	- ' 

80,00 

Fornecedor 39210 
	

F1 	COMERCIO DE PNEUS EAUTO CENTER LTDA 
	

Vencedor 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

1.058,00 

1 
	

1.050,00 

Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
	

Declinou 
Rodada 	 Valor 
Laxe Inicial 	 1.061,03 

Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 	 Vala 
Lance Inicial 	 509,03 

. Declinou 

PNEU 1100R2216 LONAS, RADIAL, NOVO COM SELO DE APROVACO ridINMETRO, 

QN .40,0 

Fornecedor 39210 	 Fl 	COMERCIO DE PNEUS EAUTO CENTER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance kticial 	 1.53Z00 
1 	 1.520,00 

Fornece:kr 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 	 Vaia.  
Lance Inicial 	 1.539,00 

FiR ESTN E 

Declinou 

CAMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, RAD IÃE,--C oeSEL9 bE.Ai?RdNiek? DD, 

INMETRO, MONTADA 

Fornecedor 50449 • 
	

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

114,00 

1 
	

114,00 

Emitido por GABRIEL C IPR LANE na versão: 5509 s 29/10/2014 051:3903 



TORTUGA àaantidadO  

0023 `.:CÂMARA DE AR ARO 17,5À.25 NOVACON1 SELO DE APROVAÇÃO DO INM ÉTRO, 	 Maca TORTUGA 

ONTÂOA 
- 	 _ 

Fornecedor 39210 	 F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 
Rodada 	 Valor 
Lace Inicial 	 258,00 

1 	 255,00 

Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 259,00 

Fcmecedor 50449 	 PN EU MAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lince Inicial 	 33,03 

1 	 33,03 

Fcinecedir 39210 	 F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 35,00 

5 	P1~ARW010;fÇONV8019.og-RÉ:09/00 Dp INMETaià: MONIT.""MW Marca ':"CAR ETEIROT 

• Fcmacedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA—  
Rada 	 Valor 

Lance Inicial 	 69,03 

1 	 69,00 

Emace:for 39210 	 FI COMERCIO DE PNEUS EAUTO CENTER LTDA. 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 72,03 

Vencedor 

Declinou 

Pl" 
cedo 

Declinou 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

Município de Capanema - 2014 

Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 56/2014 

Piloinec4 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, COM MONTAGEM, 
Fornecedor. 39210 	 F1 COMERCIO DE PNEUS EAUTO CENTER LTDA 

	
Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lace Inicial 	 115,03 

40,06 

Vencedo 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

'84 

Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 239,03 

1 	 235,00 

Fornecedor 39210 	 F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 240,03 

F"ROTETORAR O 20 NOVO, RADJAL COM ,SELO QE APROVAÇÃO QO INMETRO 

,I::ROTETR:  ARO 25 NOVO, COM SELO DE Pf130yAÇÁO'DO IN METRON9NTAQ.  

ornecedr.r 50449 	 PNEUMAQ COMERCIODE PNEUS LTDA  
Rodada 	 Valor 

Lace Inicial 	 8900 
1 	 8900 

Fornecedor 39210 	 F1 COMERCIO DE PNEUS EAUTO CENTER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 94,00 

PNEU 1Z5À8418NOVO:COM N -iMIN IMO 12 LONAS, dONVENCIONAL.,, TUBETYPE 

L2 . PARA USO NO EIXO DIANTEIRO D E R ET ROESC AVAD EIRAS COM TRAÇÃO 4X4 MONTADO._ 

Fornecedor 39210 	 F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
Valor 

1.518,00 

1.510,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Valor 

1.519,00 

Rodada 

Lace Inicial 

1 

Fornecedor 50449 
Rodada 

Lance Inicial 

, . .- - ... ---....., ......,,,_ ..., 	. 	. , 	. 	. 	. 	. 	.. 	. 	. 	. 
• :.-Prgl1 19,51124 NOVO;:.COM 12 LONAS, CONVENCIONAL.TUBETYpE.1.2, PARA USO 

NO EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVAD EIRA CATERPILLAR 416E; MONTADO 

edor 39210 	 F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 
Rodada 	 Valor 

Larica Inicial 	 2.385,00 
1 	 2.370,00 

FIRESTONE 

Emitida por: GABRIEL CIPRIANI, na xerslia 5509s 	 29'10'201409:3903 
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PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA Declinou 
Valor 

2.399,00 

Fornecedor 

Rodada 

h iicial 

Fornecedor 39210 	 F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA, Vere.edor 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, COM MONTAGEM, 

-_CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RAbRL, COM SELO DO INMETRO:-

MONTAPP,  

10,08 - TORtÉ116k 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 50449 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Valor 

67,00 

65,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Valor 

69,00 
66,00 

FIRESTONE 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

1 - PNEU 23,1-2612 LciNÁs,..Noyo, SEM CÂmARA,: PARA USO NO ROLO COMPACTAPQR 

CATERPILLARCS533E, COM SELO: DE APROVAÇÃO DO INM ETRO,'M ONTADO 

Fornecedor B92  10 	 F1 	COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4.480,00 

1 	 4.450,00 

Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Raiada 	 Valor 
Lance Inicial 	 4.469,00 

0032 PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA NOVO COM 121:0NAS E SELO DE APROVAÇÃO DO J;: 

itt METRO MONTADO 

F u i.oL.,:or 3921 	 El 	COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.474,00 

1 	 2.450,00 

- -Marca: GOODYEAR • •• 	•• 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5509 s 29/10/201409:39:03 

Fornecedor 

Rodada  

Lance Inicial 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Valor 

2.489,00 

Declinou 

pnnert- 
ARLEI ADAIR BLADT RENNER 

Membro 

yo- 
VANDA FATT SIGNO RI 

Membro 
1_ 

W 	—FRANCIS EVÁNGE1I A 
1, 	

ALVARO CEZARi ISTER RODRIGUES 

(\kiz-11,z,  
PNEUMAQ C011‘RCIO DE PNEU LTDA 	 Fl COMERCIO DE 	S E AUTO CENTER LTDA. 

PNEU 750)(18 NOVO, AGRICOLA, COM .LONA,,C ONSTRIT çÂo D IAGONAL '(PN EU 

ONVENCIONAL),.0 OM 8 LONAS, APROVADO PELO. INMETRO:MONTADO . . 
PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Valor 

689,03 

683,00 

Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA.  

Valor 

685,03 

Q iodada 

Vencedor 

Declinou 

Marca EIRESTONE 	 dnaniiclade'  

Vencedor 

Fornecedor 

Rodada  

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 39210 

Rodada 

Lar-.-:dal 
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Item Produto/Serviço Preço Unitário 	Preço Total Sei UN. 	Quantidade Status 	Marca 

CNPJ: 11A22.034/0001-90 Telefone: (46) 352:12001 	Status Habilitado 	 1  93500 Fornecedor:: 39210-3 Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 

Lote 001 - Lote 001 

FIRESTONE 

TORTUGA 

GOODYEAR 

FIRESTONE 

40291 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 12 LONAS, CONVENCIONA 	UN 	 4,03 Habilitado 

L TUBETYPE L2, PARA USONO EIXO TRASEIRO DA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E, MONTADO 

40292 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL, C 	UN 	 10,00 Habilitado 

OM SELO DO INMETRO,MONTADA 

40294 PNEU 23.1-2612 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA PARA 	 UN 	 4,00 Habilitado 

USO NO ROLO COMPACTADORCATERPILLAR CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

40295 PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, NOVO COM 12 LONAS E S 	 UN 	 4,00 Habilitado 

ELO DE APROVAÇÃO DOINMETRO. MONTADO 

700,00 

500,00 

1.520,03 

255,00 

1 510,03 

2.370,00 

4.450,00 

2.450,03 

10.500,00 * 

2.000,00 

18240,00 * 

5.100,00 * 

12.080,00 * 

9.480,00 * 

650,00 * 

17.800,00 * 

9.800,00 * 

UN 

Fornecedor: 56449,1iii.PãEUtt/1AQCOMERCIO DE iPNEUSZTQA 

Lote 001 - Lote 001 

007 	40270 PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 LONAS PARA VAN 

, COM SELO DE APROVAÇÃODO INMETRO, MONTADO 

038 	40271 PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 LONAS PARA VAN 	 UN 

, COM SELO DE APROVAÇÃODO INMETRO, MONTADO 

010 	40273 PNEU 1400)(24 CONSTRUÇÃO DIAGONAL, TUBETYPE L2 	UN 

, COM 16 LONAS, NOVO,COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTAD 

011 	40274 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVEN 	UN 

12.450,00 * 2.075,03 

920,00 	36.800,00 * 

29/10/2014 09:059 Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 a 

40264 PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM SELO DE APROV UN 160,00 Habilitado FIRESTONE 

AÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

40265 PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM SELO DE APRO UN 80,00 Habilitado FIRESTONE 

VAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

40266 PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM SELO DE APRO UN 60,00 Habilitado FIRESTONE 

VAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

40267 PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM SELO DE APRO UN 25,00 Habilitado FIRESTONE 

VAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

40268 PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM SELO DE APRO UN 20,00 Habilitado FIRESTONE 

VAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

40269 PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS PARA VAN, C UN 25,00 Habilitado FIRESTONE 

OM SELO DE APROVAÇÃO DOINMETRO, MONTADO 

40272 PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM SELO DE APRO UN 15,00 Habilitado FIRESTONE 

VAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

40277 PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL CO UN 30,00 Habilitado FIRESTONE 

M 12 LONAS, COM SELO DEAPROVAÇÃO DO INMETRO, INDICADO PARA USO EM EIXO DIRECIONAL DE MICRO-ÔNIBUS, MONTADO 

40278 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL CO 	UN 	 30,00 Habilitado 	BRIDGESTONE 

M 12 LONAS, COM SELO DEAPROVAÇÃO DO INMETRO, TIPO BORRACHUDO INDICADO PARA O EIXO DE TRAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS, MONTADO 

40280 PNEU 10.00,20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 	UN 	 80,00 Habilitado 	FIRESTONE 

001 

002 

003 

004 

005 

006 

009 

014 

015 

017 

313935,00 

176:00 28.160,00 * 

255,0) 20.400,00 * 

260,00 15.600,00 * 

287,00 7.175,00 * 

335,03 6.700,00 * 

319,00 7.975,00 * 

555,00 832500 * 

825,00 24.750,00 * 

840,00 25.200,00 * 

1.050,00 84.000,00 * 

INMETRO, CONSTRUÇÃODIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, BORRACHUDO , PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA MONTADO 

40281 PNEU 750X16 RADIAL NOVO BORRACHUDO 12 LONAS, UN 15,00 	Habilitado FIRESTONE 

COM SELO DE APROVAÇÃO DOINMETRO, MONTADO 

40282 PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL(PNEU C UN 4,00 	Habilitado FIRESTONE 

ONVENCIONAL), TIPO LISOCOM 12 LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

40283 PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL NOVO COM SELO UN 12,00 	Habilitado FIRESTONE 

DE APROVAÇÃO DO INMETRO,MONTADO 

40286 CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA COM SELO DE APR UN 20,00 	Habilitado TORTUGA 

OVAÇÃO DO INMETRO,MONTADA 

40290 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 LONAS, UN 8,00 	Habilitado FIRESTONE 

CONVENCIONAL, TUBETYPEL2, PARA USO NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVAD EIRAS COM TRAÇÃO 4X4, MONTADO 

018 

019 

020 

023 

027 

028 

029 

)31 

032 

CNPJ:: 15.458.432/000V18 Telefone: (46)3524=3868 

50,00 Habilitado 	BRIDGESTONE 

20,03 Habilitado 	FIRESTONE 

30,00 Habilitado 	FIRESTONE 

O 

20,00 Habilitado 	FIRESTONE 

Statu _Habilitado 

332.492,00 

569,03 	28.450,00 * 

	

507,00 	10.140,00 * 

	

2.680,00 	80.40000 * 

	

4.370,00 	87.403,00 * 

CIONAL), 16 LONAS,TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

012 	40275 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 16 LONAS, TUB 	UN 	 6,00 Habilitado 

ETYPE L2, COM 16 LONAS,NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

013 	40276 PNEU 1300X24, NOVO, CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 	UN 	 6,00 Habilitado 

CONVENCIONAL), 12 LONAS,TUBETYPE L2, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

016 	40279 PNEU 10.00>20, NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 	UN 	 40,00 Habilitado 

GOODYEAR 

FIRESTONE 

FIRESTONE 

7.090,00 	42.540,00 * 

INMETRO, CONSTRUÇÃODIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, LISO, PARA USO NO EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO 
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Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sel 

FORA-DE-ESTRADA MONTADO 

021 4284 CAMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, RADIAL, COM S UN 120,00 Habilitado TORTUGA 114,03 13.680,00 * 

ELO DE APROVAÇÃO DOINMETRO, MONTADA 

022 40285 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA COM SELO DE AP UN 40,00 Habilitado TORTUGA 23500 9.400,00 * 

ROVAÇÃO DO INMETRO,MONTADA 

024 40287 PROTETOR ARO 20 NOVO, RADIAL COM SELO DE APR UN 120,00 Habilitado CARRETEIRO 33,00 3.960,03 * 

OVAÇÃO DO INMETRO,MONTADA 

025 40288 PROTETOR ARO 24 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO D UN 40,00 Habilitado CARRETEIRO 69,00 2.760,00 * 

O INMETRO, MONTADO 

026 40289 PROTETOR ARO 25 NOVO, COM SELO DE APROVAÇÃO D UN 20,00 Habilitado CARRETEIRO 89,00 1.780,00 * 

O INMETRO, MONTADO 

030 40293 PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA COM LONA CONSTRU UN 4,00 Habilitado FIRESTONE 683,03 2.732,00 * 

ÇÃO DIAGONAL (PNEUCONVENCIONAL), COM 8 LONAS, APROVADO PELO INMETRO, MONTADO 

VALOR TOTAL: 646.427,00 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 s 	 29/10/2014 09:40:59 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 056 - Pregão 

Aos vinte e nove dias de outubro de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL 
FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de 
julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 056, que 
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS 
LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o 
comparecimento das seguintes empresas: F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER 
LTDA e PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA. Abertos os trabalhos, foram credenciados 
os representantes ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES e WESLEY FRANCIS 
EVANGELISTA. Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de 
lances verbais, cujos os valores estão devidamente demonstrados em documento em 
anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores chegando-se a seguinte: 
F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 
Lõte Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidà 

de 
Preço Preço tõtal 

1 1 PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADO 

FIRESTONE UN 160,00 176,00 28.160,00 

1 2 PNEU RADIAL 175/65 R14 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTONE UN 80,00 255,00 20.400,00 

1 3 PNEU RADIAL 175/70 R14 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTONE UN 60,00 260,00 15.600,00 

1 4 PNEU RADIAL 185/70 R14 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTONE UN 25,00 287,00 7.175,00 

1 5 PNEU RADIAL 195/55 R15 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTONE UN 20,00 335,00 6.700,00 

1 6 PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 
LONAS PARA VAN, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTONE UN 25,00 319,00 7.975,00 

1 9 PNEU RADIAL 255/75 R15 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTONE UN 15,00 555,00 8.325,00 

1 14 PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 
LONAS, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
INDICADO PARA USO EM EIXO 
DIRECIONAL DE MICRO-
ÔNIBUS, MONTADO 

FIRESTONE UN 30,00 825,00 24.750,00 

/ 
1 15 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, 

CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 
BRIDGESTO 
NE 

UN 30,00 840,00 25.200,00 ( 
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LONAS, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
TIPO BORRACHUDO INDICADO 
PARA O EIXO DE TRAÇÃO DE 
MICRO-ÔNIBUS, MONTADO 

1 17 PNEU 10.00x20, NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 
LONAS, BORRACHUDO, PARA 
USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE-
ESTRADA, MONTADO 

FIRESTONE UN 80,00 1.050,00 84.000,00 

1 18 PNEU 750X16 RADIAL NOVO 
BORRACHUDO 12 LONAS, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADO 

FIRESTONE UN 15,00 700,00 10.500,00 

1 19 PNEU 750 X16 NOVO, 
CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL(PNEU 
CONVENCIONAL), TIPO LISO 
COM 12 LONAS, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTONE UN 4,00 500,00 2.000,00 

1 20 PNEU 1100R22 16 LONAS, 
RADIAL, NOVO COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTONE UN 12,00 1.520,00 18.240,00 

1 23 CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 
NOVA COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADA 

TORTUGA UN 20,00 255,00 5.100,00 

1 27 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM 
NO MÍNIMO 12 LONAS, 
CONVENCIONAL, TUBETYPE 
L2, PARA USO NO EIXO 
DIANTEIRO DE 
RETROESCAVADEIRAS COM 
TRAÇÃO 4X4, MONTADO 

FIRESTONE UN 8,00 1.510,00 12.080,00 

1 28 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 12 
LONAS, CONVENCIONAL, 
TUBETYPE L2, PARA USO NO 
EIXO TRASEIRO DA 
RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E, MONTADO 

FIRESTONE UN 4,00 2.370,00 9.480,00 

1 29 CÂMARA DE AR NOVA PARA 
PNEU 750X16, RADIAL, COM 
SELO DO INMETRO, MONTADA 

TORTUGA UN 10,00 65,00 650,00 

1 31 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, 
SEM CÂMARA, PARA USO NO 
ROLO COMPACTADOR 
CATERPILLAR CS533E, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADO 

GOODYEAR UN 4,00 4.450,00 17.800,00 

7/ 
1 32 PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, 

NOVO COM 12 LONAS E SELO 
FIRESTONE UN 4,00 2.450,00 9.800,0(5 	., 
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DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
MONTADO 

Cg 

s 

t/ 

TOTAL 313.935,00 
PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Ote _...  Item Produto/Serviço Marca Unidade Quanticla_ 

dê- 
Preço Preço total 

1 7 PNEU RADIAL 205/75 R16 
NOVO, 8 LONAS PARA VAN, 
COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO, MONTADO 

BRIDGESTO 
NE 

UN 50,00 569,00 28.450,00 

1 8 PNEU RADIAL 205/70 R15 
NOVO, 8 LONAS PARA VAN, 
COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO, MONTADO 

FIRESTONE UN 20,00 507,00 10.140,00 

1 10 PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, TUBETYPE L2, COM 
16 LONAS, NOVO, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTONE UN 30,00 2.680,00 80.400,00 

1 11 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), 16 LONAS, 
TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTONE UN 20,00 4.370,00 87.400,00 

1 12 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO 
RADIAL, 16 LONAS, TUBETYPE 
L2, COM 16 LONAS, NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADO 

GOODYEAR UN 6,00 7.090,00 42.540,00 

1 13 PNEU 1300X24, NOVO, 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL 

LONAS, TUBETYPE L2, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADO 

FIRESTONE 

(PNEU CONVENCIONAL), 12
, 

UN 6,00 2.075,00 12.450,00 

1 16 PNEU 10.00x20, NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 
LONAS, LISO, PARA USO NO 
EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS 
LIVRES DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA, MONTADO 

FIRESTONE UN 40,00 920,00 36.800,00 

1 21 CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 
NOVA, RADIAL, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADA 

TORTUGA UN 120,00 114,00 13.680,00 

1 22 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 

APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADA 

NOVA COM SELO DE 
 TORTUGA UN 40,00 235,00 9.400,00 

1 24 PROTETOR ARO 20 NOVO, CARRETEIR UN 120,00 33,00 3.960,00 
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RADIAL, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADA 

O 

1 25 PROTETOR ARO 24 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADO 

CARRETEIR 
O 

UN 40,00 69,00 2.760,00 

1 26 PROTETOR ARO 25 NOVO, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADO 

CARRETEIR 
O 

UN 20,00 89,00 1.780,00 

1 30 PNEU 750X18 NOVO, 
AGRÍCOLA, COM LONA, 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL 
(PNEU CONVENCIONAL), COM 
8 LONAS, APROVADO PELO 
INMETRO, MONTADO 

FIRESTONE UN 4,00 683,00 2.732,00 

TOTAL 332.492,00 

. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do 
art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licit 6re pelos Representantes das proponentes. 

E' ..:. - .i,' FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

IAN s 	F. SIGNORI 
APOIO À LICITAÇÃO 

GILSON 
APOIQ/  

7 

LICI 
I 	UBER 

Â ÇÃO 
ARLEI ADAIR 	D 	ffilâ 

APOIO À LICITAÇÃO 
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TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Presencial n° 056/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA 
CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

Fornecedor . Item Produto/Serviço IVIarca Quantidade Preço 

Fl COMERCIO DE 1 PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM FIRESTO 160,00 176,00 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

NE 

F1 COMERCIO DE 2 PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM FIRESTO 80,00 255,00 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

NE 

F1 COMERCIO DE 3 PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM FIRESTO 60,00 260,00 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

NE 

F1 COMERCIO DE 4 PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM FIRESTO 25,00 287,00 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

NE 

Fl COMERCIO DE 5 PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM FIRESTO 20,00 335,00 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

NE 

F1 COMERCIO DE 6 PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 FIRESTO 25,00 319,00 
PNEUS E AUTO LONAS PARA VAN, COM SELO DE NE 
CENTER LTDA. APROVAÇÃO DO INMETRO, 

MONTADO 
PNEUMAQ 7 PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 BRIDGES 50,00 569,00 
COMERCIO DE LONAS PARA VAN, COM SELO DE TONE 
PNEUS LTDA APROVAÇÃO DO INMETRO, 

MONTADO 
PNEUMAQ 8 PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 FIRESTO 20,00 507,00 
COMERCIO DE LONAS PARA VAN, COM SELO DE NE 
PNEUS LTDA APROVAÇÃO DO INMETRO, 

MONTADO 
F1 COMERCIO DE 9 PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM FIRESTO 15,00 555,00 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

NE 

PNEUMAQ 10 PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO FIRESTO 30,00 2.680,0 
COMERCIO DE DIAGONAL, TUBETYPE L2, COM 16 NE O 
PNEUS LTDA LONAS, NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

PNEUMAQ 11 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO FIRESTO 20,00 4.370,0 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 
16 LONAS, TUBETYPE L2, COM 16 

NE O 

LONAS, NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

PNEUMAQ 12 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO GOODYE 6,00 7.090,0 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

RADIAL, 16 LONAS, TUBETYPE L2, 
COM 16 LONAS, NOVO, COM SELO 

AR O 
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DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

PNEUMAQ 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

13 PNEU 1300X24, NOVO, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 
12 LONAS, TUBETYPE L2, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTO 
NE 

6,00 2.075,0 
O 

Fl COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

14 PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 
LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO, INDICADO PARA USO 
EM EIXO DIRECIONAL DE MICRO-
ÔNIBUS, MONTADO 

FIRESTO 
NE 

30,00 825,00 

Fl COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

15 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 
LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO, TIPO BORRACHUDO 
INDICADO PARA O EIXO DE TRAÇÃO 
DE MICRO-ÔNIBUS, MONTADO 

BRIDGES 
TONE 

30,00 840,00 

PNEUMAQ 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

16 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, 
LISO, PARA USO NO EIXO DE 
DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA, 
MONTADO 

FIRESTO 
NE 

40,00 920,00 

Fl COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

17 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, 
BORRACHUDO , PARA USO NO EIXO 
DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-
DE-ESTRADA, MONTADO 

FIRESTO 
NE 

80,00 1.050,0 
O 

Fl COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

18 PNEU 750X16 RADIAL NOVO 
BORRACHUDO 12 LONAS, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTO 
NE 

15,00 700,00 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

19 PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL(PNEU CONVENCIONAL), 
TIPO LISO COM 12 LONAS, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTO 
NE 

4,00 500,00 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

20 PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, 
NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO, MONTADO 

FIRESTO 
NE 

12,00 1.520,0 
O 

PNEUMAQ 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

21 CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, 
RADIAL, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO, MONTADA 

TORTUG 
A 

120,00 114,00 

PNEUMAQ 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

22 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADA 

TORTUG 
A 

40,00 235,00 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

23 CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADA 

TORTUG 
A 

20,00 255,00 
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PNEUMAQ 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

24 PROTETOR ARO 20 NOVO, RADIAL, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADA 

CARRET 
EIRO 

120,00 33,00 

PNEUMAQ 25 PROTETOR ARO 24 NOVO, COM CARRET 40,00 69,00 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

EIRO 

PNEUMAQ 26 PROTETOR ARO 25 NOVO, COM CARRET 20,00 89,00 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

EIRO 

Fl COMERCIO DE 27 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO FIRESTO 8,00 1.510,0 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

MÍNIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, 
TUBETYPE L2, PARA USO NO EIXO 

NE O 

DIANTEIRO DE 
RETROESCAVADEIRAS COM 
TRAÇÃO 4X4, MONTADO 

Fl COMERCIO DE 28 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 12 FIRESTO 4,00 2.370,0 
PNEUS E AUTO LONAS, CONVENCIONAL, TUBETYPE NE O 
CENTER LTDA. L2, PARA USO NO EIXO TRASEIRO 

DA RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416E, MONTADO 

Fl COMERCIO DE 29 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU TORTUG 10,00 65,00 
PNEUS E AUTO 750X16, RADIAL, COM SELO DO A 
CENTER LTDA. INMETRO, MONTADA 
PNEUMAQ 
COMERCIO DE 

30 PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, 
COM LONA, CONSTRUÇÃO 

FIRESTO 
NE 

4,00 683,00 

PNEUS LTDA DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 
COM 8 LONAS, APROVADO PELO 
INMETRO, MONTADO 

F1 COMERCIO DE 31 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM GOODYE 4,00 4.450,0 
PNEUS E AUTO CÂMARA, PARA USO NO ROLO AR O 
CENTER LTDA. COMPACTADOR CATERPILLAR 

CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO, MONTADO 

Fl COMERCIO DE 32 PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, NOVO FIRESTO 4,00 2.450,0 
PNEUS E AUTO COM 12 LONAS E SELO DE NE O 
CENTER LTDA. APROVAÇÃO DO INMETRO. 

MONTADO 

CAPANEMA, 04/11/2014 

FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 
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PORTARIA 5965/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 056 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis n° 10.520/02 
e 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de 
Licitação modalidade Pregão n° 056/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA 
CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, 
parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da 
licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por 
item:  
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidáde 'Preço 
Fl COMERCIO DE 1 PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM FIRESTO 160,00 176,00 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

NE 

F1 COMERCIO DE 2 PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM FIRESTO 80,00 255,00 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

NE 

F1 COMERCIO DE 3 PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM FIRESTO 60,00 260,00 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

NE 

F1 COMERCIO DE 4 PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM FIRESTO 25,00 287,00 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

NE 

Fl COMERCIO DE 5 PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM FIRESTO 20,00 335,00 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

NE 

F1 COMERCIO DE 6 PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS FIRESTO 25,00 319,00 
PNEUS E AUTO PARA VAN, COM SELO DE NE 
CENTER LTDA. APROVAÇÃO DO INMETRO, 

MONTADO 
PNEUMAQ 7 PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 BRIDGES 50,00 569,00 
COMERCIO DE LONAS PARA VAN, COM SELO DE TONE 
PNEUS LTDA APROVAÇÃO DO INMETRO, 

MONTADO 
PNEUMAQ 8 PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 FIRESTO 20,00 507,00 
COMERCIO DE LONAS PARA VAN, COM SELO DE NE 
PNEUS LTDA APROVAÇÃO DO INMETRO, 

MONTADO 
F1 COMERCIO DE 9 PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM FIRESTO 15,00 555,00 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

NE 

PNEUMAQ 10 PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO FIRESTO 30,00 2.680,0 
COMERCIO DE DIAGONAL, TUBETYPE L2, COM 16 NE O 
PNEUS LTDA LONAS, NOVO, COM SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 
PNEUMAQ 11 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO FIRESTO 20,00 4.370,0 
COMERCIO DE DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 16 NE O 
PNEUS LTDA LONAS, TUBETYPE L2, COM 16 

LONAS, NOVO, COM SELO DE 
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APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 
PNEUMAQ 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

12 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO RADIAL, 
16 LONAS, TUBETYPE L2, COM 16 
LONAS, NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

GOODYE 
AR 

6,00 7.090,0 
O 

PNEUMAQ 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

13 PNEU 1300X24, NOVO, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 12 
LONAS, TUBETYPE L2, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, MONTADO 

FIRESTO 
NE 

6,00 2.075,0 
O 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

14 PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 
LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO, INDICADO PARA USO 
EM EIXO DIRECIONAL DE MICRO-
ÔNIBUS, MONTADO 

FIRESTO 
NE 

30,00 825,00 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

15 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 
LONAS, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO, TIPO BORRACHUDO 
INDICADO PARA O EIXO DE TRAÇÃO 
DE MICRO-ÔNIBUS, MONTADO 

BRIDGES 
TONE 

30,00 840,00 

PNEUMAQ 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

16 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, 
LISO, PARA USO NO EIXO DE 
DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA, 
MONTADO 

FIRESTO 
NE 

40,00 920,00 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

17 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, 
BORRACHUDO , PARA USO NO EIXO 
DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-
DE-ESTRADA, MONTADO 

FIRESTO 
NE 

80,00 1.050,0 
O 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

18 PNEU 750X16 RADIAL NOVO 
BORRACHUDO 12 LONAS, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTO 
NE 

15,00 700,00 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

19 PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL(PNEU CONVENCIONAL), 
TIPO LISO COM 12 LONAS, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTO 
NE 

4,00 500,00 

F1 COMERCIO DE 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

20 PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, 
NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADO 

FIRESTO 
NE 

12,00 1.520,0 
O 

PNEUMAQ 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

21 CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 NOVA, 
RADIAL, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO, MONTADA 

TORTUG 
A 

120,00 114,00 

PNEUMAQ 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

22 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 NOVA 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADA 

TORTUG 
A 

40,00 235,00 

F1 COMERCIO DE 23 CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA TORTUG 20,00 255,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADA 

A 

PNEUMAQ 
COMERCIO DE 

24 PROTETOR ARO 20 NOVO, RADIAL, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 

CARRET 
EIRO 

120,00 33,00 

PNEUS LTDA INMETRO, MONTADA 
PNEUMAQ 25 PROTETOR ARO 24 NOVO, COM SELO CARRET 40,00 69,00 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

EIRO 

PNEUMAQ 26 PROTETOR ARO 25 NOVO, COM SELO CARRET 20,00 89,00 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

EIRO 

F1 COMERCIO DE 27 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO FIRESTO 8,00 1.510,0 
PNEUS E AUTO 
CENTER LTDA. 

MÍNIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, 
TUBETYPE L2, PARA USO NO EIXO 

NE O 

DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS 
COM TRAÇÃO 4X4, MONTADO 

Fl COMERCIO DE 28 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 12 LONAS, FIRESTO 4,00 2.370,0 
PNEUS E AUTO CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA NE O 
CENTER LTDA. USO NO EIXO TRASEIRO DA 

RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 
416E, MONTADO 

F1 COMERCIO DE 29 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU TORTUG 10,00 65,00 
PNEUS E AUTO 750X16, RADIAL, COM SELO DO A 
CENTER LTDA. INMETRO, MONTADA 
PNEUMAQ 30 PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, COM FIRESTO 4,00 683,00 
COMERCIO DE LONA, CONSTRUÇÃO DIAGONAL NE 
PNEUS LTDA (PNEU CONVENCIONAL), COM 8 

LONAS, APROVADO PELO INMETRO, 
MONTADO 

F1 COMERCIO DE 31 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM GOODYE 4,00 4.450,0 
PNEUS E AUTO CÂMARA, PARA USO NO ROLO AR O 
CENTER LTDA. COMPACTADOR CATERPILLAR 

CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO, MONTADO 

F1 COMERCIO DE 32 PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, NOVO COM FIRESTO 4,00 2.450,0 
PNEUS E AUTO 12 LONAS E SELO DE APROVAÇÃO DO NE O 
CENTER LTDA. INMETRO. MONTADO 

Valor total dos gastos com a Licitarão modalidade Preaão N° 056/2014. R$ 
646.427,00 (Seiscentos e Quarenta e Seis Mil, Quatrocentos e Vinte e Sete Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 04 de novembro de 2014 

LINDA' IR MARIA DE LA~DI 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Cayanema 

04 
Prefeitura lvtuniciyafá 

Capanema 

Prefeitura iluniciyar de 
Cayanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 234/2014 
Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 0511112014,  
Contratante; 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MATERIAIS ELETRICOS ESTREIA GUIA LIDA ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: Rs 24.908,50 (Vinte e Quatro Mil, Novecentos e Oito Reais e Cinqüenta 
Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura lvtuniciyaC de 
Cayanema 

TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 235/2014 
ao Preceda! No 057/2014 

Data da Assinatura: 05/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratado: 	ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: RS 18.155,00 (Dezoito Mil, Setecentos e Cinqüenta e Cinco Reais), 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

f 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 236/2014 
Pregão Presencial No 057/2014 

Data da Assinatura: 05/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LIDA 

. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 32,500,00 (Trinta e Dais Mil e Quinhentos Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

' 4 	Prefeitura 9viunicipaCcie 
Capanema 

PORTARIA 596//2014 
TERMO DE HOMOLDGAÇÀO 

UCITAÇÀO: 059 - MODALIDADE -Pregão 
Considerando que o procedimento !iodado esta de acordo com as leis 	n° 10.52902 e 

8666/33 e suas alleiações, especiabente 	em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão rf 05912014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR. Em ctmprimento ao disposto no an.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado da lida* em epígrafe, apresentando o(s) 
vencedorles) pelo critério menor preço por lois: 

o .1%..edÓr :: . . - - ' 	: •• . 	• 	 ' . koté 	.. 	• 	.. 
UTO PECAS IZABELENSE LIDA 	11, 2.3e4 

Valor Mal dos gastos coma Undação' modalidade Pregão N° 059/2014, R$ 75.449,26 (Setenta e 
CMco Mil, Dota:antas e Quarenta eNove Reate Vinte e Seis Centavos). 
Homologo a presente licdação, 

CAPANEMA, O6 de novembro de 2014 
UNDAMIR MAR DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

\4&,  Prefeitura Municipafá 
s. 	4 	., Cayanenui 

PORTARIA 596912014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 046 -MODALIDADE - CorMte 
Considerando que o praedimento lidlalódo esta de acordo com lá n° 866803 e soas aherações, 
especialmente em seu artgo 43, homologo o Edital de Licitação modádade Conde n° 04612014 e 
Adjudico, objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA 
USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA - PR. Em 
cumprimento ao disposto no arLID9. na:Moral° ida Lei 6.686, de 21 de junho de 1993, lana-se 
público o resullado da !dação em epígrafe, apresentaria) o(s) venceda(es) peta critério menor 
ore o par tam; 

Fornecedor 	•. Em . 

ALINI MARTINI - ME 1,2,3, 4, 5 e 6 
Valor lolal dos gastos coma Licitação modalidade Conde N° 0462014, R$ 10.231,00 (Dez Mi)) 
Duzentos e Tiinta e Um Reais). 
Homologo a presente Sedação, 

CAPANEMA, 06 da novembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA GELARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

t , , 	Prefeitura Municipaiá 

Cayanema 

PORTARIA 59692014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 047 -MODALIDADE -Comida 
Considerando que o proceameNo licilalório esla de acordo com lei n° 8666/93 e suas alterações, 
especialmenle em seu migo 43, homologa o Edital de Mão modalidade Conde n°  047/2014 e 
Adjudico, objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA COLOCAÇÃO DE GRAMA NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES, NO PASSEIO DA AVENIDA URINARAS E NO CONJUNTO HABITACIONAL DA 
COHAPAR, AMBOS NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR. Em comprimento ao i • o /sio 
no art.109, parágrafo 1 da Lá 8.655, de 21 de junho de 1993 toma-se público o resultado da licdaçãO 
em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo adédo menor preço por talo: 

•: zedor 	• 	. 	: 	- 	- • Lote 

IFACr

rip 

NTONIOJAIRO CABREIRA-ME 

Valor lolal dos gastos com a Licitação modalidade Coa* N° 04112014, RS 18.00009 (Dezoito Ma 
Reais). 
Homologo apresente lidação, 

CAPANEMA, 06 de novembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

,-, 	Prefeitura Municipal - ck 
Capanema 

- -,-,, 	u.• 
.. 	DEPAMQAPApAtY 

LicrikkiftfrOODÈ!4Sio 

14. 	.,. ,. 
... 	• 	,..<, 

"' 	• 
Considerando que o proe.iiiienlo licilatório 'oda de8cordo com dê leis rf 10.520702 e 8885193 e 
suas alleracães especialmente em seu artigo 43, homologo o EdRal de Licitação modalidade Pregão 
if 056/2014, objelo: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS 
LEVES DA FROTA 00 MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no adia% 
parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 	993, lana-se cablico o resuItado da Fração em 
eplgrafe, apresentando tala) vencedoiles) pelo diled° mano,  PieÇO Por liem: 
fornecedor - Item 

PI COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER 1,2, 3,4, 5,8, 9, 14,15, 17,18, 19, 20, 23,27,28, 
LTDA. 29,31 e 32 
PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 7,8, 10, 11, 12, 13,16, 21,22,24, 25,25 e 30 
Valor total dos gastos Mal:dação modalidade Pregão N°05612014, RI 648.427,00 (Seiscentos e 
Quarenla e Seis Mil, Qualrocenlos e Vinte e Sele Reais). 
Homdogo a presente kilação, 

CAPANEMA, 04 de novembro de 2014 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura ittunicipal . de 

• Cayanema 

PORTARIA 596612014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 057 -MODALIDADE -Pregão 
Considerando que o procedimerto balaio esta de acordo com as leis n°10.520102 e 8665/93 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo° Edilal de Licitação modalidade Pregão 
n° 057/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇA0 PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. Em cumpriu* 
ao dsposto no an.109, paregralo 1 da Lei 5.656, ele 21 de junho de 1993, toma-se púbico o resultado 
da licitação em colará, apresentai* o s) vencednfies) cedo dedo menor rienoor item; 
Fornedidor 	. _.___ 
MATERIAIS assicos ESTRELA GUIA LEDA ME 1, 3, 4, 7,14, 15, 17,20 e 25 
ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS 2,5,0, 8,10,19 sia 
ELÉTRICOS LTDA -ME 
ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA 0 e 11 
BELLO & MACHADO LTDA -ME 	 112, 13, 15, 18,21,22,23,24,28,28 e 29 
Valor lotai dos gastos com a licitação modalidade Pregao N° 05712014. RS 108615,00 (Cento e Oito 
Mil, seiscentos e Oubze Reais). 
Homologo a presente hczação, 

CAPANEMA, 05 de novembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

f:) 

Prefeitura Yuniciyarde na 
Capanema 	CAPANEMA Capanema 

Aluieípie de Capam- Estado do Parará 
Au. Purigoliin Som, Iiiiin-Nninm -Paraná 

PUBLICAÇÃO INVESTM REJA:PREGÃO PRESEAMLN 033214 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÁO DE MATERIAIS DE 01910NE, LIMPEZA E 
DESCARTÁVEIS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINTSTRAÇÁO PUBLICA DE CAPANEMA - 
111, Penn4neem inalteradosos orça honwMgadnsem ni de.  gosto da 2014. 

Gn5riel Rase f.ipriaii 
Pregoeiro 

Sola pinaSsityWn 

Prefeitura Yuniciyafá 
Capanema 	CAPANEMA Capanema 

Multiple tle Nntims - Esiadoila Paraná 
Av. Perigo' de Soes, 	Clpanema -Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIME677?AL RE; PRECÁO PRESENCIAL NW/2014 
0818TO: REGISTRO UR PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODINYJS DIVERSOS PARA CA EM 
fl URSOS REM,I7.ADOS PELA SECRliff AMA DE FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
CAPANEMA • PR, EM gIENDIMELNTO .409 PROCRAMS PAIP, 	PER IGU•81:18 1 BOLSO 
PAÁLIA. Permanecem icalterodosN prive hemokndivem111 dr Agasto de 2014. 

Felipe Ciprinni 
Premira 

Iiiimoeteránialw 

EXTRATO DE CONTRATO No 238/2014 
Convite 00  046/2014 

Data da Assinatura; 05/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ALINI MARTINI - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PAPA USO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 06/11/2014, data final de vigênda 05/12/2014, 
Valor total: R$ 10.231,00 (Dez Mil, Duzentos e Trinta e Um Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO IV 239/2014 
Convite 00  047/2014 

Data da Assinatura: 06/1172014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ANTONIO MIRO CABREIRA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA COLOCAÇÃO DE GRAMA NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES, NO PASSEIO DA AVENIDA 11131PRAPAS E NO CONJUNTO HABITACIONAL 
DA COHAPAR, AMBOS NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 06/11/2014, data final de vigência 05/01/2015. 
Valor total: Ri 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 



Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 	 II HO' 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 232/2014 

PREGÃO PRESENCIAL Ni 056/2014 

Aos quatro dias de novembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada 
pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 056/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA, sediada na R GOIÁS, 1212 SALA 03 - CEP: 
85601070 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, Francisco Beltrão/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
15.458.432/0001-18 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 
WESLEY FRANCIS EVANGELISTA, portador do CPF n° .053.007.639-00 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS 

E PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 

VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Item - Descrição do. produto/serviço :  • Marca.do .  
prOduto 

Unidade de 
medida 

Quentide 
de 

Preço 
unitário.  

Preço total, 

7 PNEU RADIAL 205/75 R16 NOVO, 8 BRIDGESTO UN 50,00 569,00 28.450,00 
LONAS PARA VAN, COM SELO DE NE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

8 PNEU RADIAL 205/70 R15 NOVO, 8 FIRESTONE UN 20,00 507,00 10.140,00 
LONAS PARA VAN, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

10 PNEU 1400X24 CONSTRUÇÃO FIRESTONE UN 30,00 2.680,00 80.400,00 
DIAGONAL, TUBETYPE L2, COM 16 
LONAS, NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

11 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO FIRESTONE UN 20,00 4.370,00 87.400,00 
DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), 16 LONAS, 
TUBETYPE L2, COM 16 LONAS, 
NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

12 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO GOODYEAR UN 6,00 7.090,00 42.540,00 
RADIAL, 16 LONAS, TUBETYPE L2, 
COM 16 LONAS, NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADO 

13 PNEU 1300X24, NOVO, FIRESTONE UN 6,00 2.075,00 12.450,00 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU r \ 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

i f (; 

CONVENCIONAL), 12 LONAS, 
TUBETYPE L2, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

16 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, 
LISO, PARA USO NO EIXO DE 
DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA, 
MONTADO 

FIRESTONE UN 40,00 920,00 36.800,00 

21 CÂMARA DE AR ARO 10.00/20 
NOVA, RADIAL, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADA 

TORTUGA UN 120,00 114,00 13.680,00 

22 CÂMARA DE AR ARO 14.00/24 
NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO, MONTADA 

TORTUGA UN 40,00 235,00 9.400,00 

24 PROTETOR ARO 20 NOVO, 
RADIAL, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADA 

CARRETEIRO UN 120,00 33,00 3.960,00 

25 PROTETOR ARO 24 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADO 

CARRETEIRO UN 40,00 69,00 2.760,00 

26 PROTETOR ARO 25 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADO 

CARRETEIRO UN 20,00 89,00 1.780,00 

30 PNEU 750X18 NOVO, AGRÍCOLA, 
COM LONA, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), COM 8 LONAS, 
APROVADO PELO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTONE UN 4,00 683,00 2.732,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 

através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 

mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 
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3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega e montagem do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. Os objetos solicitados deverão ser entregues à Administração estando inclusa a sua 

montagem, o que deverá ser feito em até 02 (dois) dias úteis mediante solicitação do Município, 

após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.2.1. A montagem dos objetos adquiridos poderá ser realizada em sede própria da Contratada ou 

no local onde se encontra o veículo em manutenção. 

4.2.1.1. Se optar por realizar o serviço de montagem em sede própria, todos os custos de 

transporte serão a cargo da Contratada. 

4.2.2. Não haverá acréscimos no valor licitado para a montagem dos objetos, devendo a 

Contratada arcar com todos os custos do serviço, utilizando-se de materiais, ferramentas e mão-

de-obra próprias. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos e do veículo em manutenção; 

b) Local de entrega e montagem dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega e montagem dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 

4.5. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata de 

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou efteegue nas 

mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
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5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês do 

pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 

n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à aVrãentação de 
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comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 
Exercícid dá despeSa Conta da despesa . Fünoiorial,•proàtaniatiCa Fonte detaPigso 
2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2600 11.003.08.243.0802.06054 000 
2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2960 12.002.23.695.2301.02233 000 	- 
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CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas e montagens será exercida por um representante da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2-  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções prepistas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seg int•s sanções: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura ivlunicipaC cle 
Capanema 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega e montagem dos materiais, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidia mente na Lei n° 

9.784/99. 
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10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Quando a entrega e montagem do material forem concluídas, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais entregues, para fins de 

recebimento provisório. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação 

de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar e relacionar o 

material a que vier a ser recusado. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 

materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 
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13.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos adquiridos será lavrado em até 30 (trinta) 

dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências 

da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as 

reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

13.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A Administração rejeitará o material entregue em desacordo com o edital e seus anexos, por 

meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do objeto. 

13.5. O material que não atender à especificação deverá ser substituído pela contratada no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

13.6. A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

13.7. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados 

aos materiais entregues e rejeitados pelo(s) técnico(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 056/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 056/2014. 
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15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) WESLEY FRANCIS EVANGELISTA, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 04/11/2014. 

LINDAMW  M.P)ÉIA DE LARA DENARDIN 
Pr , feita Municipal 

WESLÉY FRANCIS EV • GELISTA 
Represent/ fnte id:a , 

PNE., MA COMER' 	 S LTDA 
Dete 	a d 	: 

7,------- 

.-- 
 

/------- 	( 
Testemunh s. '<-________ 

11 	/ 
i 	/ 	/ 	•---'— 

NOME: Uso Am4uri Huber 
CPF :/555.119.969-04 

_______~.• Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56  

/ 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 233/2014 
Pregão Presencial No 057/2014 

Data da Assinatura: 05/11/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	BRIO & MACHADO LTDA - ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: RS 32,451,50 (Trinta e Dois Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Um Reais e 
Cinquenta Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura ItiunicipaC de 
Capanema 

ORt4TtlDMSREEZREÇOS 232/2014,  
PrffigaPiesenciar N9W2014.... 

Data da Assinatura: 04/11/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, 
COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: RS 332.492,00 (Trezentos e Trinta e Dois Mil, Quatrocentos e Noventa e Dois 
Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Vunicipar á 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 231/2014 
Pregão Presencial No 056/2014 

Data da Assinatura: 04/11/2014, 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA., 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, 
COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: Rs 313.935,00 (Trezentos e Treze Mil, Novecentos e Tinta e Cinco Reais), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N' 063/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregio Presencial if 063/2014 — PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS NÃO PERTENCENTES À LINHA BÁSICA PARA 

DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de Novembro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—

Capanema — Paraná — Centro, 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani- Pregoeiro 

NOTIFICACÃO 

Prozodolo)Senhortm 

Em cumprimento a Lei Federai n.  9.452 de 20 de marga de 
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LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal- 
de Capanema 

DECRETO N° 5849 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2014. 

Exonerar o Senhor JORGE ERNANI MACHADO, 

LINDAMIR 	MARIA 	DE 	LARA 	DENARDIN, 	Prefeita 
--noa' de Capanema, Estado do Paraná, no use de suas alribuigões legais 

RESOLVE 

Art. 1° - Exonerar o Senhor JORGE ERNANI MACHADO, 
do cargo de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, nomeado 
pelo Decreto n° 5538113 de 08 de novembro de 2013:  Grupo Ocupacional 01 -
Supervisão e Administração Superior. 

Art. 2,0 presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 05 de novembro de 2074. 

Lindamir Maria de Lata Dernardin 
Prefeita Municipal 

• , 

, 

i.P. 	Prefeitura .MunicipaC o& 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DÉ REGISTRO DE PREÇOS 237/2014 
Pregão Presencial N. 059/2014 

Data da Assinatura: 06/11/2010. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AUTO PECAS IZABELENSE LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA 
- PR. 

Valor total: R$ 75.449,26 (Setenta e CIRCO MII, Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e 
Vinte e Seis Centavos). 

Lindamir liada de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura MunicipaC 4 
Capanema 

,..__ 
1.° TERMO ADITIVO ao Contrato 0. 078/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de uni lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob a 
ri. 990.254.189-53 abarco assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de mito, 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LIDA, pessoa jurídica de 
direito privado, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 15 63 CHÁCARA 82 NE - CEP: 
8 5760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 	inscrita no CNP/ sob o no 75.9 81.993/0002.0 o, 
neste ato por seu representante legal, NO ANTONIO MULLER, CPF:175.546.329.49 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 esuas alterações subsectilentss, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Concorrência n° 002/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/05/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Concorrência n.o 002/2014, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO 
PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 
AO CONVENTO DO EME PROCESSO 23400010045201316, Conforme mamaria' descritivo 
(anexo 	11) E especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica 
prorrogado o prazo de execução do Contrato no 078/2014 para mais 06 (seis) meses a 
partir da data de termino do contrato, devido a necessidade da finalização da abra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 06/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 
LINDAmIR MARIA DE tARA DENARDIN 	

M,,,I,C,EAMigák,,1 Ibj,11,1,1.u.Eirl,,ND. E COM. LTDA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura MunicipaC á 
Capanema 

2.. TERMO ADITIVO ao Contrato na 143/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICfP10 DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular qUe firma de um Indo, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP.° sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Munldpal abalso assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no CPFfieh sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. pessoa juridica de 
direito privado, R OTAVIO FRANCISCO DE MA1705, 1563 CHAGARA 82 NE - CEP: 
8 5760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 	inscrita no CNP] sob o no 75.981.993/0002-00, 
neste ata por seu representante legal, IVO ANTONIO MULLER CPF:175.546.329.49 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lel 8.6 6G/9 3 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência de Edital Tomada de preços n° 014/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 02/07/3014, objeto do Edital de 
licitação, 	Modalidade 	Tomada 	de 	preços 	n.o 	014/2014, 	entre 	as 	partes 	acima 
identifiCadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDI° E PÂNICO 
NO PARQUE DE EXPOSIOES DE CAPANEMA - PR, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO 
FOLBER, CHÁCARA 79-83-E, SETOR N.E.,COM UMA ÁREA DE 4.275,45 01, conforme 
mernorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta 
(anexo 06), fica 	prorrogado o prazo de vigência do Contrata no 143/2014 para mais 02 
(dois) meses a partir da data de termino do 1° aditivo do contrato, devido a necessidade 
da finalização do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 01/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 MICEMETAL MULLER IND. E COMERCIO LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	WO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

ft 	,. 
Prefeitura Municipal" cá 

Capanema 
3.. TERMO Acon00 ao contrato n° 048/2014, que entre A 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pess. Jurídica (CNN) sob o n° 75.972.760/0001.60, neste aro 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o n. 990.254.189.53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESQUADRIAS 
DE FERRO IVALUZA LTDA, pessoa juddica de direito privado, AV BRUNO ZUTTION, 3859 SALA -
CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CRIO sob o n. 76.989.177/0001-24, neste ato 
por seu representante legal, VALDIR LUCIO DE MELLO CPF:024.905.349.71 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeita, as normas da lei 8.666/93 e suas 
a.reções subseqüentes, ajustam o presente Contrata, em decorrência do Edital Tornada de 
Moços n° 006/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 03/04/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços rto 0362014, entre as partes acima Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PRE-MOLDADO PARA 
INSTALAÇÃO DO REFEITORIO DOPADO DE MÁQUINAS, LOCAUZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 
128.CP, EM CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 300,00 M', conforme memorial 
descritivo (anexo II) e especificado no formulado padronizado de proposta (10000 06), fica 
prorrogado o prazo de execução do Contrato n. 048/2014 para mais 03 Hás) meses a partir da 
data de termino do 2° aditivo do contrato, devido a necessidade da finalização do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
E, 	das testemanhaS abaixo. 

Capanema 02/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LIDA 
LINDARIA MARIA DE LARA DENARDIN 	 VALDIR LUCIO DE MELLO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av, Parigot de Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCULN°  051'2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos o seguir 

Modalidade: Pregão Presencial if 062;2014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Mentir preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEICULOS LEVES. 

CAMINHÕES E MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA 	DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 06:00 horas do dia 16 dc Novembro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigm de Souza, 	1080 

Capanema - Paraná - Centro. 
Dends informações padecia ser obtidas no endereço acima Miado em horário 
nor.-11de expediente. 

Capancma-Pr, 07 dc Novembro dc 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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Prefeitura Municipal' de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 233/2014 
Pregão Presencial No 057/2014 

Data da Assinatura: 05/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	DELLO & MACHADO LTDA - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: Rs 32.451,50 (Trinta e Dois Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Um Reais e 
Cinqüenta Centavos). 

tindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal" de 
Calmem 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 232/2014 
Pregão Presencial No 056/2014 

Data da Assinatura: 04/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, 
COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: RS 332.492,00 (Trezentos e Trinta e Dois Mil, Quatrocentos e Noventa e Dois 
Reais), 

Lindamir Maria de Lara Danar,* 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Munícpa(de  
Capanema 

fj'e
ggft/).A.TWEnG,ISTROP&PREÇOS 23172014 

9aPPiVeÁcialffii056/201 

Data da Assinatura: 04/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA.. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, 
COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: Rs 313.935,00 (Trezentos e Treze Mil, Novecentos e Trinta e Cinco Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Patigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná -Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCLAL 063/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregio Presencial if 063/2014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS NÃO PERTENCENTES À LIMA BÁSICA PARA 

DISTRIBUIÇÀO PARA PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA 

SECRETARLA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR_ 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de Novembro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema -Paraná - Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

NOTIFICACÃO 

Prendeis) senho Ra) 

Em cumprimento a lei Federal n.  9452 de 20 de março Ne 
Capanema, Estado do Pararia. vem alravàs deste NOTIFICAR V. Srs.. que 
leram eletvadu as Ibera~ de Recurvos Federais ao Rinicipio de Caparterna,conlorme 

L.C. 87.9B -LEI URDIR -283141.4 

1997. a Preleim 
nas datas a 

03.11.14 

...minei 
segdr relacionadas 

teve: 

9.02988 

do 

SINS- ATENÇÃO BASCA EM SAUDE - 024008.3. 04.11.14 
04.11.14 
04.11.14 

32.448,00 
10.420,00 
33.390.00 

S.U.S -F NS -131-VOS -024812.1 

CR 7721573/1 2.FRAS/CEF.ANIPL CENTRO CORV.100.50 6471948 

05.11.14 
05.11.14 
05.11.14 
24.08.14 

8.89228 
0.071,92 
2.153.88 

250.000.00 
F.N.DE - SALARIOEDUCACAO - 10485-5  
F.N.D.E- TRANSPORTE ESCOLAR - 10502-1 

P.N.D.E- FUNDEIO-FUNDO NIMUT DESENV EDUCMASICA- /9144.2 

04.11.14 
04.11.14 
04.11.14 
04.11.14 
04.11.14 
05.11.14 

40.52267 
4.192.70 

10.68380 
598,90 

12.25740 
40.64793 

F. AI O E - MERENDA ESCOLAR- masa -1 N. 1 1. 14 
04.11.14 
04.11.14 
04.11.14 
04.11.14 

614060 
51060 
95800 

8.70860 
4.800.00 

MC DEP. NAC. FRUO. MINERAL 25.101-4 0811.14 S759 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal- 
de Capanema 

DECRETO N.  5848 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2014. 

Exonerar c Senhor JORGE ERNANI MACHADO. 

LINDAMIR 	MARIA 	DE 	LARA 	DENARDIN, 	Prefeita 
....Veipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso d e suas atribuições legais 

RESOLVE 

ArL 1° - Exonerar o Senhor JORGE ERNANI MACHADO, 
do cargo de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, nomeado 
pelo Decreto n.  5538/13 de 08 de novembro da 2013, Grupo Ocupacional 01 -
Supervisão e Administração Superior. 

Art. 2°- O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ele contrario. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 06 de novembro de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Dernardin 
Prefeita Municipal 

r i:,,a 	Prefeitura .MunicipaC c 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 237/2014 
Pregão Presencial No 059/2014 

Data da ASsMatura: 06/11/2014. 
Contratante: 	Munldplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AUTO PECAS IZABELENSE LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Valor total: R$ 75.449,26 (Setenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e 
Vinte e Seis Centavos). 

Lindamir Maria de tara Oenardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Municipal.  de 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 070/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CARI) sob o n.  75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assInado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa juridica de 
direito privado, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 	inscrita no CNN sob o n. 75.981.993/0002-00, 
neste ato por seu representante legal, NO ANTONIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lel 9.665/93 esuas alterações subsegilentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Concorrência n° 002/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Confonne contrato firmado em 07/05/2019, objeto do Edital de 
lidtabào, Modalidade Concorrência n.o 002/2014, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO 
PERIODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO FADE), LOCALIZADO NA 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 
AO CONVENTO DO HYDE PROCESSO 23400010045201316, confonne memorial descritivo 
(anexo 11) E especificado na formulado padronizado de proposta (anexo 06), fira 
prorrogado o prazo de exedição do Contrato n° 078/2014 para mais 06  (seis) mares a 
partir da data de termino do contrato, devido a necessidade da finalização da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) elas de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 06/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

f e 	Prefeitura MunicipaC c& 
Capanema 

2.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 143/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

nein presente Instrumento particular que arma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa laridica (CNP]) sob o n°  75672.760/0001-60, 
neste ato representada pela prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no [PP/ME sob O 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outm 
lado a empreso MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa juridica de 
direito privado, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 	inscrita no CNP) sob o no 75.981.993/0002-00, 
neste ato por Seu representante legal, IVO ANTÓNIO MULLER CPF:175.546,329-49 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lel 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, ern 
deCOrráncia do Edital Tomada de preços n° 014/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 02/07/2014, objeta do Edital de 
lidtação, 	Modalidade 	Tomada 	de 	preços n.o 	014/2014, 	entre 	as 	partes 	acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDI° E PÂNICO 
NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA - PR, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO 
FULBER, CHÁCARA 79-83.13, SETOR N.E.,COM UMA ÁREA DE 4.275,95 IV, conforme 
memorial deScritivo (anexo 11) e especificado nO formulário padronizado de proposta 
(anexo 06), fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato no 143/2014 para mais 02 
(dois) meses a partir da data de termino do I° aditivo do contrato, devido à necessidade 
da finalização do  pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, roo atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 01/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 MICEMETAL MULLER IND. E COMERCIO LIDA 
LINDAMIR MARIA DE LURA DEMARCAM 	IVO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 SOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura ..7t4unicipa( á 
Cayanenta 

-- 36 TERMO ADITND ao Contrato se 048/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPAXEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA. 

Pelo presente instrumento Particular que nona de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa luridica (CAPA 000 o n° 75.972.760/000166, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR PIARIA DE IARA DENARDIN, iriso-Ra no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE e de outro lado a empresa ESQUADRIAS 
DE FERRO 1VALUZA LIDA, pessoa juddica de direito privado, AV BRUNO ZUITION, 3859 SAIA -
CEP: 95770000 - BAIRRO: CENTRO, :monta no CNP) sob o no 76.989.177/0001-24, neste ato 
por seu representante legal, VALDIR LUCIO DE MELLO CPF:024.905.349-71 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.665/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em OCCOrrênCla do Edital Tomada de 
Pretos n° 006/2014, mediante as seguintes dá imulaS e cordiçõ es. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 03/04/2014, objeto do Edital de 
liUteDo, Modalidade Tomada de preços 60  006/2014, entre as panes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA 
INSTALAÇÃO DO REFECTORIO DOPATIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 
128-CP, EM CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 300,00 r14, conforme memorial 
descritivo (anexo 11) e especifiCado no formulário padronlzado de proposta (anexo 06), fica 
prorrogado o prato de execução do Contrato O 098/2014 para mais 03 (trás) meses a partir da 
data de termino do 2° aditivo do contrato, devido a necessidade da th1811Z200 do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDAI As demais cláusulas do contrato originádo, ido atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/11/2014 

MUNICIAI° OE CAPANEMA - PR 	 ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 VALDIR uno DE MELLO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 062/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
PrOCOSSO Licitatório, nos lermos a seguir: 

Modalidade: Preeão Presencial n°06212014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EuIbQLESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS F. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, 

CAM.D1HOES E MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA 	DA 
ADMNISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Abortava das propostas: 09:00 horas do dia 19 de Novembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanemn, Av. Parigot de SOIM, 1080 
Capanema - Paraná - Cento. 

Demito informações podegio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Novembro dc 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO — PREGÃO 
PRESENCIAL N° 056/2014. 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2014. 

Determinou-se pela anulação do Processo licitatório Modalidade 
Pregão Presencial n° 056/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, consubstanciado na 
representação promovida junto ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, que questiona a legalidade do procedimento licitatório, 
registrada sob o n° 971638/2014, e encontra amparo legal no artigo 
21, inciso I, do Decreto Federal n° 7.892/2013 e na Lei n° 8.666/93. 

Capanema, 09 de Dezembro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 



Prefeitura Municipal 
de Capanema 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO CORREGEDOR-GERAL DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. 

Processo n° 971638/2014 - TC 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, LINDAMIR MARIA DE 

LARA DENARDIN e GABRIEL FELIPE CIPRIANI, já qualificados no processo em 

epígrafe, vêm, à presença de Vossa Excelência, em resposta à Notificação expedida 

no presente processo, dizer e requerer o que segue: 

1. — Síntese da Representação 

Trata-se de Representação promovida por Vanderleia 

Silva Melo, a qual suscita irregularidades referentes à licitação na modalidade de 

Pregão Presencial n° 056/2014, promovida pelo Município de Capanema, que visa a 

aquisição de pneus, câmaras e protetores, com montagem, para equipar a frota de 

veículos. 

A Representante se insurgiu quanto ao não 

fracionamento do objeto, ou seja, pelo fato de, junto à aquisição de bens vir embutida 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-I32 I - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC 
de Cajoanema 

a prestação de serviço de montagem, bem assim quanto ao prazo de entrega dos 

itens, alegando que tais exigências frustram o caráter competitivo do certame. 

A Representação foi analisada e recebida em parte, 

somente no que se refere ao não fracionamento do objeto, sob o argumento de que tal 

situação, em princípio, frustraria a participação de licitantes. 

Dessa maneira, foi determinado o processamento da 

Representação, sendo promovida a notificação dos ora Peticionantes. 

PRELIMINARMENTE 

1. — Da Perda do Objeto 

Consoante se infere dos documentos em anexo, a 

Representação em apreço perdeu seu objeto. 

É que, diante do recebimento da Representação, bem 

assim da reiterada Jurisprudência deste e. Tribunal, que se inclina ao entendimento de 

que a exigência seria ilegal, pois frustraria o caráter competitivo da licitação, na 

medida em que restringe a participação de licitantes que não possuem o serviço de 

montagem de pneus, o procedimento licitatório foi cancelado pela senhora Prefeita 

Municipal, de acordo com o que se infere das cópias em anexo. 

Assim, a Administração, a fim de atender amplamente o 

interesse público, com base nas decisões do e. TCE, decidiu por revogar o certame, 

com o objetivo de se adequar ao que vem sendo praticado por este e. Tribunal. 

O cancelamento da ata de registro de preços deu-se 

única e exclusivamente para que a Administração atenda ao que vem sendo decidido 

por esta e. Corte de Contas. 

Assim, uma vez cancelada a licitação, a Representação 

perdeu seu objeto, de modo que o arquivamento do feito é medida que se impõe. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 90 



Prefeitura Munici_paC 
de Ca_panema 
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Este entendimento é o adotado por este e. Tribunal. 

Vejamos: 

Representação da Lei n° 8.666/93 — Irregularidades em 

instrumento convocatório — Revogação do certame —

Perda do objeto — Arquivamento. (TCE-PR - ACÓRDÃO 

N° 5114/14 - Tribunal Pleno, Relator Conselheiro 

Corregedor Geral Ivan Lelis Bonilha, Julgamento em 

04/09/2014). 

Dessa forma, diante de tais fatos, extinta e arquivada a 

Representação, posto que perdeu seu objeto. 

Por cautela e pelo princípio da eventualidade, passa-se 

a contrapor os argumentos de mérito dispostos na Representação, conforme abaixo 

exposto: 

NO MÉRITO 

1. — Da Licitação 

Muito embora a Representante suscite irregularidades no 

procedimento licitatório, este se desenvolveu validamente, com a observância de 

todos os princípios norteadores, consoante se infere das cópias em anexo. 

A exigência consubstanciada na montagem dos pneus 

pelo fornecedor guarda relação com o objeto da licitação, não havendo qualquer 

fundamento para que fosse fracionado o fornecimento e a montagem. 

Ora. Quando se busca adquirir pneumáticos para equipar 

veículos é certo que a montagem é integrante da própria aquisição dos pneus. Não 

teria sentido adquirir o pneumáticos em um fornecedor e buscar a prestação de 

serviço de montagem em outro. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Faz:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MuniciyaC 
de Cayanema 

0 C g.(I 9 Fw 

Os objetos, portanto, estão intimamente relacionados. A 

aquisição do pneu pressupõe a sua montagem no veículo ou equipamento, para que 

sua utilização seja plenamente viável. 

Não haveria sentido a simples entrega do pneumático 

sem a sua montagem, ou exigir que a própria Administração promovesse a sua 

montagem. 

É necessário dizer que o edital não foi impugnado, por 

nenhuma das pretensas licitantes que tiveram acesso ao seu teor, o que demonstra a 

fragilidade da representação. 

Por outro lado, não se verifica a presença de má-fé no 

caso em apreço, posto que o procedimento licitatório seguiu todos os princípios 

norteadores. 

A alegação de que o objeto deveria ser fracionado não é 

viável no caso em apreço e contraria o próprio interesse público, mesmo porque, como 

dito, toda fornecedora de pneumáticos proporciona a sua montagem no veículo, a fim 

de garantir a plena utilização do bem. 

Assim, fica claro que não havia qualquer irregularidade 

no procedimento licitatório. 

Contudo, diante do entendimento reiterado desta e. 

Corte de Contas, a Administração decidiu por cancelar a licitação, a fim de conformar 

o ato convocatório com o comando emanado por tais decisões. 

Dessa maneira, diante do cancelamento do 

procedimento licitatório e, via de consequência, da própria Ata de Registro de Preços, 

bem assim na completa ausência de qualquer irregularidade, a solução da 

Representação em comento não deve ser outra que não o seu arquivamento. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-132 I — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



LINDAMIR MARIA DE LAIA DENA 

\ PREFEITA MUNICIP 

Prefeitura MunicipaC 
de Capanema 

; o 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Capanema — PR, em 09 de dezembro de 2014. 

iderri141117LFELIPE CIPRIANI 

PREGOEIRO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1 122 

CAPANEMA - PR 



Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 --Os campos—Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à infornraryno SIM-AM 

Ano* 2014 

,• 
No licitação/dispensa/inexigibilidade*156  

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo 156 

Descrição do Objeto*' REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, 

COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES 

DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	
i 

 

Forma de Avalição Tenor Preço 

Dotação Orçamentária* j 0800126782260122621330339030 

Preço máximo/Referência de preço - 666.462,73 

R$* 

Data de Lançamento do Edital ! 17/10/2014 

Data Abertura das Propostas 29/10/2014 

NOVA Data Abertura das Propostas 

Data de Cancelamento da Licitação 09/12/2014 

Confirmar 

10/12/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
,BUSSA, DE CC., N7AS EX.:5 

4.. e, 

Voltar 

Editar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout) 

1ttp://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/M  uni ci pal/AM UEditarProcessoCom pra.aspx 	 1/1 
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CAPANEMA 
um+. mi..., 

Prefeitura MunicipaCde  
Capanema 

Município de Cais:doma - Efiadodul'arsgá 
Av. Panot de 6031a, 10E0- Earanzma -Paraná-Centro. 

PUBLICAÇÃO 77213LBSTB h L REF.,  PREGÃOPRAISENCIAL Cd1/2014 
OBJETO. REGISTRO DE PRECOS ILIBA CONTRATAU,S0 DE 00PRErtA ESPEEIALIZAIM PARA 
MINISTRAR AMAS DR ARTESANATO, MÚSICA, PINTURA EM TEIA E DANÇA PARA PACIENTES 

ATF,NDIMENTO 00 CAPS I • INCENTIVO AO CUSTEIO nas CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL 
(PD. Pnrrn,rnirern inv [tenni,or az ansztí hímoinzarIns eira II (In Sefi•mirtn rle 2011. 

Cobria' Felipe (Sonso( 
Prtlevito 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

JERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nt 231/2014 

Pelo presente instrumento, as partes abatia 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. pessoa judia° de dreno púbtco, com sede adminisfratNo 

no Avenido Pedro Vindo Porigol de Souza, nt IOSO. Centro, no cidade de Caponemo -

PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 11,  75.792.760/00314, reste ato representado pato 

senhora lisdcmir Moda de Lora Denomfin,Preleito Municipal; 

cl COMÉRCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA., pendo ji.ridica de diserto privado. com  

sede na Avenida Porto deve, nt 234, Centro. na cidade de Francisco Beltrão - PR, 

inscrEa no CNPJ/MF 11.472.6340:0 In, neste ato representado pelo senhor Akiro 

Cegar tater Rodrigues. 

As pedes tem entre st Iusto e avençado. que resolveram CANCELAR a Ala de Registo de 

Preços n° 231/2014, decorrente no Pregão Presencio! o' 050/2014, sujeitando-se as normas 

Obdpinares do lei nt 13.656. de 21 de junho de 1993, o às seguintes cloustrios 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 

O presente termo tem corno objeto o CANCELAMENTO da Ata de Registro de Preços firmada 

entre os podes em 04/11/2014, nos lermos previstos em suo Cláusula Nono. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO CANCELAMENTO 

Fica cancelada de pleno direito, por acordo entre as pates. com  °fenos a polir desta data.° 

Ala de Registro de Preços. 

CLAUSULA TERCEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo de unwtomento decorre de foto superveniente, ccrsobeonciodo na 

representação promovida junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. que questiona a 

bgaidade do procedmento Marido, registrada sob o rit 971638/2014, e encontro amparo 

bgal rio 01190 21. inciso I. do Decreto Federal nt 7.892/2013e na Lei nt 8.656/93. 

CuSuSULA QUARTA -DA COTAÇÃO 

doo plena e total qutocdo dos obrigações pactuadas, não sendo ativei. por pode 

itkr.npresa Fl COMÉRCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LEDA., quatquer contestação juddal ou 

extrojudaal que digo respeito o pagamentos, faturas. indennações, par dono material ou 

moral, ou compensações referentes Ci Ala extinta por este instrumento. 

Assim, pelo assinduro do presente termo, concede-se pleno, geral e rosa quilatem de todos 

as obrigoções pactuadas entre os portes. renunciando expresso e irrevogavelmenle 

qualquer formo de representocdoludicial ou administrativa 

CLAUSULA QUINTA-DO FORO 

As questões decorrenfes do execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidos 

administrativamente, WRSD processados e julgados no foro do Comarca de Coponema - PR, 

com exclusão de qualquer adio pa mais privilegiado que seja. 

f, paro firmeza e validade do que foi pactuodo,lavrouee o presente Termo de Concelomento 

de Ata de Registro de Preços em 03 (trás) sias de Igual teor e formo, para que surtam Lm se 

efeito, os quais, depois de fidas. são assinadas pelos representados das parles e pelos 

testemunhos abaixo. 

Capanema -PR, 09 de dezembro de 1014. 

MUNICiP10 DE CAPANEMA 

Undamir Maria de Lara Denardh 

Preferia Municipal 

Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LIDA 

Avaro Cezar Kister Rodrigues 

Testemunhos: 

Município de Capanema - PR 

Setor de licitações 

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE RECOSI-O 232/2014 

Pelo presente instasmento, espades obsto: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pecou JurldiCa de dello peigace. cem sede administrativo 

010 Av011/30 P600 V61010 n0,180108 Sano. ri. MED. Centro, no cicsocre Cre Coponemo-

PR frisarão no CNRI;MF sob o 01  75292.760:ASCO .60. neste oro repredentodo pela 

soneca undornr Moia de Laia Denardn.Preteão Municiam 

PNEUMAQ COMÉRCIO DE PNEUS LIDA, pessoa Adrice de direito prbodo, com sede na 

Rua Gabe, 0.  1212, soa 03. bairro São Obteve°. nu cidade de Francisco BetlrOo PR, 

inscrita no CNPJ/MF 	14,456.432/0201-18, neste ato representado peia senho! Wesley 

Froncis Evangelista. 

As pares tem entre si judo e avençado. que rescNefign CANCELAR a Ala de Registro de 

Preços na 232014. decorrente no Pregag Presenciai n' 05512014. sujeitando se ás normas 

Otclptrrelee ao Lel n(  ti &ó. de 21 de junho de 1993. e Ceseaukfies clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA. CO  011JE50 

0 presente teimo tent cerne Obiete O CANCELAMENTO do Ale de Registro de Preços firmada 

entre as partes em 0411112014.nm temos providos em sua Cdtatio Nona. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO CANCELAMENTO 

Fica concebido de pleno direito, por acordo entre os podes. com  efeitos a pedir desta dato. a 

Ato de Registro de Preços publicado no drgõro de imprenso do Município em dolo de 

0111112014. 

CLAUDIA TERCEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo de concetamento decorre de loto supenrenlenle. Consubstanciado na 

representoçao promovido junto oo Mbund de Contos do Este:MOO Porcino. que questiono o 

legaloodo elo prodigalmente liceatedo. registrado sob o rã 971030/2054. e encontra amparo 

legal no artigo 21. Inciso I. do Decreto Federai me 7.892/2013e na sala . 8.656/93. 

CLAINULA OuADIA- DA QUITAÇÁO 

As podes ar pleno e mtat quitação MS ObrigaÇõeS Denodos. Não sendo cabível. por pode 

00 empresa PNEuMAQ COMÉRCIO DE PNEUS LIDA. qualquer contestoçáo judicioi ou 

extroludicial que dgo respeite a pagamento, faturas. indentaçOes. por dano material ou 

moral ou compensocCes ieterentes 0 Ato extinto par este hstrumento. 

Assim. pela miopias do presente termo, concede•se deno, geral e raso quileçõo de todas 

os obrigações paCtuadas entro os podes. ienunclondo expressa e irrevogazelmente a 

qualquer tono de representoçao judicial ou odroMistrativa. 

CLAUSULA QUINTA - DO FORO 

As 9000(000 decorrentes da execução deste lagrime:no. que 000 ponom ser clrinIdas 

adrnInstrativamenle, serôo processados e julgadas 110 toro Da Comarca de Capanema PR, 

com oxcimag do quolquor outro por mulo Priv/egiade que seio. 

E. paro firmeza e vaidade do Que foi pocluodo. lovrou-se o presente Terno de Cancelamento 

de Ala de Regerá de Preços em 03 (11101 vias de igual cor e (cirna, pura que sudom Um vá 

eleito. as quais. depois de filas. Ida assinadas pelos representantes dos partes e pelos 

testemunhas abobo. 

Capanema- PR,09cle dezembro de 2014. 

MUNICIA0 DE CAPANEM4 

(Ademir Moda de Iara Demitas 
Prefeita Municipd 

PNEDMAQ CON000 DE PNEUS LIDA 

Viestes,  010 lcO Evangelblo 

restemunnos: 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estada do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

-AtEtffiZtT.ltnR&'---AVg5=i419E;lsáIbI 
ki*griNZTAT,...Wii56ijoi.il.-: • • 

• 	T412.ági,.:,.:DEl. 	 .L,KRKTÓRIO, 
MetlY4:11.ID-AD ..àli 11..1 Rátim-Arsr. okeir  •• 	. 	•  

Determinou-se pela anulaçáo do Processo licitatório Modalidade 
Prcg0e Presencial n° 056/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUIS1ÇÂO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES. 

MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, consubstanciado na 
representação prOillOVida junto ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, que questiona a legalidade do procedimento licitatório. 
reeistrada sob o ti. 971638/2014, e encontra amparo legal no artigo 
21. inciso I, do Decreto Federal n' 7.892/2013 e na Lei n" 8.666/93. 

Capanema, 09 de Dezembro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

• 

Município de Capanema - Plt. 
Setor de LidtaçOes 

.° Termo Aditivo ao Contrato n° 205/2019, que entre 
si celebram . urn lodo o MUNICIPIO DE CAPANEMA  
PARANA 	e 	de 	outro 	lede 	a 	empresa 	LAURETE 
FREIBERGER KIELING- ME. 

Pelo presente 	Instrumento 	particular que 	firma de um 	lado, 	MUNICÍPIO 	DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP» sole o , 
75.972.760/8001-60, 	neste 	ato 	representada 	pe. 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA 
DENARDIN, 	inscrita 	na 	CPF/MF 	sob 	o 	no 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 
deravante designada CONTRATANTE. ede outro lacto 	empresa LAURETE 
FREIBERGert KieLJNG - me, 	oa ludelica . direito privado

a 
 , R 25 oe mAiO, 576 

• CEP: 85760000 - BAIRRO : PARQUE INDUSTRIAL, Inscrita no CNP] sob o no 
03.084.959/0001-40. 	neste 	ato 	por 	sun 	representante 	legai, 	LAUREIE 
FREIBERGER. 	CPF:893.933.330-68 	ao 	tom 	assina., 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 a suas 
alterações subsecillentes. ajustam o presente Contrato, em decorrência 00 Edital 
Pregão , 047/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado ele 07/10/2014, objeto do 
Edital 	de 	licitação, 	Modalidade 	Pregão 	rbe 	047/2014, 	entre 	as 	partes 	acima 
Identificadas, para AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE 05 ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, fica ommogado o prazo de execução do Contrato 
ris 205/2014 para mais 02 (dois( meses, devido à necessidade da finailzação do 
pagamento pela parte da Contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais Clausulas do contrato origina.. 0180 atingidas 
por este Termo, permanecem moderadas. 

E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias .10.1 teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 06/12/2019 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 LAURETE FREIBERGER KIELING - ME 
LINDAM!), MARIA DE LARA DENAR01N 	LAUREIE FREIBERGER KIELING 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

YeK1.1  

- PR Município de Capanema 
Depara unto d4 uesszos. 

.. Termo AdIllvo ao Contrato ri° 238/2014, que entre 
si maiebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa ALINI MARTINI -
ME. 

Pelo presente 	instrumento 	particular que firma de um 	lado, MUNICÍPIO 	DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa lurldlca (CNP]) sob o oe 
75.972.760/0001-60. 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
ssinado, doravante designada PREFEITURA, Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 

DENARDIN, 	Inscrita 	no 	CPF/AIF 	sob 	o 	no 	990.264.189.53 	abaixo 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro iado a empresa ACENOiliadriligi - 
ME, pessoa Jurídicade direito privado, AV ESPIRITO SANTO. 1023 - CEP: 05760000 
- BAIRRO: CENTRO, 	Inscrita no CNP) sob o 00 17.286.967/0001-84, neste ato por 
sua representante legai, MINI MARTINI, CPF: 057.477.109-31 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA. estando as partes sujeitas as normas da Lel 
8.666/93 	e suas alteracães 	subseqfientes, 	aluaram 	o 	presente 	Contrato, 	em 
decorrência do Edital Convite n° 046/2014, 	mediante as seguintes ClatiStilas e 
conci.6es. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/11/2014, objeto do 
Edital 	de 	licitação, 	Modalidade Convite 	n.° 	046/2014, entre as 	partes acirro 
ide.ficadas, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS PARA USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE 
CAPANEMA • PR, o presente contrato fica adidvado em prazo para mais 01 (um) 
mês, devido à necessidade da finalização do pagamento da parte da Contratante 
Pe. a Contratado. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais ciáusu05 do contrato originário, não atingidas 
Por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e toma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 05/12/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 ALISO MARTINI - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA 0E00001N 	 ALISO MARTINI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 COE: 

ià 

Municipio de Capanema - PR 
setor de Leitgeres 

6.0  TERMO ADITIVO ao Contrato n° 007/2013. que 
entre 	sl 	celebram 	de 	um 	lado 	MUNICÍPIO 	DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa 
LETICIA TREVISAN. 

Pelo 	presente 	Instrumento 	particular 	orle 	fInba 	de 	um 	lado, 	Municie. 	de 
Capanema, com sede no 	

ici

cidade de Capanema, 05.20 da Paraná, irise,. no 
Cadastro Nadonal de Pessoa Jurídica (CUM sob o ri. 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita Munpal abaixo assinado. doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIRMARIA DE LAPA DENARDIN, Inscrita na 
CPE/MF 	sob 	o 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresaLETICIA TREVISAN, pessoa Judaica de 
direito priva., AV INDEPENDENCIA, 2343 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SA0 
CRISTOVÃO, Inscrita no CNP] sob o ri° 07.145.126/0001-01, neste ato por seu 
representante legal, 	LETICIA TREVISAN CPF: 007.191.609-10 ao lim aSSinado, 
doravante destonado CONTRATADA, estando as partes sujeitas ar normas da Lel 
8.666/93 e suas altere...g sul...ates•  ajustam o presente Contrato, 	em 
decorrência do Edital Pregão n° 001/2013, 	mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/02/2013, objeto do 
Editalde 	licitação, 	Modalidade 	Pregão 	e.. 	001/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 
dentlfIcadas, 

peca 
 CONTRAI/AÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DO INTERIOR DO MUNICIPIO ATE AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARI2ADAS. Devido à necessidade, fica acrescido 
alguns quilômetros nas seguintes rotas do contrata: 
troa Oescn950 do orodukorsorraço 	 Illnkrailo 

Ido meada 
Ovantidatio 
&Ciciem&  

Orno 
vnirfirso 

10 ALTO PARADA, ESQUINA EGON. LINHA 
REDENÇÃO. rouno Azuz. UNHA MORAIS, LINHA 
BARQUINHA. ALTO FARAIDAY 

40 1.457.00 118 

16 PINHEIRO. LADEADO GRANDE. CRISTO REI. SÃO 
PEDIRO.CIOADE 

KM 1.77000 3.16 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por e te Termo, permanecem Inalteradas. 

E. por assim estarem ajus.dos firmam o presente em 02 (duas) vias de Ig al teor 
e forma na preSenga das testemunhas abaixo. 

Capanema 09/ 12/2014. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 LETICIA TREVISAN 
LINDAMIR MARIA DE LAM DENARDIN 	 LERC1A TREVISAN 

TESTEMUNHAS: 



rumam eu... 

CAPANEMA  
Prefeitura idunicipaCde 

Capanema 

Idonivirdu de Capaavma - Estudo deram:rã 
Av. Pafignt Ae Soves, IntiBespanerna -Pensos - r,earre. 

PUBLICAÇÃO IRMUSTRALREF,  PREGÃOPRMENCIAL1C041/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTILITACO OE EMPREM ESPECIALIZADA BULA 
MINISTRAR ATRAS DR ARTESANATO, MÚSICA, PINTURA nm TELA E DANÇA PA1M PACIENTES 
EM ATENDIA( ENTO AO CAPS I • INCENTIVO AO ('c TRIO DOS CENTROS DP. AT. PSICOSSOCIAF. 
(1'1). resumimos festins:orlo ro ima),  lumetatodos rre 11 de Sedunlim de Ali. 

(Sanei EoEpe Ciprinni 
nr,),.tro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

TERMO RI CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  23112014 

Pelo presente instrumento. os podes °Dobra 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, pessoa juriclico de dial° público, com sede administratbo 

na Avenida Pedro Virioto Paágol de Souza, n2  1080. Centro, no cidade de Coponema -

PR, irscnPo no CNRWMF sob o IP 75.792.760/110660. neste afo representado pelo 

senhora Litdomir Morto de Iara Deflorar), Prefeito Municipa 

COMÉRCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA., pessoa juidica de direito privado. com  

sede no Avenida Poão Alegre. ns  234. Centro. na cidade de Francisco Beltrão - PR. 

irscrlo no CNN/ME nT 11.472.034/0001-90. neste aio representada peio senhor ávoro 

Ceza dústet Mágoas. 

As partes tem entre si justo e avençado. que resolveram CANCELAR a Ato de Registro de 

Preços nT 231/2014, decorrente no Pregôo Presencial n' 056/2014. Sujeitando-se à normas 

discipinores da Lei rIT  8.655. de 21 de junho de 1993, e à seguintes clausutos 

CLÁUSULA PRMEIRA - DO OBJETO 

O presente lesmo tem cano objeto o CANCELAMENTO da Ato de Registro de Preços firmado 

entre as partes em 04/11/2014, nos termos previstos em suo Cláusula Nono. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO CANCELAMENTO 

Fico cancelada de pleno direito, por acordo entre as pazes. com  eleitos a partir desta data, o 

Ala de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAI 

O presente termo de calcetamento decorre de foto superveniente, consubstonciodo na 
represenlaçôo promovida junto ao tribunal de Contos do Estado do POrOná, que questiono a 

AgoEdade de prOcecimento lidtalódo, tegistrodo sob o n° 97162/2014, e encontra amparo 

leonino artigo 21, inciso I. do Decreto Federal nI 7.892/2013 e na Lei ri,' 8.66093. 

CLAUSULA QUARTA -DA DURAÇÃO 

dôo plena e lotai (Reboe° dos abrigoções pactuados, aio sendo cabivel, por porte 

du__,....d30 11 COMÉRCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LIDA., qualquer contestaçáo Nadai ou 

extrajuciáal que digo respeito a pagamentos. fatura, indenizações. por dono material ou 

morai, ou compensações referentesd Ato eidinlo por este instrumento. 

Assim, pela assinatura do presente termo, concede-se pleno. geral e toso quito:Ao de todos 

os obrigações pactuadas entre as portCC, renunciando expressa e irrevogovelmente o 

quaOuer forma de representação judicial ou administraiNo. 

CLÁUSULA QUINTA-DO FORO 

As questões decorrentes da execuçáo deste instrurnento, que não posscrn ser dirimidas 

administrativamente. serôo processados e julgados ro foro do Comarca de Copanemo - PR. 

com exclusão de qualquer outro par más páálegiodo que seja. 

E. poro firmem e vaidade do que for pactuado. lavrou-se o presente Termo de Cancelamento 

de Ata de Regbtro de Preços em 63 (Ires) vias de Igual teor e formo pato que surtam un só 

etefio. os quais. depois de lidos. soo assinadas pelos representantes dos partes e pelas 

testemunhas abobo. 

Capanema -PR, 09 de dezembro de 2014. 

MUNICiP10 DE CAPANEMA 

Undamir Mala de Lora Denardii 

Preferia Municipal 

Fl COMÉRCIO DE PNEUS E AUTO CEMER LTDA. 

Álvaro Caos listei Roctigues 

Testemunhas: 

Município de Capanema - PR 
Setor de Listiaorm 

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS tir 232/2014 

Peto presente Instrumento. os partes done°. 

MUNICÍPIO es CAPANEMA, pesada luddied de 05500 púbico. COT sede admintorolivo 

no Avenida Pedro 	Perdoar de 00550. te MOO, C01110..0 Mode de Coponema - 

PR, Inseto no CNPJ/NIF sob o nE 75.792.760/CC01-60, neste ata tepteaonseáo POIO 

senhora Undarrir modo de 1010 Denordin.Protalta Murtletpdt 

PNEUMAQ COMÉRCIO DE PNEUS LTDA., PeSS0a Adelo° de direito privado. com  sede no 

Rua GoEss. e' 1212. soo 03. baldo Soo Cristavddr, no cidode de Francisco Beto° PR. 

inserira ro CNPJ/MF nt 14.458.432ADJI-18. neste alo representado pelo senhor Wesley 

Ranch Evangolisia. 

de porte) tern entre jOSIO ç ov.enço...S./..que.resavett?m,.CANCE 

IPieçOS n!, 232P2014....decorren e. go. Prgsaa Presenck8•ÓSb72014.'sujou 000 se às normas 

dedipsnoies Ou Lei n1  0606. de 21 ae lanho de 1e93, e Lo Seguirdes CIOU' ulat, 

CLAUSULAPRIMEIRA • DO OBJETO 

O presente remo tem como objeto o CANCELAMENTO do Ala de Registro de Preços Ornar() 

entre as partes em 04/11/2014, mor Temos previstos em suo ClOusuto Nono. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO 

Fico cancelado de piano direito, por acordo entre os Podes) Coses  eleitos o podo dento dolo. o 

Ato de Regtetro de Preços pá:kat° no bagre de invetere do Municipio em dolo de 

07/1112014. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO FUEVAMENTO LEGAL 

O presente termo de conr.alamento decorre de tale Superveniente. consubstanciodo na 

representoçoo promovida junto 00 Tribunal de Contos de Faiada do Porono, que questiono o 

legaidode do prOcedhonlo liallaiddlo. regIshoda sob o rua 971438/2014. o encontro amparo 

logo) ro artioe21,Inciso Ido Decreto Federal ny 7.872/2013 e na Lel a. Beteó/93. 

CLÁUSULA AuddsA - DA EtilelAÇÃO 

As panes doo plena e total qultd°60 ORO obágoçoes pactuada, nó° senda Cabível, por pode 

do empreso PNEUMAQ COMÉRCIO DE PNEUS LIDA.. qualquer contesiao00 tudIcrol ou 

extrajUdialal que algo 'esperta a pagamentos, tatua Indent2ações, por dono rnatertol ou 

moral, ou compensações referentes a AR) evlinfO par 99e bstrumenro. 

Asstrn, pelo assInatura do presente termo, concede-. pleno, gemi e rosa ql.:troça° de radas 

os obligoçoes pactuados entre os panes, renunciando expressa e irrevogovelmente 

qualquer formo de represeneaçõe Judiciai ou administrativo. 

CLAUSULA 011INIA -DO FOGO 

As questões decorrentes do evacuado desle Instrumento, que não pOSsom ser tihnidOS 

OdrninSirdivCO16111113. seres, SPICESAPÁSI e julgadas no lora do Comarca de Coponemo PR. 

com 00010000 00 CIVOMIver outro por mais privrogiodo que seda. 

E. paro finem e validade do que lei pactuado. lavrou-se o presente Termo de ConCeldnenio 

de Ala de Registro de Preços em 03 (Ires) elos de notes teor e Irma, poro que surtam um só 

eleito. os quais, depois de (dor. soo assinadas pelos representantes das Portes e pelas 

testemunhas abobe. 

Coponemo PR. 09 de dezembro de 2014. 

muNicino DE CAPANEMA 

Lindamir Mario de Iara Denardb 

Relega Municia.' 

PNEUMA6) COMÉRCIO DE MEUS LTDA. 

Mein Franck Evongelislo 

leSterntIMIOS: 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Pariaot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAI. N° 056.'2014. 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 056;2014. 

Determinou-se pela anulaçâo do Processo licitatório Modalidade 
PregIlo Presencial tf 056/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, C'ÂMARAS E 
PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, consubstanciado na 
representaçâo promovida junto ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, que questiona a legalidade do procedimento licitatório. 
registrada sob o fie 971638/2014. e encontra amparo legal no artigo 
21, inciso I, do Decreto Federal n" 7.892/2013 e na Lei n" 8.666r93. 

Capanema, 09 de Dezembro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

03 
e . 

Município de Capetneme - PR 
Soor dc Licitas.. 

lb Termo Aditivo no Contrato n0  205/2014, que entre 

PA
si colobrom de um lado o mUNICIPIO DE CAPANEMA  

	

RANÁ 0 e 	de 	outro 	lado 	a 	empresa 	LAURETE 
PREIBERGER KIELING - ME. 

Pele presente 	Instrumento 	particular que 	firma de um lado, 	MUNICIPIO 	DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa lurfdl. (CARI) sob o rt° 
75.972.760/0001.60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
0.1nado, dorovante destonado PREFEITURA. Senhora LINDAMIR MARIA DE IARA 
DENARDIN, 	Inscrita 	no 	CPF/MF 	sob 	o 	ns. 	990.254.189-53 	abalso 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE. e 	de outro lado 	a 	empresa LAURETE 
PREirseneen KIELiNOpessoa jurldica de Pirem° privado, R 25 DE mAIO, 576 
• CEP: 85760000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL, Inscrita no CNP) sob o 00 
03.084.959/0001-40, 	neste 	atepor 	sua 	representante 	legal, 	LAUREIE 
FREIBERGER, 	CPP:893,33.330-68 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as portos ~tas as normas . Ler 8.666/93 a suas 
al.rações subseq.ntes, ajustam o presente Contrato, em decorrEncla do Edital 
Pregão n. 047/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contraro firmado em 07/10/2014, obJMo do 
Edital de 	icitação, 	Modalidade 	Pregão 	n.o 	047/20., 	entre as 	partes 	acima 
Identificadas, para AQUISIÇÃO DE ContruNTDS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA 
DISTRIButrIÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - P 	cprorrogado o prazo de aec,. do Contrato 
no 205/2014 para mala 02 (doiS) Meses, devi. á necessidade da finanzação do 
Pagamento pela parte da Contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato °morna., nau atingidas 
par este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assino estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abolso. 

Capanema 06/12/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 LAUREIE FRE1BERGER K1ELING - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARD1A 	LAUREIE PREIBERGER K1ELING 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CP,: 	 CPF: 

. 	. 

Município de Capanema - PR 

Departamento de Lleitsçacs 

1.0 Termo Aditivo 90Contrato 
010 

 238/2014, que entre 
sl celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PARANÁ e de outro lado a Empresa ALIAI MARTINS -
ME. 

Pelo presente 	Instrumento 	particular que 	firma 	de 	uns 	lado, 	MUNICIPIO 	DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 3nddina (com sob o nn 
75.972.760/0001.60. 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assina., doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LAPA 
DENARDIN, 	inscrita 	no 	CPP/MP 	sob 	o 	no 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE. e de outro lado a empresa ALIAI MARTINI -
ME, pe.. Ittridica de direito privado, AV ESPIRITO SANTO, 1023 - CEP: 85760000 
- BAIRRO: CENTRO, 	Inscrita no CARI sob o no 17.2136.967/0001-84, neste ato por 
sua representante legal, ALIAI MARTINI, CPF:057,477.109-31 ao fim assinado, 
doravante desloca. CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alteraçães ...tient., aJustarn o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Convite n° 046/2014, 	mediante as seguintes clausulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/11/2014, objeto do 
Edital de 	licitação, 	Modaiidade Convite 	0.0 	046/2014, entre 	as 	partes acima 
identificados, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS PARA USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE 
CAPANEMA - FM, o presente contrato rico aditiva00 em pzo para mais 01 (um) 
mês, devido à necessidade da finalização do pagamento de parte da Contratante 
para a Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim .tarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias do Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abalso. 

Capanema 05/ 12/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 ALIAI MARTINI - me 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARD1A 	 ALIAI MARTINI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

4,07 

-  PR Município de Capanema 
scr. do Licimçies 

6.0 TERMO ADITIVO ao 
entre 	si 	celebram 	de 	um 
CAPANEMA - PARANÁ e 
LETICIA TREVISAN. 

Peio 	presente 	instrumento 	particular 	que 	firma 	de 
Capanema, corn sede na cidade de Capanema, Estado 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
CPF/HF 	sob 	o 	990.254.189.53 	abalso 	assinado, 
CONTRATANTE, e de outro lado eempresa LETICIA TREVISAN, 
direito privado, AV INDEPENDÊNCIA, 2343 	• CEP: 
CRISTOVÃO. insonte no CNP] sob o n. 07..5.126/0001-01, 
rePresentante legal,  LETICIA  TREVISAN app :MA a 
doravante designada CONTRATADA, estando as part. 
8.666/93 esu. altera06. subseq0entes, ajustam 
decorrência do Editai Pregão n° 001/2013, 	mediante 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Confomse contrato firmado 
Edital 	de 	licitação, 	Modalidade 	Pregão 	ri.0 	001/2013, 

R 	para CONTRATAÇÃO DE EMPREsAS PARA 
DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DO INTERIOR DO MUNICIPIO 
DA C DADE E ESCOLAS AUCLEARIZACJAS. Devido à 

queOmetras nas seguintes rotas do contrato: 

Contrato n0  
iodo 

de Outro 

um 	lado, 

DENARDIN, 

85760000 

1 stoe-Lo 
sujeitas 
o Presente 
as seguintes 

em 14/02/2013, 
entre 

PRESTAÇÃO 

necessidade, 

dembdida 

do Paraná, 
75.972.760/0001.60, 

doravante 

deram... 

0,7/2013, 
o MUNICIPIO 

lado a empresa 

Município 
Inscrita 

Inscrita 

pess. Juddia 
- BAIRRO: 

neste ato por 
ao  fim 	assinado, 
as normas 

Contrato, 
cláusulas 

as partes 
DE SERVIÇOS 

ATE AS ESCOLAS 

Otsonlida.~0 
acrescida 

designada 

destinado 

objeto 

mo acrescido 

que 
DE 

de 
no 

neste 

no 

de 
SÃO 
seu 

da Lei 
em 

e 

do 
acima 

unlládo 
RoloRolaRola 	escriono de Pradur040P4G0 	. ' 	• 	• • •."-UnIciado.  

- 	• 	• 
W:l." LTO TARADAS'. ESQUINA EGON, LINHA 

REDENÇÃO. OURO AZUL. LINHA MORAIS. LINHA 
BARQUINHA. ALTO PARADAS' 

AN 1.457.00 3.18 

16 PINHEIRO. LADEADO GRANDE. CRISTO REI, SÀO 
PEORO. CIDADE 

KM 1.770.00 3.18 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demole cláusulas do contrato originado, nas auniaos 
por e te Termo, permanecem Inalteradas. 

E, Por aSsim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e rama . presence das testemunhas abaixo. 

Capanema o9/12/2014. 

rouNrclreo DE CAPANEMA 	 LETICIA TREVISAN 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 LETICIA TREVISAN 

TESTEMUNHAS: 



Moam° viiimmtlaz 

CAPANEMA  
Prefeitura Municipal" c& 

Capanema 

Municipio de Capaneinn - Esiude riu Parará 

Parignt de Sova. 11180- (:npeneina -Paraná-Centro 

PUBLICAÇÃO TRIMESTR URU.,  PREGÃO PRI2ENC 1 N'041/2014 
OBJETO REGISTRO DE CHEIAS num CONTRATACÃO ON EMPREdA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO, MÚSICA, PINTURA EM TEIA E DANÇA PARA PACIENTES 

ATENDIMEKTE) AO CAPS I • INCENTIVO AO CI:STE10 DOS CENTROS r) 0 AT. PSICOSSOCIAL 

(PD. Permanivin inaliennimrir prnde4 hninningnilos vm n de Selominn 111.2011. 

(1:dolo' reliPe CiPrivai 
Pregoeira 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

TERM 	CANCE 	ENTOO ATA DE 	S1RO DE BRE O 	231 2014 

Pelo presente instrumento. os Partesalocumt 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa juridica de direito público, com sede administrativo 

na Avenida Pedro Wide norigot de Som, nT 1030. Centro, no abade de Coparem° -

PR, inscr#o no CNPJ/NIF sob o nT 75.792.760/0201-60, neste ato representado pelo 

senhora lidornir Morb de lota Denordn. Prefeita Municipd: 

_ r COMÉRCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA., pessco jabico de direito privada. cem 

sede no Avenida Podo Alegre. n° 234, Centro. no cidade de Francisco &Môo - FR. 

inscrito no CNPJNIF re 11.4221334/0001-9D, neste aio representada pelo senhor ANoro 

Cezar }liste; RadrIgues. 

As partes têm entre sl justo e avençado, que resoNeram CANCELATV:AJo de Registro:de-

Piegosint .231/2014".decoriente 1)0 Preitno Presencial nt-056/2014,tuiertancio-se 10 norma' 

doas:Mares do lei nT até:bote 21 de junho de 1993,e à seguintes clousutox 

CLÁUSULA PMMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem como objeto o CANCELAMENTO da Ata de Registro de Preços firmada 

entre os parles em 04111/2014. nos termos prevOtos em suo Cláusula Nona. 

CLÁUSULASEGUNDA- DO CANCELAMENTO 

Fica cancelado de pleno direito, por atado ente as podes. com  eleitos a Podlrdesta c1010.0 

Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAI 

O presente termo de cancelamento decorre de fdo superveniente, constbslonciodo no 

repreSentaçáo promOiddO junto ao 1030001 de Contos do Estado do Porcino, que questiono a 

tegoldade do procerimento tildado, registrada 5013 O 971638/2014, e encontro empolo 

legal no artigo 21, inciso L da Decreto Federal nº 7.892/2013 e na Lei nT 8.665/93. 

AliSLILA QUARTA- DA QUITAÇÃO 

rido plena e fotol qurtocOo das obrigocees pactuadas, ntro sendo cabível, por pode 

Fl COMÉRCIO DE PNEUS E AUTO CONTER LIDA, qualquer contastaçõo juddal ou 

extrajuddol rolo digo resNilo a pagamentos, faturas. indenizações, per dono matedol ou 

moral. ou compensações referentesà Ata extinto por este instrumento. 

Assim, pelo asdnotura do presente termo, concede-se pleno, geral e rosa quitoçõe de lodos 

os obrigações pactuadas entre os portes. renusdondo expresso e inevogavelmenle o 

qualquer forma de representoçõo judicbt ou administrolNa. 

CLAUSULA QUINTA-DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste instrunento, que nem possan ser dirimidas 

odministralNamente, serôo processodos e julgados no toro do Comarca de Coponemo • PR, 

com exclusão de qualquer outro por mais prMlegiodo que seja. 

E, para firmem e validade do que foi pactuado. lavrou-se o presente Termo de Cancelamento 

de Ata de Registro da Preços em 03 OreS) elos de Igual teor e formo, poro que surtam um só 

eferto. os quais. depois de Mas, sôo ossinodas pelos representantes dos podes e pelas 

testemunhas abaixo. 

Capanemo -PR, 09 de dezembro de 2014, 

MUMCiP10 DE CAPANEMA 

Undamt Mata de lata Denordh 

Prefeita Municipal 

F I COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA. 

Avaro Cezcr Iates Rodigues 

Testemunhos: 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE FRECOS Na 232/20Id 

Pelo presente hstrumento. as portes abot(0: 

MLINICiRIO DE CAPANEMA, pess.. Meilen de dreito pouco, CORO sede administrativo 
no Avenida Pedro Videto Porigre do Sousa. m 1080. Cenho, na citlgtie oe Coponemo - 

PR. Insueto no CNPJ/MF sob o P,  75.792.760/020160, reste ato representado pelo 

sonncro UndornIr Mala de Loro Denardln. Protelo MunicTpci: 

PNEUMAQ COMÉRCIO DE PNEUS LIDA. pessoa »laca de direito prtvoclo. com  sede no 

'Tua Goiás. ri` 1212. soro 03, 0000 Sao Cestavão, no cidade de Francisco Bellreso PR, 
inscrita no CNNINIF re 1 4.450.43210001.18. neste alo representado pelo senhor Wedey 

Ranis Esmoendo. 

As portes tens entre si lato e avençado. ave resolveram CANCELAR a Alo de Regetto de 

Preços n° 232/2014. decorrer. no Freado Presencial r? 056/2014. sujeitando w às normas 

disciplino. da Lel n° 8866.de 21 de junho de 1993.e às seguintes clausules: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO METO 

O Presente termo leal como Objeto o CANCELAMENTO da Alo de RegiSliO de Preços Nmoda 

entre os por' es ern 01/1112014. nos leimbs previa os em sua CIOUSul3 MORO, 

CLAUSULA SEGUNDA- DOCAIRCIIAMENIO 

Fico cancelado de pleno clreito, por acordo entre se portes. com  efeitos o pedir Oeste dolo, o 

Ato de Registro de Preços public000 no arado de imprenso do Municiplo em doto de 
07;11/2014. 

CLAUSULA TERCEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL 

O prosenle termo de concetornento decorre de rolo aperveriente. consubstancio:10 no 

repmsentoçõo promovido junto no Tribunal de Cardos do Eslodo do earanõ. que qUeSOOM 

logialcbdo do prOCEK/Mado Ikeotóda. r09/skodo sob o fr 971638/2014. e encordoo amparo 

segai no °rego 21. finte!. do Decreto Federal ns 7.892/2013 e no Lel rir 8.656/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RUMO° 

As panes dõn pleno e total OURO° dos obrlgoçoes pactuados. 500 sendo cabível, por parle 

do empreso PNEUMAQ COMÉRCIO DE PNEUS Mn_ qualquer Conles,OÇO0 00:0101 OU 

extraiu:Joe:H que erga respeito o pagamentos. fatora, Indenizações. por dano meteria! ou 
nu compensoctas referentes a Aro exlinlopo• este hen/mento 

Assim. pelo assnoluro (10 presente reen0. concede.se  piano. geral e raso quiloçOo de todas 

os obrigações pacto:elos entre a portes. renbrebeld0 0Ipreba e irrevogovelmonle a 
qualq081 Cimo de represenraçaojudIckll Ou ~gruem. 

CLAUSULA QUINTA.. 00f0RO 

As questoes decorrentes do areando deste Instumenlo. que nao possam ser drimIdas 

administrativamente. serão processados e julgados no faro do Comarca de Copanema PP. 

com  00011000 de qualquer oulro por morsetivtagiode  ovo seio. 

E. paro firmeza e validade do que foi perdoada, lovrowse o presente Temo de Cancelamento 

de Ala de Regllfro de Preços mu 03 Gris) elos de loucl leo: e Ima poro que ousam um Sià 

efeito. as quais, depois de Idos. sôo opinados pelos representantes das portes e pelos 

testemunhas ['bele°. 

COponema PR. aNde dezembro de 2014. 

MUNICIFIO DE CAPAAEMA 

lindomir Moda de Loro Denard 

Prefeito Mr.nicad 

PhEUMAQ COMÉRCIO DE PNEUS LIDA 

Wosley France Evongellsto 

1 estrenunnos: 

Prefeitura Mluncipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRF.SF.NCIAL N°  056/2014. 

TERMO DE ANULAÇ ÀO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°  056/2014. 

Determinou-se pela anulaçáo do Processo I icitatório Modalidade 
Pregão Presencial n°  05612014, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 

PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, 

MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, consubstanciado na 

representação promovida junto ao Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, que questiona a legalidade do procedimento licitarório. 

registrada sob o n°  971638/2014, e encontra amparo legal no artigo 
21, inciso I, do Decreto Federal if 7.892/2013 e na Lei n" 8.666/93. 

Capanema, 09 de Dezembro de 2014, 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

03 
R 

r. 

- PR Município de Capanema 
Setor de Licitações 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 205/2014, gire entre 
si celebram de um lado o MUNICIAI° DE CAPANEMA - 
PARARA 	e 	de 	outro 	lado 	a 	empresa 	LAURETE 
FREIBERGER KIELING - ME. 

Pelo presente Instrumento 	particular que 	treno de 	um lado, 	MUNiCIPIO 	DE 
CAPAREM., inscrito no Cadastro Raciona, de Pessoa Juddica (CNN) sob o n° 
75.972,760/0001.60. 	nome 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, dorovante designada peeperrusta, vento. LINDAMIR MAR. DE LARA 
DENARDIN, 	Inscrita 	no 	CPF/MF 	sob 	o 	no 	990.254.389-53 	abaixo 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa LAURETE 
FREIBERGER KIELING - ME, pessoa predica de direito privado, R 25 DE mAtO. 576 

CEP: 85760000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL, Inscrita no CNP] sob o na 
03.084.959/0001.40,neste 	ate 	por 	sua 	representante 	legal, 	LAURETE 
Fe:mem:kgm 	CPF:893.933.330.68 	ao 	lhe 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as portes .vujciras a 	normas do Lei 8.666/93 o suas 
alterações subseqüentes. ajustam O present encorerato. em decorrência da Edital 
Pregão , 047/20., mediante . seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/10/2014. objeto do 
Edital cie 	Iletacão, 	Modalidade 	Pregão 	n.. 	047/2014, 	entre 	as 	partes 	acima 
IdenUfIcadas, para AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICIAI° DE CAPANEMA - PR, fica prorrogado o prato de execução de Contrato 
rre 205/2014 para mais 02 (dons) meses, devido à necessidade da finalização do 
Pagamento Pela parte da Contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem Inalteradas. 

E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abalse. 

Capanema 06/12/2019 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 LAUREIE FREIBERGER KIELING - SIE 
LINDAM. MARIA DE LARA DENARDIN 	LAURETE FREIBERGER KIELING 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

, 

Município de Capanema - PR 
Departamento de Lieltaçaea 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato lie 	38/2014, erre entre 
si cetebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa ALINI MARTINI • 
ME. 

Pelo 	presente 	Instrumento 	particular nue 	firma 	de 	orno 	ia., 	MUNICIAI(' 	DE 
CAPANEMA, Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Surrado (CNP° sob o n° 
75.972.760/0001.60, 	neste 	ato 	representaria 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designa. 	REFEITURA, senhora LiNDAmIR MAR. DE ,RA 
OENARDIN, 	Inscrita 	no 	CPF/MF 	sob 	o 	no 	000.254.189-53 	abaixo 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empre. ALINI MARTINI - 
ME, Retoca juridlca de direito privado, AV ESPIRITO SANTO, 1023 - CEP: 85760000 
• BAIRRO: CENTRO, 	inscrita na CNP) sob o na 17.286.967/0001-89, neste ato por 
sua representante legal. ALEM MARTA°, CPF:057.477.109-31 ao fim assinado, 
doravante designa. CONTRATADA. estando es part. sujeitas as normas da Lel 
8.666/93 	osuas 	alt0/218.33 	subseqüente., 	ajustam 	o presente Contrato, 	em 
decorrência do Edital Convite n°096/2019, 	mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/11/2014, objeto do 
Edital 	de 	Ilcitredo, 	Modalidade 	Convite 	n.a 	046/2014, 	entre 	as 	partes 	acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO 	DE 
DADOS PARA LiS0 DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 	ESPORTES DE 
CAPANEMA • PR, o presente contrato fim edificado em pato para mais 01 (um) 
mês, devido à n.sIdade  de  finalização do pagamento da parte da Contratante 
para a Contratada.

ec 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrata originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem Inalterados. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em02 (duas) vias de Igual teor 
e forma na pr.ença das testemunhas abaixo. 

Capanema 05/12/2014 

MUNiCIA10 DE CAPANEMA - PR 	 Adiles MARTINI - ME 
LINOAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALINI MARTINI 

TESTEMUNHAS: 

OME: 	 NOME: 
COE: 	 CPF: 

Município de Capanema - PR 
Setor de Lanou, 

Pelo 

Cadastro 

CPF/MF 

direito 

doravante 
8.666/93 

condições. 

Edital 

Copanerna, 

ato representada 
REFEITURA, 

CONTRATANTE, 

CRISTOVÃO, 
representante 

decorrência 

CLÁUSULA 

Identificadas, 
00 TRANSPORTE 
DA CIDADE 
equps.tgrrietros 

6.° TERMO ADITIVO ao Contrato no 007/2013, que 
•ntro 	sl 	celebram 	de 	um 	lado 	MUNICIAI° 	DE 
CAPANEMA - PARARA e de outro lado a onere. 
LETICIA TREVISAN. 

presente 	instrumento 	particular 	que 	firma 	de 	um 	lado. 	Plunicipio 	de 
com sede na cidade de Capanernre Estado da Paraná, Insulte na 

Nacional de Pessoa MidiCa (CNP)) sob o n°  75.972.760/0001-60, neste 
pela orare. Municipal abaixo assinado, doravante designada 

senhora LINDARIA MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no 
sob 	o 	990.254,1139-53 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designado 

e de outro lado a em presa LETICIA TREVISAN, Pessoa Jurídica de 
privado, AV INDEPENDENCIA, 2343 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO 

Inscrita no CNP) sob o n. 07.145.126/0001-01, neste ato por seu 
leoa,. 	LETICIA TREVISAN 	CPF:007.191.609-10 ao fiai 	assinado, 

designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 
e 	suas alterações 	subseqüentes, 	ajustam 	o 	presente 	Contrato, 	ern 

do Edital Pregão , 001/2013, mediante . seguintes cláusulas e 

PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 14/02/2013, objeto do 
de notação, Modalidade 	Pregão 	n.o 001/2013, enue as partes acima 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ESTUDANTES DO INTERIOR 00 MUNICIPIO ATÉ AS ESCOLAS 

E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. Devido à necessidade, fica acrescido 
nas seguintes rotas do contrato: 

Rele.D.OriCtrgi DO PredutOrserviso 	. 	• 	• 

	

- 	•• 
Unidade. 
deimedide atmresck A vMrUrio 

10 ALTO SARALUVr. ESQUINA ECON. LINHA 
REDENÇÃO. OURO AZUL, UNHA MORAIS, LINHA 
BARQUINHA. ALTO FARADAY 

1.157,00 3.18 

16 PINHEIRO. LAGEADO GRANDE. CRISTO REI, SÃO 
PEDP10.CIDADE 

KM 1,70.00 3.18 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulaS ao contr to originário, não a ng Mas 
por e te Termo, permanecem Inalteradas. 

E. po assim estarem ajustados Trinam o presente em 02 (duas) vias de ig mel teor 
e forma na presença daS testemunhas abaixo. 

Capanema 09/12/2019. 

MUNICIAI° DE CAPANEMA 	 LETICIA TREVISAN 
LINDAM MARIA DE LARA DENARDIN 	 LETICIA TREVISAN 

TESTEMUNHAS: 



Prefeitura MunicipaC cre 
Capanema 00 ) 	5 

MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 231/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2014 

Aos quatro dias de novembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denard.in, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 056/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA., sediada na AV PORTO 
ALEGRE, 234 LOJA DE ESQUINA - CEP: 85601480 - BAIRRO: CENTRO, Francisco 
Beltrão/PR inscrita no CNPJ sob o n° 11.422.034/0001-90 doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. ALVARO CEZAR KISTER 
RODRIGUES, portador do CPF n° .627.349.979-91 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 

CÂMARAS E PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS 

PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Marca do 

produto 
Unidade de 
medida 

Quantida 
de 

PreçO 
ynitário 

PreOd total Descrição do Produto/serviço 

1 PNEU RADIAL 175/70 R13 NOVO COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTO 
NE 

UN 160,00 176,00 28.160,00 

2 PNEU RADIAL 175/65 R14 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTO 
NE 

UN 80,00 255,00 20.400,00 

3 PNEU RADIAL 175/70 R14 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTO 
NE 

UN 60,00 260,00 15.600,00 

4 PNEU RADIAL 185/70 R14 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTO 
NE 

UN 25,00 287,00 7.175,00 

5 PNEU RADIAL 195/55 R15 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTO 
NE 

UN 20,00 335,00 6.700,00 

6 PNEU RADIAL 185 R14 NOVO, 8 LONAS 
PARA VAN, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO, MONTADO 

FIRESTO 
NE 

UN 25,00 319,00 7.975,00 

9 PNEU RADIAL 255/75 R15 NOVO, COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTO 
NE 

UN 15,00 555,00 8.325,00 

14 PNEU 215/75 R 17,5 NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 

FIRESTO 
NE 

UN 30,00 825,00 24.750,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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à 

INMETRO, INDICADO PARA USO EM 
EIXO DIRECIONAL DE MICRO-ÔNIBUS, 
MONTADO 

15 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 12 LONAS, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, TIPO BORRACHUDO 
INDICADO PARA O EIXO DE TRAÇÃO 
DE MICRO-ÔNIBUS, MONTADO 

BRIDGES 
TONE 

UN 30,00 840,00 25.200,00 

17 PNEU 10.00x20, NOVO, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, 
CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL) COM 16 LONAS, 
BORRACHUDO , PARA USO NO EIXO 
DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-
ESTRADA, MONTADO 

FIRESTO 
NE 

UN 80,00 1.050,00 84.000,00 

18 PNEU 750X16 RADIAL NOVO 
BORRACHUDO 12 LONAS, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTO 
NE 

UN 15,00 700,00 10.500,00 

19 PNEU 750 X16 NOVO, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL(PNEU CONVENCIONAL), 
TIPO LISO COM 12 LONAS, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
MONTADO 

FIRESTO 
NE 

UN 4,00 500,00 2.000,00 

20 PNEU 1100R22 16 LONAS, RADIAL, 
NOVO COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADO 

FIRESTO 
NE 

UN 12,00 1.520,00 18.240,00 

23 CÂMARA DE AR ARO 17,5X25 NOVA 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO, MONTADA 

TORTUG 
A 

UN 20,00 255,00 5.100,00 

27 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO 
MÍNIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, 
TUBETYPE L2, PARA USO NO EIXO 
DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS 
COM TRAÇÃO 4X4, MONTADO 

FIRESTO 
NE 

UN 8,00 1.510,00 12.080,00 

28 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 12 LONAS, 
CONVENCIONAL, TUBETYPE L2, PARA 
USO NO EIXO TRASEIRO DA 
RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 
416E, MONTADO 

FIRESTO 
NE 

UN 4,00 2.370,00 9.480,00 

29 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 
750X16, RADIAL, COM SELO DO 
INMETRO, MONTADA 

TORTUG 
A 

UN 10,00 65,00 650,00 

31 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM 
CÂMARA, PARA USO NO ROLO 
COMPACTADOR CATERPILLAR 
CS533E, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO, MONTADO 

GOODYE 
AR 

UN 4,00 4.450,00 17.800,00 

32 PNEU 18.4-30, AGRÍCOLA, NOVO COM 
12 LONAS E SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO. MONTADO 

FIRESTO 
NE 

UN 4,00 2.450,00 9.800,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
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para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISICÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora 

da Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual 

deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega e montagem do material será contado a partir da solicitação 

emitida pela Prefeitura Municipal. 

4.2. Os objetos solicitados deverão ser entregues à Administração estando inclusa a sua 

montagem, o que deverá ser feito em até 02 (dois) dias úteis mediante solicitação do 

Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.2.1. A montagem dos objetos adquiridos poderá ser realizada em sede própria da 

Contratada ou no local onde se encontra o veículo em manutenção. 

4.2.1.1. Se optar por realizar o serviço de montagem em sede própria, todos os custos de 

transporte serão a cargo da Contratada. 

4.2.2. Não haverá acréscimos no valor licitado para a montagem dos objetos, devendo a 

Contratada arcar com todos os custos do serviço, utilizando-se de materiais, ferramentas 
e mão-de-obra próprias. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos e do veículo em manutenção; 

b) Local de entrega e montagem dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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d) Prazo para a entrega e montagem dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.5. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 
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5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exeroicjo de despesa Conta'  a despesa::;. Fuhoidnal vograrnáfica Fánte de-redureo 
2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2600 11.003.08.243.0802.06054 000 
2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2960 12.002.23.695.2301.02233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas e montagens será exercida por um representante da 

Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°  
8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
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8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4.Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7.Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
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II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega e montagem dos materiais, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III-  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

10.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com \,a 
\r_./ Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
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10.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega e montagem do material forem concluídas, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos 

materiais entregues, para fins de recebimento provisório. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do material e constatar 

e relacionar o material a que vier a ser recusado. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

13.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos objetos adquiridos será lavrado em até 30 

(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 	 o w 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

13.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A Administração rejeitará o material entregue em desacordo com o edital e seus 

anexos, por meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não 

aceitação do objeto. 

13.5. O material que não atender à especificação deverá ser substituído pela contratada 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

13.6.A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

13.7. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados aos materiais entregues e rejeitados pelo(s) técnico(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 056/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 056/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

4 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ALVARO CEZAR KISTER RODRIGUES, 

qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 04/11/2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN 

Prefeita Municipal 
II 

ALVARO C °AR KISTN,15DRIGUES 
Rep -sentant- 	egal `V  

Fl COMERCI DE 'NEUS E AUTO 
CEN N, ' LTDA. 
Detento a da Ata 

. , 

Testem 
.- 

nhas: 
_..iy• 	-^ 

,--- 
,...dielpiropillow"-----__migajoillepo  

NOME: Gilson Amauri Huber 
./ CPF,  555.119.969-04 

• Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

A 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA N°: 

1139765/14 

Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico e-Contas/PR, a petição com os 

seguintes dados indicados pelo interessado: 

PROCESSO N°: 971638/14 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI N° 8.666/1993 

PETICIONÁRIO(S): MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Através de seu Representante Legal: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Email: controleinterno@capanema.pr.gov.br  
Telefone: 35521321 

TIPO DE PETIÇÃO: Petição de outra natureza 

DOCUMENTOS ANEXOS: 

Petição - (Justificativa.pdf.p7s) 

Curitiba, 12/12/2014 17:03:06 
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°0872014 

Fundamentado no Inciso IV do Art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n° 08772014, cujo objeto é contratação de empresa para aquisição de peça 
para reposição no veiculo ónibus marca IVECO Placa 7010 4734, nos termos da docu-
mentação acostada ao Processo Administrativo n°351/2014. A contratação deverá ser 
concretizada nos ternos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Liai-
fação nomeada pela Portada 4.642 de 02/0972014, como segue: Contratado: PAULO 
SERGIO PILATI 8 CIA LTDA- CNPJ: 03.045.053/0001-17. Valor Total: R$ 10.350,00 
(dez mil trezentos e cinquenta reais). 

Pagamento: No penado de 01 a 15 do més subseqüente ao da entrega da mer-
cadoria. 

Marmeleiro, 11 de dezembro de 2014. 
Luiz Femando Bandeira 

Prefeito do Municipio de Marmeleiro 

EDITAL N° 084/2014 
RATIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
CONCURSO PARA EMPREGO PUBLICO N° 001/2014 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no Capitulo 4, do 

Edital n° 
0782014 - Concurso para Emprego %alio° n°001/2014, de 04 de novembro de 2014, 
TORNA PÚBLICO que não houve interposição de recursos quanto ao disposto no 

Edital n° 
081, de 02 de dezembro de 2014, pelo que ficam ratificadas suas disposições. 
Marmeleiro, 10 de dezembro de 2014. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Prefeito de Marmeleiro 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA 
RECEBIMENTO E ABERTURA DE ENVELOPES 

PREGÃO PRESENCIAL N. 1762014- PMM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO, por intermédio da Pregoeira, torna 

público para conhecimento dos interessados que resolve PRORROGAR O PRAZO 
para recebimento e abertura dos envelopes referentes do Edital de Licitação - PRE-
GÃO PRESENCIAL N.  1760014 - PMM, passando a vigorar o que segue: 

1.1 	Os documentos referentes á habilitação e proposta, necessários à partici- 
pação dos interessados nesta licitação, deverão ser entregues até o dia 29 de dezem-
bro de 2014, às 09:00 horas, a abertura dos mesmo será da 29 de dezembro de 2014 
as 09:00 horas, junto a sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR. 

1.2 - Ficam mantidos as demais exigências do referido Edital; 
Marmeleiro, 11 de dezembro de 2014. 

LUCIANA ARISI 
Pregoeira 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

'PREGÃO PRESENCIAL' N°098/2014 
O MUNICIPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, laz 

saber aos interessados que com base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 
2002; Decreto Municipal de n° 272772007 de 26/06/2007 e suas alterações, subsidia-
riamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro 
de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito a Praça São Francisco 
de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 
098/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de combustível, tipo ÓLEO DIESEL, para uso exdusivo da frota 
de veiculos/máquinas deste Municipio de Planalto. 

DATA DA ABERTURA: 29 de dezembro de 2014 - ás 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL' N° 099/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal de ri°  10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
mosnow e suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alte-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 099/2014, conforme descrito abaixo, 

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços 
de assessoda técnica na área de planejamento e treinamentos administrativos em ges-
tão publica deste Municipio de Planalto. 

DATA DA ABERTURA: 29 de dezembro de 2014 - ás 10:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL' N° 100/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR., faz saber aos interessados que com base na 
Lei Federal de ri° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 272772007 
de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações, LC 1232006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, 
em sua sede silo a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 100/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas má-
quina, tipo trator esteira, a ser utilizadas em aterros, terraplanagem, code de terra, 
cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Municipio de Planalto. 

DATA DA ABERTURA: 29 de dezembro de 2014 - às 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
AVISO DE LICITAÇÃO N' 05212014 

(Lei n' 8.666/93, art. 21) 
Modalidade de licitação: Tomada de preços 
Sintese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE READEQUAÇÕES INTERNAS 
NA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DA LAPA NO MUNICIPIO DE SÃO JOR-
GE D'OESTE/PR. CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMEN-
TO E CRONOGRAMA EM ANEXO. 

Sessão de entrega de envelopes: 30/12/2014 até as 08h30rnin. 
Sessão de Julgamento 30/122014 as 08h3Omin. 
O Edital de Licitação, será entregue aos interessados com antecedência de 24 

horas da data de apresentação das propostas, pelo Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste, cito á Avenida Iguaçu, 281 - Centro - no 
horário de expediente. Maiores informações pelo telefone 46- 3534-8050, no setor de 
licitações ou pelo site: www.pmsjorge.pfigov.br  

SAO JORGE D'OESTE, 11/12/2014 
GILMAR PAIXÃO 

PREFEITO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°2082014 
O Municipio de São Jorge D'Oeste-PR, avisa aos interessados que fará realizar no 

da 30/1272014 até as 14h00, a abertura da licitação na modalidade Pregão Presencial, 
tipo Menor Preço Por item que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA O ANO LETI-
VO DE 2015 E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICIPIO DE SÃO JORGE DOESTE-PR. Data para entrega do(s) documento(s) 
para credenciamento, da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilita-
ção e dos envelopes proposta e documentos de habilitação: 30/12/2014 as 14h00. 
Local da realização da sessão pública do pregão: Prefeitura de São Jorge D'Oeste-PR, 
silvada na Av. Iguaçu, 281, centro, na cidade de São Jorge D'Oeste-PR. Edital na 
integra: á disposição dos interessados na Divisão de Licitações, no mesmo endereço. 
Informações complementares através do telefone (46) 3534-8050 ou do sita: hitp:// 
wwwpmsjorge.pcgov.br. São Jorge D'Oeste-PR, 11/12/2014. Gilmar Paixão - Prefeito. 
Diogo de Oliveira Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 2050014 

O Municipio de São Jorge D'Oesle-PR, avisa aos interessados que fará realizar no 
dia 29/122014 até as 10h30min, a abertura da licitação na modalidade Pregão Presen-
cial, tipo Menor Preço Por item que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE TINTAS, MATERIAIS DE PINTURA E FERRAMENTAS 
PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE-PR,, 
Data para entrega do(s) documento(s) para credenciamento, da declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação e dos envelopes proposta e documentos 
de habilitação: 29/12/2014 es 10h30min.. Local da realização da sessão pública do 
pregão: Prefeitura de São Jorge D'Oeste-PR, situada na Av. Iguaçu, 281, centro, na 
cidade de São Jorge D'Oeste-PR Edital na integra' á disposição dos interessados na 
Divisão de Licitações, no mesmo endereço. Informações complementares através do 
telefone (46) 3534-8050 ou do site: http://www.pmsjorge.pcgov.br. São Jorge D'Oeste-
-PR, 11/12/2014. Gilmar Peixão - Prefeito. Diogo de Oliveira - Pregoeiro 

— Atos Oficiais 

Prefeitura Municipâl de Ça ara, ma 
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PRFAÃOÁPRESENCIAL N° 056d0l4. 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 056/2014. 

Determinou-se pela anulação do Processo licitatorio Modalidade Pregão Presencial 
n°056/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIDÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MAQUINAS 
PESADAS E VEICULOS LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 
consubstanciado na representação promovida junto ao Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, que questiona a legalidade do procedimento licitatório, registrada sob o ri° 
971638/2014, e encontra amparo legal no artigo 21, inciso I, do Decreto Federal n° 
7.8922013 e na Lei n' 8.666/93. 

Capanema, 09 de Dezembro de 2014. 
Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Câmara Municipal de Vereadores 
de Salto do Lontra 

RESOLUÇÃO N° 0202014 
SÚMULA: - Abre Crédito Adicional Suplementar para reforço de dotação no orça-

mento e da outras providências. 
MARCOS PERCI KOERIG, Presidente do Legislativo Municipal de Salto do Lontra, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, devidamente autorizado pelos Art. 25 
parágrafo único e kl 47 da Lei n°059/2013 da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) e 
M. 4° da Lei 0912013 de 05 de novembro de 2013. 

RESOLVE 
Art. 1° - Abrir um Crédito Adicional Suplementar por anulação no valor de R$ 

25.000,00 Mote e cinco mil reais), para reforço de dotação no orçamento vigente do 
Legislativo Municipal, disMbuides nas dotações Orçamentárias conforme descrevemos 
abaixo, 

Código Especificação 	 Valor R$ 
01.00 LEGISLATIVO 
01.01 CÂMARA MUNICIPAL 
01 031 0001 	Manter as Atividades Legislativas 
01 031 0001 2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
33.00.00 SEREV.DE TERCEIROS ENCARGOS 
33.90.39.00 - 0039 Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 20.000,00 
44.00.00 INVESTIMENTOS 
44.90.52.00 - 0067 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 
Art. 2.-Os recursos necessários A execução da presente Resolução decorrerão da 

anulação parcial e ou total das dotações abaixo do orçamento do Legislativo: 
Código Especificação 	 Valor R$ 
01.00 LEGISLATIVO 
01.01 CÂMARA MUNICIPAL 
01 031 0001 	Manter as AtMdades Legislativas 
01 031 0001 2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
31.00.00 PESSOAL 
31.90.11.00 -0001 	Vencimentos e Vantagens Fixas 	-20.000,00 
33.00.00SEREV.DE TERCEIROS ENCARGOS 
33.90.33.00 - 0031 Passagens e Despesas com Locomoção 	-5.000,00 
Art.3° - Revogadas as disposições em contrário, esta resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de 
Salto do Lontra, 11 de Dezembro de 2014. 

Marcos Parai Koerig 
Presidente 

Câmara Municipal de Vereadores 
de Cruzeiro do Iguaçu 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. ° 0072014 
LURDES BERTOLDO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cruzeiro 

do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no disposto 
no Art. 45, Inciso I, da Lei Orgânica do Municipio de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do 
Paraná, 

Convoca: 
Os Senhores vereadores que tomam assento á Cámara Municipal de Cruzeiro do 

Iguaçu, Estado do Paraná, a reunirem-se extraordinariamente no dia 12 de dezembro 
de 2014, Sexta-Feira, ás 11hs00min nas dependências da Cámara Municipal, com 
finalidade de deliberarem sobre as seguintes matérias: PROJETO DE LEI N.° 054/2014 
autoria do Poder Executivo Municipal o qual altera anexos da Receita e da despesa 
do PPA-Plano Plurianual-Lei Municipal n.° 969/2013 de 24 de setembro de 2013 do 
Municipio de Cruzeiro do Iguaçu-Paraná, e dá outras providências; do PROJETO DE 
LEI N.° 055/2014 de autoria do Poder Executivo Municipal o qual altera os anexos da 
receita e da despesa da LDO referente á Lei Municipal n.. 1025/2014 de 26 de junho de 
2014, e da outras providências; EMENDA N.  0052014 de autoria do vereador Flavio 
dos Santos-DEM a qual Modifica a redação dos Incisos 1 e II do Art. 6° do Projeto de 
Lei n.° 0562014; PROJETO DE LEI N.° 05672014 de autoria do Poder Executivo Mu-
nicipal o qual estima a receita e fixa a despesa para o Exercido Financeiro de 2015; e 
PROJETO DE LEI N.° 0640014 de autoria do Poder Executivo Municipal a qual altera 
o PPA para os exercicios de 2015 a 2017 e LDO para 2015. 

Sala da Presidência, aos onze dias do més de dezembro do ano de dois mil e 
quatorze. 

LURDES BERTOLDO 
PRESIDENTE 

Registra - se 
Comunica - se 
Publica - se 
Em 11/12/2014 

SANDRO PAULO BORTONCELLO 
SECRETARIO EXECUTIVO 

Câmara Municipal de Vereadores 
de Francisco Beltrão 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA N° 005/2014 

PROCESSO N°. 0050014 
OBJETO: Aquisição e instalação de 2 (dois) aparelhos de ar condicionado Split de 

9.000 BTUS, para serem instalados no prédio do Poder Legislativo Municipal. 
Em cumprimento ao disposto no art. 24, alínea II, da Lei 8.666, de 21 de Junho de 

1993, toma-se público o resultado da dispensa de licitação em epígrafe, apresentando 
o vencedor a empresa: MULTITEC ASSISTENCIA TECNICA EM ELETRODOMESTI-
COS LTDA- ME. 

Item e epocIllaç. duma 
and. 

Val
rfoRS
o..M 

d  
Velor Total R, 

C ond.nadm 	de 	et 	cem 	In 	SePUlniel 
cerededaticas minhas Ib.,. de $.00013TOS, 
ove MO, aguas 	• Pio, comam., rolaave • eme 
...e remoto. voem,. 220V e inda ride o emiti 
de 1..0 o • Iodos :a meneados neemaidos 
Pele 	ntelecto. 

1.600,00 3.500.00 

TOTAL 3.$00.00 
Valor total dos gastos com Dispensa n°. 005/2014, Processo n°. 005/2014 é de R$ 

3.600,00 ( três mil e seiscentos reais). 
Homologo a presente licitação 
Francisco Beltrão, 11 de dezembro de 2014. 

MICHELLA K. M. MOREIRA 	 PAULO VALDIR GROHS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 	PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 

LICITANTE 	 MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Eneas Marques 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N.  2/2014 

Tendo em vista e decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de 
licitações. designada através da portada No. 2703/2014, 

HOMOLOGO: 
Nesta data a referida decisão e constante da ala anexa, considerando vencedor(es) 

da licitação, objeto da licitação modalidade numero 2/2014, o(s)participante(s): 
Vencedores 

Fomecedor 	 Itens 
ELOS ENGENHARIA LTDA 	00001 
R$ 3.532.563,53(TRES MILHOES E QUINHENTOS E TRINTA E DOIS MIL E QUI-

NHENTOS E SESSENTA E TRES REAIS E CINQUENTA E TRES CENTAVOS) 
Enéas Marques/PR, 11 de dezembro de 2014. 

MAIKON ANDRE PARZIANELLO 
Prefeito Municipal 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
Conforme determinações da Lei Federal n°9.452/97 ficam NOTIFICADOS os parti-

dos políticos: PTB - Partido Trabalhista Brasileiro, PSDB - Partido da Social Democra-
cia Brasileira, PDT - Partido Democrático Trabalhista, PMDB - Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro, PP - Partido Progressista, DEM - Democratas, PR - Partido 
da República, PSD - Partido Democrático, PSC - Partido Social Cristão, PSB - Partido 
Socialista Brasileiro, PSL - Partido Social Liberal, PPS - Partido Popular Socialista, 
PT - Partido Trabalhistas, o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Enéas Marques, 
o Sindicato dos Empregadores Rurais de Enéas Marques, a Associação Comercial e 
Industrial de Enéas Marques e a Cámara Municipal de Vereadores de Enéas Marques, 
que nas contas de receitas abaixo foram recebidos recursos federais pela administra-
ção direta do Municipio de Enéas Manques, Estado do Paraná: 

Nb OZOIMBRO lie 2514 
TAANSFERIMCIAT 0A UPIOIO 

funda de Pertkipacão.sioluniip...fil RS 	60.20292 
onemeto :obre e Prophedede.rritertel oz. RS 	 aso. 
Cota Parte do Fundo Especial& Petrileo 'R$ 	 c O 2.221 
Piso de Meuás M.a . ao' RS 	 13.152.17 
Piso de AlencFo Besta- PSF RS 	 11.130,03 
Piso de Alteie Básica • Odoreoluis RS 	 S.710.00 
Fon de Amuas OU.- PACS  
PASFR Odeie de Apelo u.e. de Orelha 

RS 
145 	 54=00 

fundo eg Anóeseuratestem som renue. - zuc R5 	 6.416,59 
imo func.ROtle v gila,. em mude RS .9. 
indiana, em stude mimo oarroore.m RS 	

e 

Piso Básico fim (SUAS) AS 
larasuns RS 	 2.24139 
nou 11$ 	 RPM. 
Transferem.. saram zduzsçao R$ 	 14.94,6,06 
Trend. NIOUFNCOPNAle RS 	 8.000150 
To.. NICEPPOEPNATt RS 	 17.100. 
Transt fina.... flestretedfo -I.0 57/96 RS 	 4742.40 
TOTAL as 	727.113C193 

111AMLOIEWAS LIULTIGOVERMAIENTAIS 
Trend. Renz reme... its 	ISSOOROS 
TOTAL 55 	15110.05 

ITONSFEREPIOAS CECOPIAMOS 
Conf.. 77../201.2 . MI R$ 	130.004t0 

TOTAL as 	2$0.00400 
TILMCFERMOASIEPARTAL 

uma oe NE0.1•403 moremos. unAorao mas na 	1.133.6913 
VAI. Retesa. NO Allta Al.f.IOR manas 
vmaxdo Erax itERCE/OUAtt 33„... 

Enéas Marques, 05 de Dezembro de 2014. 

7, 	117/  
MAIKON ANDRE PARZIANELLO ...c.a 	 Prefeito Municipal 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1c, 	 ESTADO DO PARANÁ 

• • 	 REGISTRO DE MOVEIS 

	

815-.. 	 COMARCA DE REALEZA 
Rua Belém, Ed. FlamboyenL It.' 2.527 

	

..4  ' Si 	 Angelo Polui 
. 	 Regislnador 

EDITAL, 

ANGELO POLON!, Registrador do Serviço de Registro de Irrigueis da 
Comum de Ruleza, Estado do Paraná, na forma da AI, 

FAZ SABER a todos os interessados que o presente Editai virem, ou dele 
toncamm COnftecimoolo, que em umptimento ao que determina a Lei Federal rei 6.766 de 19 de 
dezembro do 1970, artigo 19. encantram-m depositados matador... de Justiça. à Rua Bel., o' 
2327, na cidade de Realeza, Estado do Paraná, 01 documentos exigidos pelo :migo 18, da citada lei, 
para a efetiva:Ao do Regisiro do IMearriento denominado "LOTEAMENTO SARANDIM, a ver 
implantado sobre o imóvel denominado Loto Rurais a', 136C, 136-AA, 136-BA, 134.A, 13543 e 
535.AA, da Gleba e 10-AM, do Núcleo Ampere. da Colónia Works, do Munieipio de Sola Itabel 
do passe. Estado do Paraná, com área de 63393,13 mi (sessenta c três mil, imantas e noventa e Ris 
virgulo irou metros ensaibrar.), com os limbo e confronuções desafios na Modula e cima, 
Livro 02, deste Serviço Regisual, de propriedade de DOCCIII ADMINISTRADORA DE BENS 
LTDA, puma (vadio de direito privado, com sede na Rua das Acácias. n42.055, Censo, na cidade 
de Santa babei do Oeste-PR, inidi. no CNP, sob o 1-14  65.848.142/0001-47, no alo represemada por 
sen administrador Noror Ivo Boubi, brasileiro, asado, empluário, portador da C.1. rf 608.275-PR 
e da CP1,005.645.169.53, residente e domiciliado na Cid.& de Santa lubel do Oeste-PR. 

O referido Loteomento 6 formado por 01 (ume) Quadra MOI um total de 21 
(vinte c um) LM. Urbanos. dos quais 02 (dois) Lotes posam ao domínio priblico com área de 
3.908,00m' Ores mil e ocracentos metros quadrados). ficando 19 (detenovc) cala a disposiçáo da 
Moedora, me área MUI de 43.503.27 ma (quarenta e OU mis quinhentos e RU virgula vinte e ame 
melros quadrados) e 04 (quero) Vias Públicas um área total de 15.989,86 mi (quinze mil, 
noveuntos e cisura 	nove virgula enema e seis [mitos quadradas). 

O P103[10 do LOTEAMENTO SARANDI, foi elaborado pelo Alquilem e 
Urbanista Bruno Garcia de Alhayde CAU.PR n' A54582-1, conforme RRT e 1376444, aprendo 
atreves da Ui Municipal n.1.617, de 23 de junho de 2014. 

O mesuro Edilalaert publicado em jornal kcal de circul.lo diária, durante 03 
(ires) edições seguido e apft decorrido o prazo de 15 (quimo) dias da data da cddsa publicação, 
sem que tuba havido qualquer impugnaçáo. será (Mio o registrado referido Loteaste.. 

Ruiu. 08zembr0op,de De 	de 201 
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Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

PREGÃO PRESENCIAL N°077/2014 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/Pr toma público para conhecimen- 

to dos interessados, que foi declarado DESERTO, pela auséncia de interessados na 
licitação, o certame referente ao Edital da modalidade PREGÃO PRESENCIAL n' 
07772014, destinado Aquisição de materiais para montagem de aberturas/esquadrias 
em aluminio branco linha suprema, para a ampliação do paço municipal. 

Torno público, 
Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 11 de dezembro de 2014. 

LUCIANE PAVNOSKI 
PREGOEIRA 

HOMOLOGO E ADJUDICO A TOMADA DE PREÇOS N° 006/2014 
Homologo o resultado apresentado pela Comissão de Apoio, referente á Tomada de 

Preços N° 006/2014, referente à Construção de 01 uma escola nova de um pavimento 
com 06 seis salas de aula medindo 854 rre de área construida, padrão FM0E/MEC. De-
clarando vencedora a empresa: DERIVADOS DE CIMENTO BOA ESPERANÇA LTDA 
ME com uma proposta de R$:749.821,99 (setecentos e quarenta e nove mil oitocentos 
e vinte e um reais e noventa e nove centavos). Portanto, este foi o menor preço, aos 
onze dias do més de dezembro do ano de dois mil e quatorze. 

LUIZ ALBERI KASTENER PONTES 
PREFEITO 

ff/ 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS N° 231/2014 

Pelo presente instrumento, as partes abaixo: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativo 

na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, na cidade de Capanema - 

PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pela 

senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal; 

Fl COMÉRCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Avenida Porto Alegre, n° 234, Centro, na cidade de Francisco Beltrão - PR, 

inscrita no CNPJ/MF n° 11.422.034/0001-90, neste ato representada pelo senhor Álvaro 

Cezar Kister Rodrigues. 

As partes têm entre si jústo e avençado, que resolveram CANCELAR a Ata de Registro de 

Preços n° 231/2014, decorrente no Pregão Presencial n° 056/2014, sujeitando-se às normas 

disciplinares da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem como objeto o CANCELAMENTO da Ata de Registro de Preços firmada 

entre as partes em 04/11/2014, nos termos previstos em sua Cláusula Nona. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO 

Fica cancelada de pleno direito, por acordo entre as partes, com efeitos a partir desta data, a 

Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo de cancelamento decorre de fato superveniente, consubstanciado na 

representação promovida junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que questiona 

legalidade do procedimento licitatório, registrada sob o n° 971638/2014, e encontra amparo 

legal no artigo 21, inciso I, do Decreto Federal n° 7.892/2013 e na Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Capanema - PR, 09 de dezembro de 2014. 

ICÍPIO DE APANEMA 
-,3 

da mir Maria •e Lara Denardm— _i 

Testemunhas: 

AN/ 
RG 	".',5.;•74.4.42.0- O 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

As partes dão plena e total quitação das obrigações pactuadas, não sendo cabível, por parte 

da empresa F 1 COMÉRCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA., qualquer contestação judicial ou 

extrajudicial que diga respeito a pagamentos, faturas, indenizações, por dano material ou 

moral, ou compensações referentes à Ata extinta por este instrumento. 

Assim, pela assinatura do presente termo, concede-se plena, geral e rasa quitação de todas 

as obrigações pactuadas entre as partes, renunciando expressa e irrevogavelmente a 

qualquer forma de representação judicial ou administrativa. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Capanema - PR, 

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo de Cancelamento 

de Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 

efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes e pelas 

testemunhas abaixo. 

Prefeita Mçinicipal 

F1 COMÉRCIO DE NEUS E TO CENTER LTDA. 

Álvaro Cez. 	er Rodrigues 

Gilson auriiHuber 
RQ 51.513-8 

CPE:/0 5, i 19,9à9-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 232/2014 

Pelo presente instrumento, as partes abaixo: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativo 

na Avenida Pedro Viriato Parigot de Sousa, n° 1080, Centro, na cidade de Capanema -

PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pela 

senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal; 

PNEUMAQ COMÉRCIO DE PNEUS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Rua Goiás, n° 1212, sala 03, bairro São Cristóvão, na cidade de Francisco Beltrão - PR, 

inscrita no CNPJ/MF n° 14.458.432/0001-18, neste ato representada pelo senhor Wesley 

Francis Evangelista. 

As partes têm entre si justo e avençado, que resolveram CANCELAR a Ata de Registro de 

Preços n° 232/2014, decorrente no Pregão Presencial n° 056/2014, sujeitando-se às normas 

disciplinares da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem como objeto o CANCELAMENTO da Ata de Registro de Preços firmada 

entre as partes em 04/11/2014, nos termos previstos em sua Cláusula Nona. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO 

Fica cancelada de pleno direito, por acordo entre as partes, com efeitos a partir desta data, a 

Ata de Registro de Preços publicada no órgão de imprensa do Município em data de 

07/1 1/2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo de cancelamento decorre de fato superveniente, consubstanciado na 

representação promovida junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que questiona a 

legalidade do procedimento licitatório, registrada sob o n° 971638/2014, e encontra amparo 

legal no artigo 21, inciso I, do Decreto Federal n° 7.892/2013 e na Lei n° 8 6,- /93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

As partes dão plena e total quitação das obrigações pactuadas, não sendo cabível, por parte 

da empresa PNEUMAQ COMÉRCIO DE PNEUS LTDA., qualquer contestação judicial ou 

extrajudicial que diga respeito a pagamentos, faturas, indenizações, por dano material ou 

moral, ou compensações referentes à Ata extinta por este instrumento. 

Assim, pela assinatura do presente termo, concede-se plena, geral e rasa quitação de todas 

as obrigações pactuadas entre as partes, renunciando expressa e irrevogavelmente a 

qualquer forma de representação judicial ou administrativa. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Capanema - PR, 

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo de Cancelamento 

de Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 

efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes e pelas 

testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 09 de dezembro de 2014. 

UNICÍPIO DE CAFNEMA 

N:19 	Maria de Lar 	ardin 

efeito 

PN MAQ COMÉRCI DE P EUS TDA. 

WesleV Francis_Evangelist 

Av. Pedro Mato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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